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Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir a eo  Ed  ,conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada ra 4rese gão dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/Q2J., Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 
a celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por  nit)  apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM - 113, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$15,73. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 15,73, sua proposta FOI 
15:57:36 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 
AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 
documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 
a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 
E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202.1 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 113 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
10:49:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
10:59:58 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por  rid°  apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto a 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Mensagens do Item 113 

otbAm. 

' 

Usuário Data/Hora Mensagem 
it1,6  
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Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do E• # forme,despacho: 

10.55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresenta de.:0-documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configure descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 

por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 

no  art.  69 da Lel n°  14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas a qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos principios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -113 pelo valor de R$22,36. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 113 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Mensagens do Item 113 

Item 114  
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Posição 

1°  

Melhor Oferta R$ 

R$ 24,59  06.295.764/0001-38  

CNPJ Licitante 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

csi 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 114  t • 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

48356 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 49,18 Classificada 

78541 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 45,49 Classificada 

40793 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 49,18 I Classificada I 

17427 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 49,18 Classificada 

18092 P  ROE  0 SOUZA 44158982000110 R$49,18 Classificada 

77027  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 49,18 Classificada 

10539 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$49,18 Classificada I 

68282 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 49,18 Classificada 

Lances 

Lances do Item 114  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 24,59 13/08/2025 Manual 
38 09:29:18 

R N ALVES DOS REIS LTDA 68,488,5864001- R$ 21,60 48498,Q828 Forncccdor 
84 894642 

Inabilitado 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 34,44 13/08/2025 Intermediario 
COMERCIO 65 09:34:52 

R N ALVES DOS REIS LIDA 88-488-88848884- R$46748 68•108,4828 

16:13:01 
Fornecedor 

84- 
1-Fietyilitede 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 49,18 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 49,18 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 

84,882,982498434- R6-4948 44484282; 
• 

LTDA 17:11:12 
Forneccdor 

43420 
I nobilitado 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 49,18 11/08/2025 Classificado 
10 16:54:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 49,18 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 49,18 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 49,18 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 114 
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R$ 49,18  Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 

R$ 49,18  Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 

R$ 49,18  11.504.824/0001-15 Empatado N DOS SANTOS LTDA 

R$ 49,18  44.158.982/0001-10 Empatado P R DE 0 SOUZA 

• 

CNPJ 

35.265.061/0001-65  

f

roeri7S.A No, 

I • e Classificação Final do Item 114 

Melhor Oferta R$ 

R$ 34,44 

Posição Licitante 

2° ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Mensagens 

Mensagens do Item 114 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 114 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:2717 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 114 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
0927'28 últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 114  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 114 foi prorrogada automaticamente e sere de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:37:37 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 114 esta encerrada. 

09:39:51 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 114 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
12:1030 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM - 114, foi ACEITA pelo valor de R$24,59. 
10:5533 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:3157 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalfcias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Prtião 

Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigéncias de habilitação fiscal, especificamente quanto a 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta  equips  decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 
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Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regrs,Gicrt orme,despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresetnraipltedos ocumentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelpee, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercicios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GlAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas a 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n°14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável h contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observancia dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação económico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos principios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação económico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -114 pelo valor de R$24,59. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intencdo de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 114 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 115  
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Mensagens do Item 114 

Usuário Data/Hora Mensagem 



11/08/2025 44.158.982/0001- R$ 35,27 

10 

Propostas Iniciais 
Vv. 

Propostas Inicias do Item 115  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo PropostaJA 

44391 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 35,27 

63078 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 32,62 

34695 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 35,27 

36991 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115  R$ 35,27  

56586 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 35,27 

84061  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 35,27 

30545 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 35,27 

47012 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 35,27 

ação Motivo 

Ousel:ids 

Classificada 

icvassifscikla  

Classificada 

I Classificada  

Classificada 

ClessIficada 

Classificada 

35.265.061/0001-

65 

R$ 24,70 

09:01:04 65 

16:54:24 

11:55:07 

11.504.824/0001- R$ 35,27 11/08/2025 
15 15:39:23 

46.009.941/0001- R$ 35,27 11/08/2025 
97 

10:02:46  

50.275.914/0001- R$ 35,27 07/08/2025 
33 

CNPJ 

R$ 17,64  

Melhor  Warta R$ 

06.295.764/0001-38  

Posição Licitante 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 

Lances 

Lances do Item 115  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

DA 

P R DE 0 SOUZA 

N DOS SANTOS LTDA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 115 

06.295.764/0001- R$ 35,27 12/08/2025 

38 07:21:48 

44,96244.32494394- R$ 36,27 44498/2929 

QQ 17:11:12  

Classificado 

Forneccdor 

Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

Valor Lance 

R$ 

06.295.764/0001- R$ 17,64 13/08/2025 
38 09:29:08 

Tipo 

Manual 

CNPJ Data/Hora 

n 1.4 ALVES D S RE4S LTDA 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 

COMERCIO 

6943948649904- R$-1-7796 

94 

424984026 

4943649 

13/08/2025 

09:35:07 

rorncccdor 

Inobilitodo 

Intermediario 

N ALVES DOE REIS LTDA 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIASERVICOS E 
COMERCIO 

69,439,58649981- as 32,63 88,198,4924 

84 16:13:04 

35.265.061/0001- R$ 35,27 12/08/2025 

Forncccdor 

iftebilitede 

Classificado 
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E  \.0 

R$ 35,27  46.009.941/0001-97 Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

R$ 35,27  11.504.824/0001-15 Empatado N DOS SANTOS LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 115 

Classificação Final do Item 115 

Posição Licitante CNPJ 
• " 

2° ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

1 
35.265.061/066

00
1 

Melhor Oferta R$ 

R$ 24,70 

R$ 35,27  50.275.914/0001-33  

Empatado PR DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 35,27 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

a 13/08/2025 0 ITEM 115 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:27:17 

a 13/08/2025 0 ITEM 115 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10  (din)  minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:27:28 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 115  sera  encerrado automaticamente! 

a 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 115 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:37:37 

a 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 115 esta encerrada. 

0939:52 

a 14/08/2025 0 ITEM 115 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

a 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

12:10:30 

a 15/08/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM -115, foi ACEITA pelo valor de 11$17,64. 
10155:33 

a 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

a 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

a 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

1642:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a auséncia de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por  Waco  apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

16:53:27 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 

da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do editsl do certame! 

Sistem 

Sistem 

Sistem 

Sistem 

Sistem 

Sistem 

Sistem 

Sistem 

Sistem 

Sistem 



Mensagens do Item 115 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,  confar1Pno  tiespacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação  'dot  documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contabil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contabeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas a 
qualificação económico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamento, 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculagão ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas a qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -115 pelo valor de R$17,64. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

ouver interesse em 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 115 está encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 116  
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ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Propos‘ R$ Situação 

7243 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 30,88 I CbtalfIcada I  

76101 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 28,10 Classificada 

17047 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$30,38 I Classificada 

36990 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 30,38 Classificada 

77641 44158982000110 P R DE 0 SOUZA R$ 30,38 I Classificada I 

25281  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 30,38 Classificada 

65784 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295784000138  R$ 30,38 I Classificada I 

80961 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 30,38 Classificada 

Motivo 

66040tp....  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 116  

Lances 

Lances do Item 116  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

M DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 15,19 13/08/2025 Manual 
38 09:54:54 

R N ALVES DOS REIS LTDA 80.449,68600004- R6-14,40 4600802046 rorncccdoF 
04 438+67464 

Ifiabilitede 

R$ 21,26 444802046 

8446444 

44-462,04208084- 

00  

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 21,28 

COMERCIO 65 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 27,00 

97 

44-N-A6VES40&•RE48-6-T-8A 60.4691666/0004- 41$ 28,10 

04  

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 30,38 

COMERCIO 65 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 30,38 

38 

31.062.032/0001 14-90,98 

00 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$30,38 

10 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 30,38 

15 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - R$ 30,38 46.009.941/0001

97  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 30,88 

33 

F-Offteeed0f 

+ftelailitade 

13/08/2025 Intermediario 
09:56:20 

13/08/2025 

09:57:40 

0808804426 

464444 

07:21:48 

4440802846 

09:01:04 

12/08/2025 

07/08/2025 

12/08/2025 

17:11:12 

11/08/2025 

16:54:24 

11/08/2025 

15:39:23 

11/08/2025 

11:55:07 

10:02:46  

Fornecedor 
iftabiiiteele 

Fornccedor 
iftebilitede 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediario 
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R$ 21,28 35.265.061/0001-65 2° ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

R$ 27,00  46.009.941/0001-97 3° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

R$ 30,38 

R$ 30,38 

R$ 30,88  

11.504.824/0001-15 

44.158.982/0001-10 

50.275.914/0001-33 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 

Empatado P R DE 0 SOUZA 

6° ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Licitante Posição 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 15,19 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 116 

ne „ 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

Mensagens 

Mensagens do Item 116 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 116 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:54:32 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 116 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 116  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 116 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:04:59 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 116 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
12:10:30 

   

      

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM - 116, foi ACEITA pelo valor de R$15,19. 
10:55:33 

: Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
1531:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

• "' 
Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideragao, operou-se a decadancia do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA -31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
1642:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as  exigencies  de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.l 
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Mensagens do Item 116 
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110(•
ireb Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do EditaCcqnforme despacho: 
16.53.27 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 

Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa. N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercicios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 

qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não 6 o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade económico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejuoicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatorio; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor. N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO. conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas A qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
1431:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -116 pelo valor de R$15,19. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho:  Pete  ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17.09.05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 



Item 117  

Mensagens do Item 116 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 116 está encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

0)EBANo, 

t\'s •• 
02,Pk '-k  

1.1e,r14.  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 117  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

30134 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 1.523,08 1 Classificada 1 

27455 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 1.408,85  Classificada 

28249 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 1.523,08 1 Classificada I 

43792 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 1.523,08  Classificada 

69689 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 1.523,08 1 Classificada 1 

65497  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 1.523,08  Classificada 

1343 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 1.523,08  Classificada 1 

37449 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 1.523,08  Classificada 

Lances 

Lances do Item 117  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ RE Data/Hora Tipo 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 761,54 13/08/2025 Manual 
38 09:56:16 

R N ALVES DOS REIS LIDA 68,430,58603004- R$4-6446 43/08,42024 

00:67:10  
Fornecedor 

04 
1-metri+iteele 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 1.066,67 13/08/2025 Intermediario 
COMERCIO 65 09:56:37 

31.062.032/0001 R$4,208,00 4240042026 

00,8-7-22  
Fornecedor 

LIDA 00 
1-mebilitede 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 1.400,00 13/08/2025 Intermediario 
97 09:58:07 

11 N ALVES DOS RE4S LIDA 40,438,684/43004- RS -1,408786 88/008,L2045 

16:13:04  
Fornecedor 

44.  Inobilitodo 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 1.523,08 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 1.523,08 12/08/2025 Classificado  
38 07:21:48  

ALLIANCE  COMERCIO  E SERVICOS DE  ENGENHARIA  31.062.032/0001 fa 1.623,05 4-1.'0842036 Fornecedor 
L--T-13A 94 17:11:12  
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Lances do Item 117 

vt 
QpN. 

Valor Lance 0* 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hpra- Tipo 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-

10 

R$ 1.523,08 11/08/2025" t• .3 ' 

16:54:24 

9  8  C ssificado 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 1.523,08 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 1.523,08 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 1.523,08 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 117 

Posição Licitante 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 

e 2° ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

3° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 

Empatado P R DE 0 SOUZA 

CNPJ 

06.295.764/0001-38 

35.265.061/0001-65 

46.009.941/0001-97 

50.275.914/0001-33 

11.504.824/0001-15 

44.158.982/0001-10  

Melhor Oferta R$ 

R$ 761,54 

R$ 1.066,67 

R$ 1.400,00 

R$ 1.523,08 

R$ 1.523,08 

R$ 1.523,08  

• 

Mensagens 

Mensagens do Item 117 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 117 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:54:32 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 117 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 117 será encerrado automaticamente! 

„ 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 117 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:04:59 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 117 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM -117, foi ACEITA pelo valor de R$761,54. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Mensagens do Item 117 

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INA gA

p

rer  descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SE VI(30S ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos dedital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto à 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 

da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa. N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho. 

10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 

habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercicio e demais demonstrações contabeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatorio inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contabeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a observancia dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 

por não atender as exigências de habilitação económico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.1 
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r-ce.  
Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme desperOwttiNSIDERANDO que, em 

14 25 37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANtbs LTDA„.iob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábll necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que  antra  os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas á qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a unpresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 

da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE .NAZARE R. 

14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -117 pelo valor de R$761,54. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 117 está encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 118  

Propostas Iniciais 

   

Propostas Inicias do Item 118  

   

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

35839 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 9,93 Classificada 

99300 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 9,19 I Classificada I 

30290 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$9,93 Classificada 

66725 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115  R$ 9,93 I classificada I 
„ 

60996 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 9,93 I Classificada I 

68725  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 9,93 [classificada 

32728 06295764000138 M. DE NAZARE R. DA SILVA R$ 9,93  Classificada 

24654 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 9,93 I Classificada I 

Pagina 422 de 1213 



‘,
,t,E 644,0,4  

cJ4. 4A,.je..  

Lances 

   

Lances do Item 118  

   

    

Fornecedor 

11 N ALVES DOS flEIS LIDA 

ENGENHARIA-LTDA 

41 N ALVES DOS FIEIS LTDA 

8-GME-4848 

R N ALVES DOS REIS LTDA 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

COMERCIO 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

ALLIANCE  COMERCIO  E SERVICOS DE 
ENGE441444644A-6-T-DA 

P R DE 0 SOUZA 

N DOS SANTOS LTDA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 118 

CNPJ 

60438486/8894- 

Valor Lance 

R$ 

486-646 

Data/Hora 

4340842026 

Tipo 

Ferneeeder-li9ab4litade 
• 

84- 084848 

2.4482482/0804- R$ 6,86 484842826 

094740 
Fornecedor 

08 
Dcsclassificado 

60488486/8004- R*4697 4848/2026 

084844 
Fornecedor Inabilitado 

84. 

8646646440904- 816-646 4840842026 Forncccdor 
66 084640 

0e3c105s1f1cad0 

4648044440994- R$4199 4-2488/2026 Fornecedor 
89,68-28 9; 

eeseiessifteade 

68488486409-1- FIZ 0,10 gapaewae•ag 
16:1a:01 aa. 

Tornccedorlitado 

06.295.764/0001- R$ 9,83 05/12/2025 Manual 
38 11:57:03 

24266-86449904- Ri-0le3 42#0802026 Forncccdor 
66 0944194 

9e3eitr33ifteade 

06.295.764/0001- R$ 9,93 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 

31 062 032/0001 R1-0488 4448842826 
17:11:12 

Tornecedor 
88 

De3classificado 

44 158.982/0001- R$ 9,93 11/08/2025 Classificado 
10 16:54:24 

„ 

11 504 824/0001- R$ 9,93 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23 

4640844440004- R$ 0,03 4448842826 

11:66:07 
Torneccdor 

Deselaesffreade 
• 

50.275.914/0001- RS 9,93 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RE 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 9,83 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 9,93 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$9,93 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 RI 9,93  
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Mensagens 

Mensagens do Item 118 gwee 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 118 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:54:32 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 118 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 118  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 118 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:04:59 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 118 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação este encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 118, foi ACEITA pelo valor de R$6,76. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação,  conforms  disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 118, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$6,86. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 6,86, sua proposta FOI 
15:45:23 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 
Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 

FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n°14.133/202.? 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM -118 
15:45:38 R$6,96. 

foi ACEITA pelo valor de 

. ----- 
Sistema 28/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 6,96, sua proposta FOI 

12:53:13 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 
documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 

a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -118, foi ACEITA pelo valor de R$9,00. 
12:53:21 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 05/12/2025 05/12/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de 12$  9,OÓ, .gcsta  FOI RECUSADA pelo 
09.55:13 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO  LTD *rtIgulapiiente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei  (n°  fwi33/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n°14.13312021! 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 118 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
1205:22 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16.42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra ci); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigencias de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumpiir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 

habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercicios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n` 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  económico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contabeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligencia prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 

apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculageo ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 

por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n°14.133/2021.! 
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Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.l 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -118 pelo valor de R$9,83. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 118 esta encerrada. Despacho: Concluido. 

17:12:26 

Mensagens do Item 118 

Item 119  

Propostas Inicias do Item 119  

Propostas Iniciais 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

i 19044 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 61,21 Classificada 

21715 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 56,62 ClassMcada 

40633 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$61,21 Classificada 

I 68731 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 
_....,„ 

R$ 61,21 I Classiflcada I  

' 60345 

,._. 

P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$61,21 Classificada 

77324  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 61,21 I Classificada I 

64155 06295764000138 R$ 61,21 M. DE NAZARE R. DA SILVA Classificada 

35894 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 61,21 I Classificada I 
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Lances do Item 119 
• 

f":" 11  

Valor Lance n•Pf 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 30,61 13/08/2025 
38 09:54:59 

N ALVES DOS REIS LTDA 604.30,686440-4- R€,-241764 4,34)8,42025 
04- 00:68:10  

94,962,082/9884- R$ 12,85 44/8842924 
6T-DA  00 GO:68:17 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 42,86 13/08/2025 
COMERCIO 65 09:57:22  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 55,00 13/08/2025 
97 09:58:40 

R N ALVES D g REIS LTDA 69.4.39486,19091- R$ 66,62 9.9,44.9,424326 
434 18:1g:01  

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 61,21 12/08/2025 
COMERCIO 65 09:01:04  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 61,21 12/08/2025 

38 07:21:48  

34,08,242,240004- RS-64724. 44488/2926 
LTDA OA 17:11:12 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 61,21 11/08/2025 

10 16:54:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 61,21 11/08/2025 

15 15:39:23  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 61,21 11/08/2025 

97 11:55:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 61,21 07/08/2025 

33 10:02:46  

_ 

Manual 

Fornecedor 

1-Freb+liffiefe 

Fornecedor 

Inabilitado 

Intermediario 

Intermediario 

fornecedor 

ifterlailitede 

Classificado 

Classificado 

Fernccedor 

4ftabilitefie 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances 

Classificação Final 

Classificacao Final do Item 119 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 30,61 

20 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 42,86 

3° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 55,00 
_ „„ ........ 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 61,21 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 61,21 

Empatado PR DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 61,21 , 
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Mensagens do Item 119 

Usuário Data/Hora Mensagem  

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 119 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:54:32 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 119 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:5449 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 119 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 119 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:04:59 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 119 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo perfodo de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM -119. foi ACEITA pelo valor de R$30,61. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

1531:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumpnr as 

16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 

da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 
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Mensagens do Item 119 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, eaorme despacho: 
1055:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas a 

qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculayao ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação económico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos principios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação económico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 

da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 

14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 vencet. o ITEM -119 pelo valor de R$30,61. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 119 seta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 120  
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COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

110  41-N-AL4LES DOS REIS LTDA 

48438844441804- 4-603 -1-2/0842086 

8848+48 

68,436-68640894- 41$ 6,31 A&A.F42826 

84 16:13.04 

Tornccedor 

Dcsclassificado 

Fetneeeeler-inab.i+Ratie 

- 051 SA14.- 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 120  

: * 
• -a C .  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Prliposta R$ Situageo Motivo 

47513 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 5,74 I Classificada I 

43443 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 5,31 Classificada 

1764 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 5,74 I Classificada  

53964 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 5,74  Classificada 

54362 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 5,74 I Classificada I 

53773  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 5,74 Classifleada 

99108 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 5,74 Classificada 

99315 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 5,74  Classificada 

Lances 

110 Lances do Item 120  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 
-- 

R N ALVES D S REIS LTDA 69-489,68814441-1- a,7a 484.08,L28.86 Fefneeeeler-inatti+itede 
94- 94348:08 

ALLIANCE-COMERCIO  E SERVICOS DE 3-1,962432.2X1994- R6-378,3 44/01428.26  

ENGENHARIA LTDA 88 
Forncccdor 

Dcsclassificado 
98-4956q 

R-N-AL-VES-644S-RE.18-6T-DA  €.9.4244,6864444- R11443 424802026 

84 98+6820 

86,866486440004- lit 4,03 4-240842826 

66 00-97446 

Fornecedor Inabilitado 

Forncccdor 

De3classificado 
COMERCIO 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 5,64 05/12/2025 Manual 
38 11:57:06 

 

   

GG 

GAMERGAG 

M. DE NAZARE R. DA SILVA  

ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOC DE 

ENGC-Ni4A441,4-6-T-IGA 

P R DE 0 SOUZA 

N DOS SANTOS LTDA 

COSTA MATERIAIS  DC  CONSTRUCAO LTDA  

364664364/880-1- 11$ 6,71 42444826 

984)4414 

06.295.764/0001- R$ 5,74 12/08/2025 

38 07:21:48 

3-1,962,04248€14)4- R$-6,7-4 11/08/2026 

17:11:12 

4.4.158.982/0001- R$ 5,74 11/08/2025 

10 16:54:24 

11.504.824/0001- R$ 5,74 11/08/2025 

15 15:39:23 

46,808,84440004- R6-644 44498,42486 

94 11:55:07  

Forncccdor 

aeseiaasifieade 

Classificado 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 
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Lances do Item 120  

Fornecedor CNPJ 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

C, 

."' 
•:-"‘ 

Valor Lana* 
R$ Data/Hora vocttir 

s 

icado  50.275.914/0001- R$ 5,74 
33  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 120 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 5,64 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 5,74 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 5,74 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10  R$ 5,74  

Mensagens 

Mensagens do Item 120 

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 120 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:54:32 

   

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 120 esta na fase  competitive  e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:5449 últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 120  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 120 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:04:59 automatica. 
_ 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 120 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 

12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 120, foi ACEITA pelo valor de R$3,73. 

10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 
de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 

o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 

documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  
celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 

Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que sere inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresente-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 • 

da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 
• 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 120, foi ACEITA pelo valor de 

12:32:25 R$3,83. 
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Mensagens do Item 120 

9  
, 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor  de"R$Wj ua p ,osta FOI 
<4.4, 15:45:23 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICO.,SOE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 
Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 

FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM - 120, foi ACEITA pelo valor de 
1545:38 R$4,03. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 4,03, sua proposta FOI 
1253:13 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 

n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 
documentação id6nea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 

a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM - 120, foi ACEITA pelo valor de R$5,00. 
12:53:21 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 5,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo 

0955:13 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 120 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 

12:05:22 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.! 

Usuário Data/Hora Mensagem 
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Usuário Data/Hora Mensagem 
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Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumpnr as regras do alifal, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação (MS documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 10 d0  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável h contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que,  epos  nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercicio de 2024, com escrituração contAbil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 

14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -120 pelo valor de R$5,64. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideracão, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 120 esta encerrada. Despacho: Concluido. 

17:12:26 

Item 121  
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ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

35654 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

86414 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439588000191 

66089 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 

2582 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 

72567 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 

69406  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

91478 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 

32346 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 121  

Proposta tt$ (OfirprAlo Motivo 

R$ 67,10 

R$ 62,07 

R$ 67,10 

R$ 67,10 

R$67,10 

R$ 67,10 

R$ 67,10 

R$ 67,10  

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I  Classificada I 
Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances 

Lances do Item 121  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ DataMora 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 33,55 13/08/2025 
38 09:55:48 

R-14 -N-AL-11-68-1308-14C-L-I-GA  60,438,686/9091- N$-$3766 43/98.42926 
4040462 

34,96241.3249904- 144-1444 4.346/2026 
GO 80160124) 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 46,98 13/08/2025 
COMERCIO 65 09:57:51 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 61,50 13/08/2025 
97 09:59:00 

R-N-AL-VES-DAS-RE4S-L-I-CA 60,438486/9001- 14-6270,1 88.498.42926 
EM. 464,3iO4 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 67,10 12/08/2025 
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 67,10 12/08/2025 
38 07:21:48 

2-1,862,03209904- 14$-6371.9 4444802426 
Go 17:11:13 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 67,10 11/08/2025 
10 16:54:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 67,10 11/08/2025 
15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 67,10 11/08/2025 
97 11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 67,10 07/08/2025 
33 10:02:46 

Tlpo 

Manual  

Fornecedor 
4ftebilitede 

Fornecedor 
Inabilitado 

Intermediario 

Intermediario 

Fornecedor 
iflebilitede 

Classificado 

Classificado 

fornecedor 
lnobilitado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
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Classificação Final 

Melhor Oferta R$ 

Classificação Final do Item 121 

Posição Licitante 

1° 

2° 

3° 

Empatado 

Empatado 

Empatado 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 33,55 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-85  R$ 46,98 
_ 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 61,50 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 67,10 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$67,10 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$67,10  

Mensagens 

Mensagens do Item 121 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 121 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:54:32 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 121 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 121 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 121 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:04:59 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 121 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
12.00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
12:1030 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM - 121, foi ACEITA pelo valor de R$33,55. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

• •• -•-• • '" 
Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicMo 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 
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Mensagens do Item 121 

Usuario Data/Hora Mensagem 
I  

it  
Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir a rag  do I, conforme despacho: 

16 53 27 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para a entação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, decorrido 

o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 

documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  
celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 

Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais  relatives  

qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observancia dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as  exigencies  de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

1425:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercicio de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -121 pelo valor de R$33,55. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Mensagens do Item 121 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 121 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
1712:26 

,  
ti) IAA*, 

ft •  
sent-e4"'  • i  

ne0111  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Item 122  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 122  

ID  Fornecedor  CNPJ Mares Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

95944 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 52,89 I Classificada I 

8509 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 48,92 Classificada 

85170 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46009941000197 R$ 52,89 I Chissificada I 

75598 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 52,89 Classifies&  

8767 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 52,89 Classificada 

82234  

^- 

ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 52,89 Chissificada 

39943 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 52,89 Classificada 

40360 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 52,89 Classificada 

Lances 

Lances do Item 122  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 26,45 13/08/2025 Manual  
38 09:55:36 

R N ALVES, DOS RE44 LIDA 684984864084- R8-2646 42W08.1.202.6 

10:00:91  
Fornecedor 

04- 
+netri-litedo 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 37,03 13/08/2025 Intermediario 
COMERCIO 65 09:58:05 

9446243210884- R$4746 424442424 

444849 
Fornecedor 

6I-444 08 
.lfratri-litede 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 48,00 13/08/2025 Intermediario 
97 09:59:12 

44 N ALVES DOS REIS LTDA 6843948648084- R8-49193 88484924 

4642,44 
Fornecedor 

04 
+ftelaiiitede 

_ 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 52,89 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 52,89 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48  

ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 94442442188494- 41$ 62,80 44408,42426 Fornecedor 
&-T-44A 849 17:11:12 

ifie-64-144etie 
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Lances do Item 122  

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/HE43"....'  

DC15  

Fornecedor .-Tipo 
oslo` 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 52,89 11/08/2025 _Classificado 
10 16:54:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 52,89 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009 941/0001- R$ 52,89 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LIDA 50.275.914/0001- R$ 52,89 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46  

• 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 122 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 26,45 

2° ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 37,03 

3° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 48,00 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 52,89 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 52,89 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 52,89  

Mensagens 

Mensagens do Item 122 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 122 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:54:32  

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 122 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 122 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 122 foi encerrado SEM a prorrogação 

1004:59 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 122 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 

12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM - 122. foi ACEITA pelo valor de R$26,45. 

10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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Mensagens do Item 122 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA -31962032000100, INABILITADArpot>lescumprir as 
1642:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências edltalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as  exigencies  de habilitação fiscal, especificamente quanto à 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

16:53:27 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresente-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa. N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Editai, conforme despacho: 

10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 

inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 

dos  indices  económico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas a 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade económico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.133/2021.! 
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Situação Motivo 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

CWssMcacia j  

I Classificada I 

 

Classificada 

CWssificada 

 

I Classificada 1 

 

..•'" DE 8 A k 

Mensagens do Item 122 

Usuário Data/Hora Mensagem  

- - 
Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme desp. a- NSI9ERANDO que, em • 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SAN a ITDA, 3613 o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANO,07que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  económico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital  referents  ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 

da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 

14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -122 pelo valor de R$26,45. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto aprazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 122 esta encerrada. Despacho: Concluido, 

17:12:26 

la 1 N. • , 
- 0.00,  

0
4 

4". 

02Wt  o 

Item 123  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 123  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

64199 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 9,46 

20343 RN ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 8,75 

44409 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 9,46 

70518 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 9,46 

32077 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 9,46 

23957  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 9,46 

46133 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 9,46 

57336 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 9,46  
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Lances 
Is.  '.------• -: ft• ,.. r;  

Lances do Item 123  -:,. i  

AtOts  '' j 
• 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora o  

R N ALVES DOS REIS LTDA 643,43488644441- R6-6,74 444842426 

404448 
Forncccdor Inabilitado  

04- 

ALLIANCE  COMERCIO E CCRVICOS DE 94,462,04244464- 0$ 6,80 4444844024 

10:01:08 ENGENHARIA LTDA 
f orncccdor 

94 
Desclassificado 

O N ALVES O g REIS LIDA 68,494,6864404- R6-640 4440844026 

444044 
Fornecedor Inabilitado  

44 

ALLIANCE  COMERCIO  C SERVIGOS DC 944624424444- R$ 6,00 44448,4446 

4940i46 ENGENHAR4,64L-IDA 
Forncccdor 

oe 
Geselassifieatie 

R  HALVES  DOS REIS LIDA 64,434,68640444- R$-6744 444084026 FefFieeedef4tiebititeeie 
04 444442 

31.062.032/0001 fl$6,23 4440842026 

40400.42 E-NGENHAR1,64L-T-DA QA 
Torneccdor 
Beseiaseifieatie 

R N ALVES DOS REIS LIDA 64749948644404- R6-6,34 4440844424 Feffteeeelef-iftebiiitafte  
10:00:26 44 

ALLIANCE  COMERCIO E CERVICOS  DC  34,96244249004- 41$ 6,13 4440842426 

444446 
feffreeeelef 

ENGENHARIA LIDA 04 
Geselessifteetele 

R N ALVES DOS REIS LIDA 604944864064- R6-649 444842426 

4448,42 
Forncccdor Inabilitado 

94 

95,246,46448444- R$$-6,64 4444842046 Femeeeelef 
444824 644ME-R64(;) 99 

Dcsclassificado 

COSTA MATERIAIS DE grONSTRUCAO LIDA 46,00644-144004- R6-8,60 4444844046 ornccedor 
94 80+4944 

eiesetassifieette 

R N ALVES DOS REIS LIDA 60,424,68644404- 0$ 8,76 044842026 

16:13:01,  
fornccedor habilitado 

94 • 
M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 9,36 05/12/2025 Manual 

38 11:57:09 

95.26&061/0001 05-9746 424084426 

9044,64 
• forncccdor 

G044E44640 99 
Gesetassifieede 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 9,48 12/08/2025 Classificado  
38 07:21:48  

ALLIANCE  COMERCIO C SGRIACQS  DC  444624324494- 05 0,10 11/08/2026 Fer-neeeelef 
17:11:12 ENGENHARIA LIDA 08 

Gieselaseif-ieftete 

P ROE 0  SOUZA  44.158.982/0001- R$ 9,46 11/08/2025 Classificado 
10 16:54:24  

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 9,46 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46404444,4904- 0$ 0,46 4444842426 

11:56:07 
Forncccdor 

leW 
Eieselessifteeele 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 9,46 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46  
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 123 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RE 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 9,36  

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 9,46 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 9,46 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 9,46 

Mensagens 

Mensagens do Item 123 

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 123 foi ordenado e classificado. Boa  sort&  

09:54:32 

  

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 123 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 123  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 123 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:04:59 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 123 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

12:00:27 

• 
Sistema 14/08/2025 0 tesnpo de negociação está encerrado. 

12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 123, foi ACEITA pelo valor de R55,70. 

10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 
de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 

o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 

documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 
celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 

Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevé expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 

da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 123, foi ACEITA pelo valor de 

12:32:25 R$5,80. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 5,80, sua proposta FOI 

15:45:24 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 

Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 
FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 

ll da Lei n°14.133/202.! 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM .123, foi ACEITA pelo valor de 

15:45:38 R$6,63. 
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Mensagens do Item 123 

Usuário Data/Hora Mensagem 
r,,c)cm 

.NOt  

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO. com  lance no valor de R$ ,63,,sua proposta FOI 
12:53:14 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 
documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 

a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 

Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM - 123, foi ACEITA pelo valor de R$8,50. 
1253:21 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 8,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
09:55:14 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n°14.133/20211 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 123 está em dispute final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 

12:05:22 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

164222 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENUNHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto à 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 
habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 

habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 

inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o itendimento 

dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplIcável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 

qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n°14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 

apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 

por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 
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Mensagens do Item 123 

Usuário Data/Hora Mensagem 

/ 
Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme desiiiithe CONSI6ERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercicio de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas ã qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 

da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 

14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitat6hos exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -123 pelo valor de R$9,36. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 123 está encerrada. Despacho: Concluído. 

1712:26  

Jo 

 Item 124  

Propostas Inicias do Item 124  

Propostas Iniciais 

ID  Fornecedor  CNPJ  Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

78031 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 9,02 Classificada 

87755 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 8,34 Classificada 

49497 46009941000197 R$ 9,02 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Classiflcada 

31941 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 9,02 Classificada I 

30469 PR DE 0 SOUZA 44158982000110 R$9,02 Classificada 

54801  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 9,02 I Classificada j 

88442 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 9,02 Clessificada 

38703 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 9,02 Classificada 
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Manual 

Forneccdor 

9e3ele33ifieetie 

Classificado  

Forncccdor 

0c3c1888ific8d0 

Classificado 

Classificado 

Torneccdor 

Deseiase-ifieade 

Classificado 

C.  

Lances 

Lances do Item 124 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora 

N ALVES DOS REIS LTDA 69,430,68649901- 41$ 6,03 44438Q826 

94 10:01:32 

34,462.499/49491- R6-642 4-3438Q4326 

ENGENHARIA-L--T-19A 643 10:01:31 

41 N ALVES DOS REIS LTDA 69,480,68641804- as 4249942828 6,22 

94 00+68+44 

36,266,06-149304- 44-6732 4.384i2926 

COMERCIO 09+68+34 €.8 

4649844448804- R6-8726 424802926 
94 00:60:34 

41 N ALVES D S REIS LTDA 68440248608004- 41$ 8,31 084802826 
44- 16:13:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- 41$ 8,92 05/12/2025 
38 11:57:13 

26-266464490.1- 44100 42098/2826 
642+646R6.83 66 0044494 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 9,02 12/08/2025 

38 07:21:48  

ALLIANCE  COMERCIO  C SERVICOS DC 3-143624394004- R6-9.02 4440842026 

ENGC-461AR4A-L--T-DA 90 17.11:12 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 9,02 11/08/2025 

10 16:54:24  

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 9,02 11/08/2025 

15 15:39:23  

COSTA MATER4A4S DE CONSTRUCAO LTDA 4c.000.011/0001 416.-042 4408802826 

94 44+96493 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 9,02 07/08/2025 

33 10:02:46  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 124 

f‘• 
".Pt ". 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 8,92 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 9,02 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 11 504.824/0001-15 R$ 9,02 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10  R$ 9,02  
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Mensagens 

Mensagens do Item 124 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 124 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:54:32 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 124 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 124  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 124 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:04:59 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 124 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -124, foi ACEITA pelo valor de R$6,02. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
1541:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editallcio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a anállse da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 

da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 124, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$6,12. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 6,12, sua proposta FOI 

15:45:25 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso ll da 
Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 

FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/202.! 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM - 124, foi ACEITA pelo valor de 

1545:38 R$6,32. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 6,32, sua proposta FOI 
12:53:15 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO fol 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 
documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 

a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -124, foi ACEITA pelo valor de R$8,25. 
12:53:21 
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Mensagens do Item 124 

Usuário Data/Hora Mensagem 7  V'  

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 8,25, sua  pro 'P& RECUSADA pelo 
09:55:15 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, foi regidarmente•convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 
proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n°14.133/20211 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 124 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
12:05:22 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42- 22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Dívida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade ; 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do !Mango Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas a 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
auséncia dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 

por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.! 
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Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/000148 venceu o ITEM -124 pelo valor de R$8,92. 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despaottoVCONSI RANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS  LTD ob afundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas A qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 124 está encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Mensagens do Item 124 

c  
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Item 125  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 125 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

49116 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 8,04 classificada 

62552 R N ALVES DOS REIS LTDA  69439586000191 R$ 7,44 I Classificada I 

59635 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 8,04 classificada 

29480 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 8,04 Classificada I 

57536 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 8,04 I Classificada 

74455  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 8,04 I Classificada I 

26905 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 8,04 Classificada 

34755 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 8,04 caseascese 

Motivo 

^. 
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Tipo 

Perr-Fteeeefer-ina434iteele 

Fornecedor 
Dcsclassificado 

Ferfteeedefrinebi+iteele 

Forncccdor 
9e3ele3-3ifieade 

forncccdor 
Beselaseifteade 

.Fefneeeder-Ifiebi+iteele 

Manual 

Forneeeder 
aeselessifteeele 

Classificado 

Forneccdor 
Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
0c3c188s1ficad0 

Classificado 

Lances 

Lances do Item 125  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

N ALVES DOS REIS LTDA 60,448,68641004- 44/0&2026 R6-5724 

04 10:02:10 

44-862-042404144- R6-4744 444)8/2026 

ENGENHARIA-LT-Dolt ea 10:02:10 

II N ALVES DOS REIS LTDA 68,440486/0404- Fi$444 4-2428/2024 

04- €084846 

38,264.06440004- R6-4,64 484)8/2424 

60MER6tA 64 00:88:1T 

44,000,04448004- 44$4186 4-34438,4024 

8844342 

R N ALVES DOS REIS LTDA 80,424348648804- R$ 7,14 48,448/24424 

04 4443404  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 7,94 05/12/2025 

38 11:57:17 

46-248418444441- R$ 8,04 424184024 

60MERG4A 094)4-04 66 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$8.04 12/08/2025 

38 07:21:48  

ALLIANCE  COMERCIO  C SERVICOS DE 84,062412241004- R8-84)4 4448/2024 

84644.444R4A-L--T-GiA 00 17:11:12 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 8,04 11/08/2025 

10 16:54:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 8,04 11/08/2025 
15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46,088,04440884- R$ 8,01 44408/2824 

04 4466437 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 8,04 07/08/2025 

33 10:02:46 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 125 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 7,94 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 8,04 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 8,04 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 8,04  
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Mensagens 

Mensagens do Item 125 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 125 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:54:32 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 125 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 125 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 125 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:04:59 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 125 este em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 125, foi ACEITA pelo valor de R$5,34. 
10:5533 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a auséncia de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do editsl do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 125, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$5,44. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 5,44, sua proposta FOI 
15:45:25 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 
Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 

FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n°14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM -125, foi ACEITA pelo valor de 
15:45:38 R$5,64. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 5,64, sua proposta FOI 
12:53:16 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 
documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 

a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -125, foi ACEITA pelo valor de R$7,25. 
12:53:21 
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Sistema 05/12/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 7,25, sua proposta FOI REptiSADA pelo 
09:55:16 motivo abaixo Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.13312021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa  NM)  APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 
proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n°14.133/20211 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 125 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
12:05:22 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA -31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classIficação.1 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 

qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável h contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculaçao ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 
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Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, confor 6114%o: C NSIDERANDO que, em 
1425:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS DA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editaliciast 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercicio,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06295.764/0001-38 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/000148 venceu o ITEM -125 pelo valor de R$7,94. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento  edited°.  

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 125 está encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 126  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 126  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

52033 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 7,49 Classificada 

69318 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 6,93 I Classira I 

2161 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 7,49 Classificada 

1909 

-1-1- 
N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 7,49 I Classificada I 

10087 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 7,49 classificada 

95002  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 7,49 Classificada I 

8766 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$7,49  Classificada 

82609 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 7,49  Classificada 
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Motivo 



Peffeeeder-lfrab+Filefie 

Manual 

ft N ALVES DGS REIS LTDA 60488.68609604- 146-6182 88498/8026 
94 464844 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 7,39 01/12/2025 

38 10:55:05 

42498/2026 
684)4464 

Torneccdor 

Gesela.asifieafie 

38a81,08440004- R6-740 

os 
ADRIANO L. SILVA ENCENHARIA CCRVICOS C 

COMERCIO 

R$ 7,49 12/08/2025 

07:2148 

06.295.764/0001-

38 

17:11:12 

R$ 7,49 11/08/2025 

16:54:24 

24-962,92248904- R6-7748 4440842826 
ea 

44.158.982/0001-
10 

33 10:02:46 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 126 

'n. 

Lances 

Lances do Item 126  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

N ALVES DOS REIS LTDA 

GOME-4640 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

68440,686/08434- 11$ 6,16 444064824 

54 00:60:la 

24466,86440804- R6-646 4440842824 

66 8046040 

464448434-80891- R6-6760 4440642424 

54 10:00:18 

Fer-neeeelef-lfrabifitaele 

F-emeeedref 

Des-eless+eatte  

Fornecedor 

aesehassifieetele 
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46-0061,94-440084- R6-7740 444884824 

8,7 11:66:07  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

AL-L-4AN66-8434466164G-E-6C-FMGENS-126 
8446641-1A4;14A-6-T44A 

P R DE 0 SOUZA 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 7,49 11/08/2025 

15 15:39:23 

Classificado 

FefFieeetieelfrabilitaele 

Classificado 

Classificado 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 7,49 07/08/2025 

Fornecedor 

Desclossificado 

Classificado 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta Ri 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$7,39 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 7,49 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 7,49 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10  R$7,49  

Mensagens 

Mensagens do Item 126 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 126 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:54:32  

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 126 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 126  sera  encerrado automaticamente! 
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S.' I  Mensagens do Item 126 
x `w  

Usuário Data/Hora Mensagem 

• - ,-
Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 126 foi encerrado SEM a prorrc.;igatAo 

10:04:59 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 126 está em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM .126, foi ACEITA pelo valor de R$5,15. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM - 126, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$5,25. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 5,25, sua proposta FOI 
15:57:36 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 
documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 
a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇA0 da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202.! 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -126, foi ACEITA pelo valor de R$6,50. 
15:57:54 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 6,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
12:57:26 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n°14.13312021 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 126 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
10:49:55 

Sistema 01/12/2025 aprazo de disputa final foi encerrado. 
10:59:58 
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Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por ciai.cumprir as 
16:4222 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por  ilk)  apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.l 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n°14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercicio,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Dlario Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação económico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.1 

„.. 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -126 pelo valor de R$7,39. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Mensagens do Item 126 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 126 esta encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 127  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 127  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

42765 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 6,23 Classificada I 

97881 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 5,76 Classificada 

13325 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 6,23 Classificada 

59219 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 8,23 Clissalficada 

1438 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 6,23 Classificada  

95530  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 6,23 Classificada 

28901 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 RI 6,23 I Classificada 

55233 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 RI 6,23  Classifleada 
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Lances 

Lances do Item 

Fornecedor 

127  

Valor Lance 
R$ CNPJ Data/Hora Tipo 

R N ALVES DOS REIS LTDA 69,438486/4001- 11$ 1,27 4246612926 Fer-fteeeder-Ifelail-itade 
00:60:64 94 

ADRIANG•L-,441-VA-ENGC-1414AR4A-BEFPAIGGS-E 36,266,064,18994- 11$ 1,37 434143926  
00:60:26 

Fornecedor 
COMERCIO 86 

Dcsclassificado 

GOSTA44A-TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 1.00O.U11f00O1 R$ 6,60 4344612926 

10:00:23 
Fornecedor 

Desclassificado 

R N ALVES DOS REIS LTDA 69,436.686/8064- R$ 6,76 88,108F2826 

16:13:04 
Femeeeeer--119fit34itede 

04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 6,13 01/12/2025 Manual 
38 10:55:08 

A4X4IANG-6-S4L-VA-C446C-441-1AR4A-SE-1444644$-E. 26,26$416140001- RI/42a 42108,12026 
COMERCIO 

Fornecedor 
66 90404404 

9esele3eifieefie 
_ 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 6,23 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 

ALLIANCE  COMERCIO  E SEAV1C3S DE 34-.9624432,4394- 11$ 6,23 11/08/2026 Fefneeeder-iftabiRede 
E•NGEN44,6,144,4,-6-T-DA 98 17:11:12 

P R DE 0 SO JZA 44.158.982/0001- R$ 6,23 11/08/2025 Classificado 
10 16:54:24  



Classificação Final do Item 127 

 

  

Posição Licitante 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 

Empatado P R DE 0 SOUZA 

CNPJ 

06.295.764/0001-38 

50.275.914/0001-33 

11.504.824/0001-15 

44.158.982/0001-10  

R$ 6,13 

R$ 6,23 

R$ 6,23 

R$8,23  

Melhor Oferta R$ 

Lances do Item 127 • 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 6,23 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46,410139,04440064- R$ 6,23 11/08/2026 Fer-freeedef 
11:66:07 f;W 

Desclassificado 

ANTUNES ARQUITETURAE ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 6,23 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46 

Classificação Final 

Mensagens 

Mensagens do Item 127 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 127 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:54:32 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 127 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 127 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 127 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:04:59 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 127 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -127, foi ACEITA pelo valor de R$4,27. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

12:3224 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 
de habilitação, conforme disposições do Item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condiçôes jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do editai do certame.! 
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Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMER 
12:32:25 R$4,37. 

foi ACEITA pelo valor de 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 4,37, sua proposta FOI 
15:57:37 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 
documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 

a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -127, foi ACEITA pelo valor de R$5,50. 
15:57:54 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,  corn  lance no valor de R$ 5,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo 

12:57:27 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 

equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 11 da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 127 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

10:49:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de dispute final foi encerrado. 

10:59:58 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divide Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigéncias editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.! 
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Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, codoerdespacho: 
10:55.01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularrnente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Editai do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas A qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação económico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.76410001-38 venceu o ITEM -127 pelo valor de R$6,13. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de reconer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 127 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 128  
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Propostas Iniciais 

Classificada 

Propostas Inicias do Item 128  

ID Fornecedor  

14660 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

36933 R N ALVES DOS REIS LTDA 

41991 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

50275914000133 

69439586000191 

46009941000197 

Cleasificada 

18375 N DOS SANTOS LTDA 

P R DE 0 SOUZA  

ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

11504824000115 

44158982000110 

31962032000100 

06295764000138 

35265061000165 

35423 

10933 

96432 

63417 

R$ 2,99  Classificada I 

• 
to" 1n* —  

Marco Modelo Prapbsta R$ Situagtio CNPJ 

R$ 2,99 

R$2,99 

R$ 2,99 

R$2,99 

R$ 2,99 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

1 

10:55:10 
Manual 01/12/2025 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 2,89 

38 

Lances do Item 128  

Valor Lance 
—.— 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

II N ALVES-DOS nos LTDA €8,428,886/0004- R8-2786 Q40242026 

G4 10:00:06 

3846848448004- R$ 2,10 4348/9926 
GAMER64Q 80 09+88+38 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 4648844-44904- R.16-249 43484928 
10:00:11 

14-1‘1-AL-VE&4349-S-RE48-6T-12A 60-439,88640004- a$ 2,77 88484026 

434 16:13:01 

Tipo 

FefFteeeetef-Fneb-iTitatie 

rorncccdor 
9e3ele3sifieeele 

Forncccdor 
Desclassificado 

Ferfeeetier-Ifitabifitede 

Torneccdor 
Dcsclassificadd 

Classificado 

ferneeeeler-fne4ifitecie 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 
13,e3elae3ifieetie 

Classificado 

Lances 

ADRIANO  L. SILVA ENCENI  'ARIA  CERVICOS 36,26646448804- R8-248 484802828 
QAMERG4E) 66 004444 

M DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 2,99 12/08/2025 
38 07:21:48 

AL-L4ANGE-06MERG664-8888.46GS-DE 344824324024- Rirp-2708 4440W2026 
ENGENHARA -6-T-BA 86 17:11:13 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$2,99 11/08/2025 
10 18:54:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 2,99 11/08/2025 
15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE-6ANSTRUCAO LIDA 4640844-440004- R$ 2,00 4440842926 
a,7  4-1466i86 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914l0001- R$ 2,99 07/08/2025 
33 10:02:46  
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 128 

Posição Licitante 

C.` 

s"  

CNPJ 
••••••••*.M. 

Melhor Oferta R$ 

1° 

Empatado 

Empatado 

Empatado 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 2,89  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 2,99  

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 2,99  

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 2,99 

Mens 

3nsagens 

3gens do Item 128 

Usua Data/Hora Mensagem 

 

   

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 128 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:54:32 

4111 Sistema 13/08/2025 0 ITEM 128 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 128  sera  encerrado automaticamente! 

Siste  la  13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 128 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:05:00 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 128 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo perfodo de 10 minutos. 

12:00:27  

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

12:10:30 
..... 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -128, foi ACEITA pelo valor de R$2,00. 

10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fomecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 
de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 

o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigéncias editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 

documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  
celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 

Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 

da Lei n°14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM -128, foi ACEITA pelo valor de 

12:32:25 R$2,10.  
----- 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 2,10, sua proposta FOI 

15:57:38 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 
regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 

n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 
AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 

documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 
a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 

Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 
E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos ll da Lei n° 

14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM - 128, foi ACEITA pelo valor de R$2,65. 

15:57:54  
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Mensagens do Item 128 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de 11$ 2,65, sua proposta FOI'RECUSADA pelo 
12:57:27 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item ido edital e do artigo 59, inciso ll da Lei n° 14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 
proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/202! 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 128 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

10:49:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
10:59:58 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; r -nsiderando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando o atenilimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n°14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender às exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 

8,0  
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Mensagens do Item 128  
   1) 0 

°COI°  

    

Usuário Data/Hora Mensagem 
s*N") 

 
1V) 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA -11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDII  qua,  em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

austincia dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que  antra  os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do ExercIcio,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercicio de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalIcias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocátário. 

O fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.76410001-38 venceu o ITEM -128 pelo valor de R$2,89. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 128 esta encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 129 

o  Propostas Inicias do Item 129  

Propostas Iniciais 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

15283 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 111,08  Classificada 

3330 RN ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 102,75 I  Classificada  

81252 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 111,08  Classificada 

57209 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 111,08  Classificada  

97308 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 111,08  Classificada 

56086  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 111,08 I Classificada 

53457 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 111,( 8  Classificada 

69731 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 111,08  Classificada I 
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09:54:49 ltimos 02 (dols) mlnutos da fase competitiva o ITEM 129  sera  encerrado automaticamente! 

Lances 

Lances do Item 129  

Fornecedor 
Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora 

b•„ ,  

N ALVES DOS REIS LTDA 69,438,666/98134- 418 77,67 42408/2026 

84 40+0946 

86466436-4/8094- 11$ 43/08(2826 77,77 

GE4.46.14663 66 90+60+66 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46100004400004- R6-402798 43488/2826 

10:00:63 

R-N.AL-4166-906-1404.0.140A 69,400,58.646004- 418 102,76 08498/2826 

01. 16:13:01 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 110,98 01/12/2025 
38 10:55:17 

ADRIANO L. SILVA ENCENI lARIA SERVICOS C 86,266,96149994- 11$ 111,08 4218.340826 
GQME-4C..18 66 00:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 111,08 12/08/2025 

38 07:21:48 

AL-L-4ANGE-GAMERGIG4-664V4606-DS 84.962.082/9901- 11$ 111,08 1-1496/24326 
ENCENHARIA 06 17:11:13 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 111,08 11/08/2025 

10 16:54:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 111,08 11/08/2025 

15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46,008-944/0901- R6-414106 4-1408/2626 

44,66,6-7,  

, ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 111,08 07/08/2025 

33 10:02:46 

Classificação Final 

Feffreeeelef4Frabil+tede 

rornccedor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Feffteeeder4frabilitaele 

Manual 

Forneccdor 

aeselessifieede 

Classificado 

Forncccdor Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 

Deselessifieade 

Classificado 

Classificação Final do Item 129 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10  M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 110,98 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 111,08 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 111,08 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 111,08  

Mensagens 

Mensagens do Item 129 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 129 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:54:32  

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 129 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
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Mensagens do Item 129 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 129 foi encerradaSE prorrogação 
10:05:00 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 129 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -129, foi ACEITA pelo valor de R$77,67. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de RecursoMeconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprlr as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste editai; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM - 129, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$77,77. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 77,77, sua proposta FOI 
15:57:39 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 
AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A auséncia de 
documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 
a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalfcios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM - 129, foi ACEITA pelo valor de R$102,00. 
15:57:54 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 102,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
1257:28 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilldade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por  nit)  apresentar a 
proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 129 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
10:49:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
10:59:58 
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Mensagens do Item 129 ••• ••V• 

I 
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILIT ( escumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERIfikleDEENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do editat/Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto a 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10.55.01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação económico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera  justificative  narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habilitaçâo econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletninicia n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. I 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n°14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.1 

, 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -129 pelo valor de R$110,98. 
 .---- 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

nuAlo—rt 

Pagina 466 de 1213 



Mensagens do Item 129 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 129 está encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 130  

Propostas Iniciais 

Propostas inicias do Item 130  

ID Fornecedor 

46796 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

91705 R N ALVES DOS REIS LTDA 

• 83377 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

; 95458 N DOS SANTOS LTDA 

36191 P R DE 0 SOUZA 

44980  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

92323 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 

47182 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 

Lances 

Lances do Item 130  

Valor Lance 

R$ Fornecedor CNPJ Data/Hora Tipo 

R N ALVES DOS REIS LTDA 6874484804004- 41$ 10,04 44444049 

10:00:26 
Forneccdor Inabilitado 

84- 

36,266,0614040- 41$ 10,11 43/0802026 Fornecedor 
GGMERG4A 86 4.043:44 

Desclassificado 

COSTA-MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46,408,1344/0444- R$ 13,26 444842426 

1001:02 
Fornecedor 

Desclassificado 

N ALVES DOS REIS LTDA 68742876664004- 415 13,38 084942029 Femeeedef-inetti+itede 
16:13:01 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 14,37 01/12/2025 Manual 
38 10:55:20 

36,266,06440441- R$ 14,47 42411(2025 Fornecedor 
60MERQ14 55 0041404 

Dc3classificado 

M. DE NAZARE R. DA SILVA  06.295.764/0001- R$ 14,47 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 

ALLIANCE  COMERCIO E scrivicos DE 34,9424424004- 41$ 414842024 Fafneeeeter-inatirlitaele 
ENGENHARIA LTDA 

14,47 

08 
„ 

17:11:12 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 14,47 11/08/2025 Classificado 
10 16:54:24  

R$ 14,47 

R$ 13,38 

R$ 14,47 

R$ 14,47 

R$ 14,47 

R$ 14,47 

R$ 14,47 

R$ 14,47 

I Classificada I 

Classificada 

I  Classificada I 

Classificada 

Claulficada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

CNPJ 

50275914000133 

69439586000191 

46009941000197 

11504824000115 

44158982000110  

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 
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Lances do Item 130 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 14,47 11/08/2025 Cias 
15 15:39:23 

46,0013,04440004- R$4447. 4440842026 
4-1464);  

Fornecedor 
Besehassifteade 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 14,47 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 130 

   

    

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 M DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 14,37 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 14,47 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 14,47 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$14,47 •  

Mensagens 

Mensagens do Item 130 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 130 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:54:32 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 130 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:54:49 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 130 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 130 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:05:00 automática. 

4111  Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

12:10:30 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 130 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 

12:00:27 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor RN ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -130, foi ACEITA pelo valor de R$10,04. 

10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 

o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 

documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  
celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 

Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 

da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 
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Mensagens do Item 130 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 20/10/2025 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM -13 
12.32:25 R$10,14. 

itpqrr4 ppio valor de  

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 10,14, sua proposta FOI 
15:57:39 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 

documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 

a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202.I 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -130, foi ACEITA pelo valor de R$13,25. 
15:57:54 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 13,25, sua proposta FOI RECUSADA pelo 

12:57:29 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n° 14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 130 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

10:49:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 

10:59:58 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto a 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.! 
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Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumpnr as regr OtrEdital, cofiforme despacho: 

10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apreantigio dos documentos de 
habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabbiel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável h contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender ás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas A qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -130 pelo valor de R$14,37. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 130 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

1‘.- 

Mensagens do Item 130 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Item 131  
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 131  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

80762 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

19480 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 

19008 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 

44572 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 

5217 P R DE 0 SOUZA 44158982000110  

75465  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

69022 M DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 

31404 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 

Proposta R$ 

R$ 24,77 

R$22,91 

R$24,77 

R$ 24,77 

R$ 24,77 

R$ 24,77 

I Classificada I 

Classificada 

Classilicada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Sittfaoito Motivo 

R$ 24,77 Classificada 

R$ 24,77 Classificada 

Lances 

Lances do Item 131  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

II N ALVES DOS REIS LTDA 88,43048649894- 415 17,03 43488,42028 forneccdor 
84 484648 

Inabilitado 
^ 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 17,13 13/08/2025 Manual 
38 10:15:49  

R-N-AL-VE.S D S REIS LTDA 40,42.43,48€4,4304- 115 17,23 48/0842026 forncccdor 
404048 

Inabilitado 

LTDA 

N DOS SANTOS LTDA 

41 N ALVES DOS REIS LTDA 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 

COMERCIO 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

L-T43A 

P R DE 0 SOUZA 

N DOS SANTOS LTDA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA  

34T862,08243891- RI 17,33 4848/24126 
08 404408 

11.504.824/0001- R$ 19,00 13/08/2025 

15 10:10:53 

68,438,686Q8434- R$ 22,01 88,488,42826 
84 16:13:01 

35.265.061/0001- R$ 24,77 12/08/2025 
65 09:01:04 

06.295.764/0001- R$ 24,77 12/08/2025 

38 07:21:48 

34-962-032/0904- Rfrp.241.7.7 444438424324 

Go 17:11:12 

44.158.982/0001- R$ 24,77 11/08/2025 

10 16:54:24 

11.504.824/0001- R$ 24,77 11/08/2025 
15 15:39:23 

46.009.941/0001- R$ 24,77 11/08/2025 
97 11:55:07 

50.275.914/0001- R$ 24,77 07/08/2025 

Forncccdor 
+ftabHiterde 

Intermediario 

orneccdor 
inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 
Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
33 10:02:46 
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SI\ CNPJ 
t 

06.295.764/0001-38 

11.504.824/0001-15 

46.009.941/0001-97 

Melhor Oferta R$ 

R$ 17,13 

R$ 19,00 

R$24,77 

R$24,77 1 

R$24,77 I 

44.158.982/0001-10 

35.265.061/0001-65  

Empatado P R DE 0 SOUZA 
'1^^ 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 131 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 131 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:09:46 

50.275.914/0001-33 R$ 24,77  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 131 

Posição Licitante 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 

2° N DOS SANTOS LTDA 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 131 esta na fase  competitive  e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
1009:55 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 131  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Corno não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 131 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:20:06 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 131 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
12:10:30 

   

          

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor RN ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -131, foi ACEITA pelo valor de R$17,03. 
10:55:33 

, 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

, 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recomw 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM -131, foi ACEITA pelo valor de R$17,13. 
12:32:25 
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Mensagens do Item 131 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100. INAB illADApor scumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICob NGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do.e.dital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 

qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LIDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das  exigencies  editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art,  89 

da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -131 pelo valor de R$17,13. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Propostas Iniciais 

• 

Mensagens do Item 131 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 131 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 132 

Propostas Inicias do Item 132  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

99660 

K4N, 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 83,23 Classificada I 

71254 R N ALVES DOS REIS LIDA 69439586000191 R$ 76,99 Classificada 

98810 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 83,23 I Classificada I 

67998 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 83,23 Classificada 

3389 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 83,23 I  Classificads I  

45458  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 83,23 Classificada 

25034 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 83,23 Classificada I 
• ,„„_. 

29872 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165  R$ 83,23 Chuistlicade 

Lances 

Lances do Item 132  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

N ALVES DOS REIS LTDA 49,438496434491- R$ 58,60 4-3/08/2024 

10:17:33 
FornecedoF 

434 
iftebititeele 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 58,60 13/08/2025 Manual  
38 10:16:00 

R N ALVES DOS-REIS LTDA 88-4.30,88€40004- 44-5840 4448.4086 

4944+66 
Fornecedor 

94 
+net:Made 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 58,80 13/08/2025 Manual  
yy,, ------ 

38 10:15:55 

R N ALVES DOS REIS LTDA 984-384.96/0004- R$48,90 13/08/2026 

10:12:06 
Fornecedor 

434 
ifiebi+iteele 

P R DE 0 SOUZA  44.158.982/0001- R$ 59,00 13/08/2025 Manual  
10 10:11:20 

ALLIANCE  COMERCIO E SE 34442,44210441- R$ 60,10 43434036 
LTDA 

Fornecedor 
09 10:11:12 

.1-Fre45+1-iteele 

P R DE O SOUZA 44.158.982/0001- R$ 76,89 13/08/2025 Intermediario 
10 10:11:12  
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Lances do Item 132  

Fornecedor 
c 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

R N ALVES DOS REIS LTDA 68-43434864080-1- 41$ 76,00 884084026 

4-64.3iO4 
ToMeccdbr 
I-Fretri-Iftede 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 80,00 13/08/2025 Intermediario 
15 10:10:54 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 83,23 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04 

-- 
M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 83,23 12/08/2025 Classificado 

38 07:21:48  

ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 3-1062.0.2.240001- 44488/2826 

17:11:12 
Feffieeecter 83,23 

L-T-DA 
119€1434itecie 

P  ROE  0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 83,23 11/08/2025 Classificado 
10 16:54:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 83,23 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 83,23 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 83,23 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 132 

   

    

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 58,60 

2° P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 59,00 

30 N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 80,00 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 83,23 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 83,23  

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 83,23 

Mensagens 

Mensagens do Item 132 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 132 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:09:46 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 132 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:09:55 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 132  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 132 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:20:06 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 132 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
12:10:30 
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Mensagens do Item 132  
ea- 

 

. •' 

0
2P9  (() 

,   

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

  

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 132, foi ACEITA pelo valor de 
10:55:33 

50: 

: Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento ad//alicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.I 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM -132, foi ACEITA pelo valor de R$58,60. 
12:32:25 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregdo 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto A 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 
10:55:01 

Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 
habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercicios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  económico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do [Mango de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade económico-financeira da 
empresa, requisito indispensável A contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. I 
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Mensagens do Item 132 

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25.37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econõmico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editallcias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -132 pelo valor de R$58,60. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver Interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 132 esta encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 133  

Propostas Iniciais 

     

Propostas inicias do Item 133  

     

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação PAOtive 

39860 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 149,96 I Classificada I 

13193 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 138,71 Classificado 

31816 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 149,96 I Classificada I 

77125 N DOS SANTOS LTDA R$ 149,96 11504824000115 Classificada 

68392 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 149,96 classificada I 

27944  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 149,96  classificada 

57764 SANTANA SOLUCOES EM SERVICOS E MATERIAIS EM GERAL 54663930000154 R$ 149,50 Classificada 

LTDA 

68681 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 149,96 Classificada I 

5288 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 149,96  Classificada 
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Ii  N ALVES DOS REIS LTDA 4131480.68944984- 41$ 138,71 084118A2026 
04 464244 

4111 N DOS SANTOS LTDA  11.504.824/0001- R$ 140,00 13/08/2025 
15 10:10:56 

31 062.032/0001 
99 

ALLIANCE-C MERCIO E SERVICOS DE ENCENI-IARIA 
6T-IDA  

44.158.982/0001- R$ 74,98 13/08/2025 
10 10:10:45 

49,42448441894- RS -7•4199 4.2408/2024 
94 44346+80 

Manual  

Fornecedor 
ffirabiliteele 

forneccdor 
tiie.1314iteele 

Fornecedor 
I•nebiliteele 

..... 
intermediario 
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Lances 

Lances do Item 133  

Fornecedor 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

P R DE 0 SOUZA 

R N ALVES DOS REIS LTDA 

'Dui A k 

•:•> et*) e  • 

00101'1' '1 
Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tip/ 

436,288464/99434- 0$  71,80 13/08/202G Lance Excluído 58 10:16:05 

2.4,136243249004- 44-496,4,1  42484928 
89 10:11:23 LTDA  

GERAL LTDA 
SANTANA SOLUCOES EM SERVICOS E MATERIAIS EM 54.663.930/0001- R$ 149,50 11/08/2025 

54 20:49:46 

RS -1404A 4449E42425 
17:11:42  

33 10:02:46  

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001- R$ 149,96 12/08/2025 

65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA  06.295.764/0001- R$ 149,96 12/08/2025 
38 07:21:48 

P R DE 0 SOUZA 

N DOS SANTOS LTDA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

44.158.982/0001- R$ 149,96 11/08/2025 
10 16:54:24 

11.504.824/0001- R$ 149,96 11/08/2025 

15 15:39:23 

46.009.941/0001- R$ 149,96 11/08/2025 
97 11:55:07 

50.275.914/0001- R$ 149,96 07/08/2025 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 133 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 74,98 

2° N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 140,00 

3° SANTANA SOLUCOES EM SERVICOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA 54.663.930/0001-54 R$ 149,50 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 149,96 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 149,96 

Empatado M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 149,96 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 149,96  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornccedor 
tnabilitade 



Mensagens do Item 133 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 133 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:09:46 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 133 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:09:55 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 133  sett  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 0 Fornecedor: 68681 cancelou o lance no valor de R$ 74,88 pelo motivo abaixo: erro! conforme o artigo  Art  21, da IN 73/2022. 
10:16:16 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 133 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:20:06 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 133 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM -133, foi ACEITA pelo valor de R$74,98. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumpdr as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto A 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

, 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumpdr as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as  exigencies  editalfcias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n°14.133/2021 e nas regras do edital do certamel 
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we*  Usuário Data/Hora Mensagem 
, DW*  

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, confol:Me despacho: 
10:55.01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentagiolos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios  socials,  nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do !Mango de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supra a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação económico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que  antra  os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  económico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação económico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos principios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 

da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PR DE 0 SOUZA- 
14:31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor P R DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -133 pelo valor de 12E74,98. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 133 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 134  
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 134  
o  

stoni  

ID  Fornecedor CNPJ Marca  Model*  Proposta R$ Situação Motivo 

67587 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 30,29 Clsoilfleada 

46119 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 28,02 Classificada 

51069 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 30,29 I Classificada I 

84498 11504824000115 R$ 30,29 N DOS SANTOS LTDA Classificada 

85188 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 30,29 Classificada 

71481  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 30,29 Classificada 

27804 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 30,29 E Classificada I 

4168 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 30,29 Classificada 

Lances 

ID Lances do Item 134 

Fornecedor 

N ALVES DOS REIS LTDA 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

R N ALVES DOS REIS LTDA 

N DOS SANTOS LTDA 

• N DOS SANTOS LTDA 

11-NAL-VES DOS REIS LTDA 

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 

COMERCIO 

M. DE NAZARE R DA SILVA 

ALLIANCE COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA 

PR DE 0 SOUZA 

N DOS SANTOS LTDA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor Lance 

R$ Data/Hora CNPJ Tipo 

69488r686/098-1- RG 21,26 -1-8/98Q626 Fornecedor 
10:16:33 94 

+natal-140de 

06.295.764/0001- R$21,35 13/08/2025 Manual 
38 10:16:31 

68,489486,19964- RS 21,16 42498,Q826 

10:11:49 
Forneccdor 

94 
ifiebilitede 

31.062.02.2/0001 R$ 21,56 48468,41426 
10:11:16 

Fornecedor 
oa 

+fterial-iitede 

11.504.824/0001- R$ 24,50 13/08/2025 Intermediario 
15 10:11:48 

11 504 824/0001- R$ 27,92 13/08/2025 Manual 
15 1010:58 

68-469-686/6694- RS 28,02 084384.2626 rornccedor 
94 46-48-94 

fiefailitede 

35.265.061/0001- R$ 30,29 12/08/2025 Classificado 
65 09:01:04 

06.295.764/0001- R$ 30,29 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48  

31.062.032/0001 R$ 80,20 44498F2.926 
17:11:12 

rorncccdor 
99 

Ine43-i-14.teele 

44.158.982/0001- R$ 30,29 11/08/2026 Classificado 
10 16:54:24 

11.504.824/0001- R$ 30,29 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23 

46.009.941/0001- R$ 30,29 11/08/2025 Classificado , 
97 11:55:07  
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Lances do Item 134  

CNPJ 

50.275.914/0001- R$ 30,29 
33 

Fornecedor 
-- 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Valor Lance 
R$ 

10:02:46  

mo% 

Classificado 

Data/Hora 

07/08/2025 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 134 

Licitante 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

N DOS SANTOS LTDA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Empatado P R DE 0 SOUZA 

Mensagens 

Mensagens do Item 134 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 134 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:09:46 

Melhor Oferta R$ CNPJ 

06.295.764/0001-38 R$ 21,35 

11.504.824/0001-15 R$ 24,50 

50.275.914/0001-33  R$ 30,29 - 

46.009.941/0001-97 R$ 30,29 

44.158.982/0001-10 R$ 30,29 , 

35.265.061/0001-65 R$ 30,29  

Posição 

1° 

2° 

Empatado 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 134 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:09:55 últimos 02  (dole)  minutos da fase competitiva o ITEM 134 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 134 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:20:06 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 134 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R I41 ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -134, foi ACEITA pelo valor de R$21,25. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fomecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pala ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de  mayor  
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as  exigencies  editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 

Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que sere inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÂO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM -134, foi ACEITA pelo valor de R$21,35. 
12:32:25 
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I 
Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA - 31962032000100:NAB! I,  por descumprir as 

16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LIDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto A 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LIDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas  'Igo  comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercício de 2024. tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não Et o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera  justificative  narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observAncia dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LIDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LIDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LIDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/0212024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  económico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas A qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LIDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.I 

,.„ 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 

14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -134 pelo valor de R$21,35. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Usuário Data/Hora Mensagem 
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Mensagens do Item 134 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 134 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

• DE BAN 

61A  

  

   

Item 135  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 135  

ID Fornecedor CNPJ 

48198 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

63778 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 

67526 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 

68446 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 45,83 

  

I Classificada I 

R$ 42,39 

R$ 45,83 

R$ 45,83 

90670 PR DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 45,83 

95601  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 45,83 

27650 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 45,83 

87817 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIASERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$45,83 

Lances 

Lances do Item 135 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

N ALVES DOS REIS LTDA 69,42,0.58641894- 0$ 22,01 4-24984,21424 

94. 19:16:62 
Feffieeedef 

geselessiffeaele 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 25,50 13/08/2025 

15 10:15:55 
Intermediario 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 28,99 13/08/2025 

15 10:15:36 
Manual 

R N ALV --PAS  REIS  LTDA 

N DOS SANTOS LTDA 

69,42.9,686,10901- R$49,91) 4-249844046 

10:16:32 

11.504.824/0001- R$ 29,19 13/08/2025 

15 10:15:32 

Fer-freeedef 

Desclassificado 

Manual 

Feffieeedef 

Geselessifieede 

Manual 

Fornecedor 

Desclassificado- 

        

R N ALVES DOS  REIS LTDA 49,429486/0804- R$401.29 4448842826 

84 10:16:20 

 

       

N DOS SANTOS LTDA 

O N ALVES DOS REIS LTDA 

11.504.824/0001- R$29,41 13/08/2025 

15 10:14:27 

88,428,88648084- R$48764 4448842826 

84 10:11:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 29,61 13/08/2025 

15 10:14:24 
Manual 
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Lances do Item 135 

b h 
1 

k  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

R N ALVES DOS REIS LTDA 60.130.686/0001 R$ 20,71 4840842026 

10:11:10  

P 

Fornecedor 

9e3elae3ifieade 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 29,81 13/08/2025 Manual 
15 10:14:18 

R N ALVES DOS REIS LIDA 60-.439486/8004- R6-2044 44,4842026 

10:11:17 
fornoccdor 

84. 
Gieselassifieatte 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 31,40 13/08/2025 Manual 
15 10:13:57 

R-NAL-VES-DGS-RE4S-L-TGA 88,440,64640004- R$31,60 4440842026 Fer-tieeeelef 
10:13:66 84 

43e3ele33ifieede 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 31,60 13/08/2025 Manual 
15 10:13:07 

R N ALVES DOS REIS LIDA 604,30,646/08434- R$ 31,70 4348842026 

4044448 
Fornccedor 

84 
Dcsclassificado 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 31,80 13/08/2025 Manual 
15 10:13:03 

N ALVES DOS REIS LIDA 6841487686/8004- R$ 31,00 13/08/202& 

444246 
Tornoccdor 

Deseleseifieade 

N DOS SANTOS LTDA 11.504 824/0001- R$ 32,00 13/08/2025 Manual 
15 10:12:39 

81.062 032/0001 415 32,10 44/0843026 Fornecedor Inabilitado 
10:12:31  ENGEM-ARA-6-TGA 08 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 34,50 13/08/2025 Manual 
15 10:12:22 

Il-N-AL-VES DOS REIS LTDA 60446486/00434- R$434169 4440843026 

10:12:16 
Forncccdor 

84 
Desclassificado 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 34,70 13/08/2025 Manual 
15 10:12:16 

.., ALVES DOS REIS LTDA 99,4807611609904- R$4449 4440842026 Fornecedor 
464-2430  94 

Dcsclassificado 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 34,90 13/08/2025 Manual 
15 10:12:09 

ALLIANCE  COMERCIO  C CERVICOS DC  3-1-9627042/800-1- R$45.49 43/0842026 

404-2+06 
Fetf19f4ftebflitede 

ENGENHARA -6T-EA 00 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 42,29 13/08/2025 Manual 
15 10:10:59 

N ALVES DOS REIS LTDA 80,4461-.686/0004- R5-42,38 08484026 

16:13:04 
Fornccedor 

94 
Deaclassificado 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 45,73 11/12/2025 Manual  
38 11:48:03 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 45,83 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 45,83 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48  

411  
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10 16:54:24 

Lances do Item 135  

Fornecedor  

ALLIANCE COMERCIO  C SERVICOC DE 4-1-462433210064- 44-4648 
EN6E-41-1A41XL--T-DA 00 

44.158.982/0001- R$ 45,83 11/08/2025 

11.504.824/0001- R$ 45,83 
15 

_ 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 45,83 11/08/2025 
97 11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 45,83 07/08/2025 
33 10:02:46 

PR DE 0 SOUZA 

N DOS SANTOS LTDA 11/08/2025 
15:39:23  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Mensagens 

Mensagens do Item 135 
--- 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 135 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$25,50 

1 
2° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$45,73 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$45,83 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 45,83 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$45.83 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 45.83 j  

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 135 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:09:46 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 135 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:09:55 últimos 02  (dole)  minutos da fase competitiva o ITEM 135  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 135 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:20:06 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 135 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor RN ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -135, foi ACEITA pelo valor de R$22,91. 

10:55:33 
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Mensagens do Item 135 

   

• 
• 'Is  " 
procejis,__  

 

     

Usuário Data/Hora Mensagem 

    

      

Sistema 19/08/2025 Fornecedor: R N ALVES DOS REIS LTDA, com lance no valor de R$ 22,91, sua proposta FOI  Feetpu  DA pelo motivo abaixo: 
11:35:28 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para presentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, tendo em vista 
que os valores inicialmente ofertados referentes aos ITENS 1, 2, 7, 8, 26, 40, 70, 79, 84, 94, 95, 135, 156, 160, 187, 202, 229, 

230,231, 234, 238, 244, 245, 246 e 247 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o 
limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa apresentou a proposta final ajustada não contemplando tais itens, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 

obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa RN ALVES DOS REIS LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 2, 7, 8, 26, 40, 70, 79, 84, 94, 95, 135, 156, 160, 187, 202, 
229, 230,231, 234, 238, 244, 245, 246 e 247 por não apresentar a proposta final que os contemple, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021.! 

Sistema 19/08/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 135, foi ACEITA pelo valor de R$25,50. 
1135:40 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideraglio, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto h 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

16:53:27 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 

da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do cortarnel 
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Mensagens do Item 135 

49'6 

Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras clA ,stiter:  co despacho: 
Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresen documentos de 
habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 aila‘belèce, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas a 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cablvel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável h contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observancia dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculagdo ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.13312021. ! 

11/12/2025 0 ITEM 135 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

11:19:49 

Sistema 11/12/2025 

11:29:53 

0 prazo de disputa final foi encerrado. 

Sistema 11/12/2025 0 ITEM 135 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

11:47:19 

Sistema 11/12/2025 

11:52:22 

0 prazo de disputa final foi encerrado. 

Sistema 11/12/2025 

10:55:01 

Usuário Data/Hora Mensagem 

11/12/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM -135, foi ACEITA pelo valor de R$25,50. 

14:25:37 

11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura,  corn  registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de.024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econ6mico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma. hei por bem, HABILITAR o fornecedor N DOS SANTOS 

14:50:53 LTDA-11.504.824/0001-15 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor N DOS SANTOS LTDA-11.504.82410001-15 venceu o ITEM -135 pelo valor de R$25,50. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

30539 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 52,14 [ Classificada I 

93557 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 48,23 Classifleada 

69730 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 52,14 Clasalfleada 

59327 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 52,14 Classificada 

78812 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 52,14 Clustficada 

71463  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 52,14 Classificada 

73640 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$52,14 Classificada I 

7667 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

J--- 

35265061000165 R$ 52,14  [ Classificada 

Motivo 

Mensagens do Item 135 

Usuário Data/Hora Mensagem 

  

  

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 135 esta encerrada. Despacho: Concluido. 
17:12:26  

Item 136  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 136  

Lances 

Lances do item 136  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

R N ALVES DOS REIS LTDA 643,426,686/8984- 115 2.6,20 -1,3/06,42866 Fornecedor 
10:17:21 94 

1-Freei+itereie 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 36,30 13/08/2025 Manual  
38 10:16:35 

R-N-AL-VES-DOS-RE-4S-L-T-StA 66,438,686/909-1- R$ 36,10 4.3,48,42026 
10:12:61 

Fornecedor 
94 

1-Frebiliteele 

2,44062,e3210001- R6-.36769 4648846926 

10:12:64 LTDA 
Fornecedor 

OG 
4fretre 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 45,00 13/08/2025 Intermediario 
15 10:12:58 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 47,13 13/08/2025 Manual 
15 10:12:52 

R N ALVES DOS REIS LTDA 68,468,666,43904- ft$ 17,23 -14408A2996 

10:12:16 
• Torneccdor 

94 
I nobilitado 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 47,33 13/08/2025 Manual  
15 10:12:46  
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„ 

Fornoccd4 

ifeabi+itede 

Lances do Item 136  

Fornecedor 
Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora 

R N ALVES DOS REIS LTDA 68,438,686/888-1- 41$ 17,13 48/98,4244424 

84. 10:12:12 

N DOS SANTOS LTDA 11 504.824/0001- R$ 47,53 13/08/2025 

15 10:12:42 

41 N ALVES DOS REIS LTDA 69,488.886/8841- R$-474.3 43/88,42826 

10:12:20 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 47,73 13/08/2025 

15 10:12:29 

R N ALVES DOS RE45 LTDA 68,438484/8801- 41$ 17,83 4348/8086 

84 10:12:21. 

N DOS SANTOS LTDA  11.504.824/0001- R$ 47,93 13/08/2025 

15 10:12:23 

tip
R N ALVES DOS REIS LTDA 6844384686/8084- R$ 18,03 43/884886 

10:12:10 84 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 48,13 13/08/2025 

15 10:11:05 

N ALVES DOS REIS LTDA 68-.4243486443004- 14$ 18,23 4844842424 

04 16:13:01 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 52,14 12/08/2025 

COMERCIO 65 09:01:04 
,rn.. 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 52,14 12/08/2025 

38 07:21:48 

ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 34442442,,0404- R$ 62,14 4444842424 
LTDA 55 17:11:12 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 52,14 11/08/2025 

10 16:54:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 52,14 11/08/2025 

15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 52,14 11/08/2025 

97 11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 52,14 07/08/2025 

33 10:02:46 

Classificação Final 

Manual 

Ferizteeedef 

(nobilitado 

Manual 

Tornoccdor 

1-Frotri+ftede 

Manual  

Fornecedor 

+nebilftede 

Manual  

Fornecedor 

ffieeititede 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 

.Ifeeifiteele 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

• 

Classificação Final do Item 136 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 

2° N DOS SANTOS LTDA 

06.295.764/0001-38 R$ 36,30 

11.504.824/0001-15 R$ 45,00  

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 52,14 
-„ 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 52,14 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 52,14  

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 52,14 
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Mensagens 

Mensagens do Item 136 
—  

Usuário Data/Hora Mensagem 

      

?go'  

      

        

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 136 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:09:46  

     

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 136 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:09:55 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 136  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 136 foi encerrado SEM a prorrogação 
1020:06 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 136 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
1200:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
12.10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -136, foi ACEITA pelo valor de R$36,20. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver Interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.1 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM - 136, foi ACEITA pelo valor de R$36,30. 
12:32:25 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento às exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevé expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 
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otbAls.*  1. 

Mensagens do Item 136 

      

Usuário Data/Hora Mensagem 

    

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumpnr as regras do Edith i, conform94espacho: 
10.55.01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercicios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 10 d0  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que  !Igo  é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável a contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n°14.13312021. I 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercicio de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei  re,  14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/000148 venceu o ITEM -136 pelo valor de R$36,30. 
, 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 136 Mg) encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 137  
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CNPJ Motivo 

CC  DOC REIS LIDA 

Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

C0.130.686/0001 11$ 20,30 13/08/2026 

10:1C:30 
Forncccdor 

94 
Inabilitado 

06.295.764/0001- R$ 20,46 13/08/2025 Manual 
38 10:16:38 

60,430,686/000-1- R$ 20,66 4303642926 

10:13:21 
Forncccdor 

94 

61,962432/43041- 4-3/36/3926 Fer-Freeeelef 
10:13:21 99 

Inabilitado 

11.504.824/0001- R$ 25,50 13/08/2025 Intermediario 
15 10:13:25 

11.504.824/0001- R$ 26,59 13/08/2025 Manual 
15 10:13:17 

69,439486/8391- 11$ 26,60 46/98/2026 rorncecdor 
94 44;43;42 

ifieb4+itede 

11.504.824/0001- R$ 26,79 13/08/2025 Manual 
15 10:13:12 

613,439,686,1999.1- R$ 26,80 434644336 

10:13:08 
Forneccdor 

94 
iftelailitede 

11.504.824/0001- R$ 26,99 13/08/2025 Manual 
15 10:12:48 

63,469,686/3061- R$47:132 43/66/2826 

10:12:16 
rorncccdor 

434 
Inabilitado 

,,-------,--,,,  

11.504.824/0001- R$ 27,19 13/08/2025 Manual 
15 10:11:08 

60,4140.6864004- 41$ 37,20 044€184.20,26 Feffeeedef 
16:13:01  04. 

Inobilitado 

Lan 
• 

Lances do Item 137 

Fornecedor 

44-N-AL-VES DOS REIS LTDA 

ces 

N DOS SANTOS LTDA 

N DOS SANTOS LTDA 

RN ALVE* 905 REIS LTDA 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

R  N ALVES  DOS REIS LTDA 

AL-L-IANE 

‘T-DA 

N DOS SANTOS LTDA 

N DOS SANTOS LTDA 

4R-N-A6VIEC DOS DOS LTDA 

N DOS SANTOS LTDA 

R-N-A,WIEC D S REIS LIDA 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 137  

ID Fornecedor 

66590 

33725 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

R N ALVES DOS REIS LTDA 

50275914000133 

69439586000191 

! 51601 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 

47439 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115  
-- 

PR DE 0 SOUZA 44158982000110 67277 

! 58395  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

40144 M DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 

13400 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 

R$ 29,50 I cesstscads I 

R$ 27,29 Classificada 

R$ 29,50 I  Classificada  

R$ 29,50 Classificada 

R$ 29,50 i Classificada 1 

R$ 29,50 Classificada 

R$ 29,50 Classificada  

R$ 29,50 Classificada  
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Lances do Item 137  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 29,50 12/08/2025 
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 29,50 12/08/2025 

38 07:21:48  

8-1-9624121009-1- fl$-2(149 11/08.'2026  
4;) 17:11:12 

P R DE 0 SOUZA 44 158 982/0001- R$ 29,50 11/08/2025 
10 16:54:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 29,50 11/08/2025 

15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 29,50 11/08/2025 

97 11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 29,50 07/08/2025 

33 10:02:46  

e 1723-. 
Awe,4 

aott 

rn• 

Classificado 

rorncccdor 
Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

05i  

Classificação Final 

Classificaçáo Final do Item 137  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 20,46 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 25,50 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 29,50 

' Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 29,50 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 29,50 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97  R$ 29,50  

Mensagens 

Mensagens do Item 137 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 137 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:09:46 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 137 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:09:55 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 137  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 137 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:20:06 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 137 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 137, foi ACEITA pelo valor de R$20,36. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 137 

Usuário Data/Hora Mensagem 
r40,1 4 

ko" 
Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se  ad  

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 
flotecto difeito de recorrer 

• .ç°'Se 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM -137, foi ACEITA pelo valor de R$20,46. 
12:32:25 

Sistema 10/12/2025 Empresa: ALUANCE COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, corno requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editallcias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento às exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto à 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação económico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos  nit)  foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera  justificative  narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n°14.13312021. I 

11.  
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Mensagens do Item 137 

Usuário Data/Hora Mensagem 

"wf 
Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA- 11504824000115, foi HABILITADO, conforme d uNSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS S I5W-DA/sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERtiler6 que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa  jã  havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  económico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas A qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitat6rios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.76410001-38 venceu o ITEM -137 pelo valor de R$20,46. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver Interrse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 137 está encerrada Despacho: Concluído. 
17:12:26 

   

Item 138  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 138  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

20753 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 17,04 Classlficada 

25229 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 15,76 I Classificada I 

59130 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 17,04 Classificada 

78763 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 17,04 rClassificada 
, • 

90413 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 8,52  Classificada 

11379  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 17,04 Classificada 

3299 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295784000138 R$ 17,04  Classificada 

58142 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 17,04 Classificada I 

Motivo 
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Lances do Item 138  

Lances 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 8,52 11/08/2025 Classificado 
10 16:54:24  

R-N-AWE46-1X48-14E44S-6-T-DA 68,448,686/808-1- R6-840 444842826 

10:11:16 
Forncccdor 

Inabilitado  

ALLIANCE COMERC4 E SERVICOS DE ENCENHARIA 31.062.032/0001 ft$ 11,06 43,1684626 

10:13:11 LTDA 
Forncccdor 

I•nebiliteele 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 15,00 13/08/2025 Intermediario 
15 10:11:11 

N  ALVES  D S ROC LTDA 64430486/0904- 611$46,46 498008.(2026 Femeeeelef 
84 46+44104 

Inabilitado 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 17,04 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 17,04 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48  

24:06248200004- R$47104 414802026 

LTDA 
Fornecedor 

88 4744.1442  
Inabilitado 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 17,04 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 17,04 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 17,04 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 138 

—1 
Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 1 

.— 
io P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 8,52 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 15,00 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 17,04 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 17,04 

Empatado M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 17,04 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 17,04 

Mensagens 

Mensagens do Item 138 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 138 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:09:46 
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Mensagens do Item 138 
n w- 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 138 esta na fase competitiva e sua dispute durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havetIo novos lances nos 
10:09:55 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 138 será encerrado automaticamentel 

Sistema 13/08/2025 Corno não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 138 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:20:06 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 138 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM -138, fol ACEITA pelo valor de R$8,52 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumpnr as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Ecittal exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento às exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°04512025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento às exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133(2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumpfindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por  nil)  apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 
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-70%  Mensagens do Item 138 

Usuário Data/Hora Mensagem 
---- 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LIDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do ital, conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a  empress  N. DOS SANTOS LIDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econtiomico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso!, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do 'Mango Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais  relatives  A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econõmico-financeira da 
empresa, requisito indispensável h contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculagdo ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LIDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LIDA -11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se:  Justificative  Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas A qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LIDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PR DE 0 SOUZA- 
14:31:22 44.158.982/0001-10 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor P R DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -138 pelo valor de R$8,52. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 138 está encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 139  
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Propostas Inicias do Item 139  

Propostas Iniciais 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

28781 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 4,62 

11230 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 4,27 

70079 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 4,62 

; 40968 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 4,62 

6218 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 4,62  

80607  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 4,62 

18006 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$4,62 

17515 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 4,62  

Ak" 
016°' 

,„0 * 
-, 

• 0,  

Motivo 

Classificada 

Situação 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

12/08/2025 

65 

35.265.061/0001- R$ 4,62 

09:01:04 

• ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 

COMERCIO 

R$ 3,14 13/08/2025 

10:16:42 

43,406,4429 

10:13:66 

11$ 3,24 

R$ 4,20 13/08/2025 

10:13:59 

M DE NAZARE R. DA SILVA 

LIDA 

N DOS SANTOS LTDA 

N ALVES DOS DEIS LIDA 

06.295.764/0001-
38 

31.062.032/0001 

Ge 

11.504.824/0001-
15 

6943848610004- 41$  1,27 88,10842426 
94 16:13:01  

10 16:54:24  

11.504.824/0001- R$4,62 11/08/2025 Classificado 

Lances  

Lances do Item 139 

   

    

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

N ALVEC DOS REIS LIDA 68,439-.686P39434- 118 3,01 43/08/2826 
94 10:16:13  

Tipo 

forneccdor 

1-Fieb4itede 

Manual 

Forncccdor 

Iftettri+itade 

Intermediario 

Forncccdor 

4nabil.itade 

Classificado 

Classificado M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 4,62 
38 

12/08/2025 

07:21:48 

11/08/2026 

17:11:12 
Femeeefilef 
Inabilitado 

Classificado 

24,962103210094- 

LIDA 00 

P R DE 0 SOUZA 

N DOS SANTOS LTDA 

44.158.982/0001- R$ 4,62 11/08/2025 

 

15 15:39:23 

  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$4,62 11/08/2025 Classificado 

 

97  11:55:07 

  

     

ANTUNES ARQUITETURAE ENGENHARIA LTDA  50.275.914/0001- R$ 4,62 07/08/2025 
33 10:02:46  

Classificado 
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 139 

Posição Licitante 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 

2° N DOS SANTOS LTDA 

 

CNPJ 

06.295.764/0001-38 

11.504.824/0001-15 

35.265.061/0001-65 

44.158.982/0001-10 

46.009.941/0001-97 

50.275.914/0001-33  

 

Melhor Oferta R$ 

R$ 3,14 

R$ 4,20 

R$ 4,62 

R$ 4,62 

R$ 4,62 

R$ 4,62 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Empatado P R DE 0 SOUZA 

 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

  

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

  

Mensagens 

Mensagens do Item 139 

Usuário Data/Hora Mensagem 

• Sistema 13/08/2025 0 ITEM 139 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:09:46 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 139 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:09:55 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 139 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 139 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:20:06 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 139 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
1210:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM .139, foi ACEITA pelo valor de R$3,04. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 

o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausencia de envio dos 

documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 
celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 

Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevé expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 

da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM - 139, foi ACEITA pelo valor de R$3,14. 

12:32:25 
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Mensagens do Item 139 

Usuário Data/Hora Mensagem 

7-"':„Isku` 
Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA -31962032000100, INABIU7A6Ã,spor d cumprir as 

16:4222 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS D — GENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prove de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanta A 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55.01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação económico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. 
-- 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação económico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -139 pelo valor de R$3,14. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no  instrument()  editalicio. 
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Mensagens do Item 139 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 139 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
1712:26 

• 

Item 140  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 140  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 
, -- 

84320 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 2,38 I Classificada 1 

83309 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 2,20 Classificada 

23712 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 2,38 Clossilicadd 

36198 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 2,38 Classificada 

59066 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 2,38 I Cluny!floods' I 

86010  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 2,38 ^. Classificada 

87900 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 2,38 I Classificada I 

20037 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 2,38  Classificada 

Lances 

Lances do Item 140  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

N ALVES DOS REIS LTDA 607448,486,40001— RS 1,27 -14108,12024  

10:17:01 
Fornecedor  

94 
Iffiabi-Retie 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 1,37 13/08/2025 Manual  
38 10:16:49 

R N ALVES DOS REIS LTDA 643.4-38,54610004— as 1,17 441084024 

10:11:6 
Fornecedor 

94 
ifterlai+iteelty 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 1,57 13/08/2025 Manual  
15 10:14:20 

31.062.032.'OOOl aS 1$7 44108,12024 
LTDA 10:14:17 

Fornecedor 
00 

lfra43.ilitafie 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 2,10 13/08/2025 Manual 
15 10:14:00 

R NI ALVES DQS REIS LTDA 60r130,666/0e04- 44-21.29 88098/2026 Ferfteeedef 
4642414 

IftErlai+i+Etele 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 2,38 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 2,38 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 
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Empatado PR DE 0 SOUZA 

Lances do Item 140  

Valor Lance 
R$ Fornecedor CNPJ Data/Hora 

ALLIANCE  COMERCIO  E SERVICOS DC ENCENHARIA 31.O62.02/0001 41$ 2,38 4446840006 
00 17:11:12 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 2,38 11/08/2025 
10 16:54:24  

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$2,38 11/08/2025 
15 15:39:23  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 2,38 11/08/2025 
97 11:55:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 2,38 07/08/2025 

33 10:02:46  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 140 

Posição Licitante 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 

i 20 N DOS SANTOS LTDA 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Mensagens 

Mensagens do Item 140 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 140 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:09:46 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

06.295.764/0001-38 R$ 1,37 

11.504.824/0001-15 R$ 1,57 

50.275.914/0001-33 R$ 2,38 

R$ 2,38 

R$ 2,38 

R$ 2,38  

46.009.941/0001-97 

44.158.982/0001-10 

35.265.061/0001-65 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 140 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:09:55 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 140 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 140 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:20:06 automática. 

Sistema 14/08/2025 0 ITEM 140 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
12:00:27 

Sistema 14/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
12:10:30 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor RN ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 140, foi ACEITA pelo valor de R$1,27. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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Mensagens do Item 140 

, Usuário Data/Hora Mensagem ro‘tb*  

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras aaE l, ooliforme despacho: 
12:32.24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias - 

a celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM - 140, foi ACEITA pelo valor de R$1,37. 
12:32:25 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n* 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto a 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital conforme despacho: 
10:55:01 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercicios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos  dc  1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contabil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que  rig()  é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 
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Situação 

Classificada 

ossailxiii I  

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada I 

%)t  

Mensagens do Item 140 
- , 

Usual-10 Data/Hora Mensagem eto è  

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONS1DAE i
,

6,  111111 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.76410001-38 venceu o ITEM -140 pelo valor de R$1,37.  
Alt  

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver Interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 140 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 141  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 141  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

29818 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 2,74 

34849 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 2,53 

91150 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 2,74 

93660 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 2,74 

23961  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 2,74 

16200 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 2,74 

96591 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 RS 2,74 

54573 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 2,74 

Pagina 506 de 1213 



Fornecedor 
Dcsclassificado 

N-DOS-SAN-T-GS-6T-DA 4-1,604,82440094- 11$ 1,63 42/128/2826 

46 10:27:21 

42008/2826 

10:27:28 

69,428,626/0004- F1$ 1,73 

94 

II N ALVES DOS REIS LIDA Fornecedor Inabilitado 

46 10:27:27 

48008/2026 
10:27:20 

691488486/8001- tos 
04 

4E48/2826 

10:27:06 

24-962-822/0084- Rs-243 
GG 

4152,13 42/08/2026 

10:26:31. 

11.604.821/0001 

46 

07:21:48 38 

31 062 03'/0001 R$-2774 
428 

11/08/2026 

17:11:12 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

42488/2026 

10:27:31 
Fornecedor Inabilitado R N ALVES DOS RE45 LIDA 642,420.68648004- 11$ 1,63 

434 

N DOS SANTOS LIDA 44,6424,824/8804- R$ 1,82 4E10842026 Forncccdor 

Dcsclassificado 

rt  N ALVES D S REIS LIDA 

NI-D4S-SANT-GS-L--T-IGA  

ALLIANCE  COMERCIO E SCRVICOS  DC  

ENGENHARIA-LT-IDA 

11.601.821/0001 11$ 2,03 43/8842826 

46 10:27:17 

244162,032/88434- rts 2,13 4E48/2026 

08 10:27:11 

Fornecedor Inabilitado 

Fefneeetief 

gesetessifieetele 

Femeeetief 
Dcsclassificado 

ND S SANTOS LIDA 

, ALLIANCE  COMERCIO  C SCRVICOS DC  

ENGENHARIA-6-T-DA 

11.601.82/0001 115 2,23 48/438/2026 

46 10:27:07  
Forncccdor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

N DOS SANTOS LIDA 

N ALVES DOS REIS LIDA 

I M. DE NAZARE R. DA SILVA 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 

COMERCIO 

AL-L-4ANGC--GGME4640-E-SER446(46-DE 

CIRCENI IARIA LIDA 

N DOS SANTOS LIDA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

64.4313,68600901- R6-916.3 080984996 
94 46443Q4 

06.295.764/0001- R$ 2,64 01/12/2025 
38 10:55:23 

35.265.061/0001- R$ 2,74 12/08/2025 

65 09:01:04  

12/08/2025 

11.601.821/0001 4152,71 44408/2826 

46 16:20:23 

46.009.941/0001- R$2,74 11/08/2025 
97 11:55:07 

Forncccdor 

Desclassificado 

Ferrteeeefer-Ifterbititeele 

Manual 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 

9e3ela33ificade 

Torncecdor 

Dcsclassificado 

Classificado 

PR DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 2,74 12/08/2025 

10 08:59:28 

; M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 2,74 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LIDA 50.275.914/0001- R$ 2,74 07/08/2025 
33 10:02:46 

Classificado 
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Fornecedor CNPJ 

Lances 

Lances do Item 141  

Tipo  



otbAkkl.., 

Classificação Final -o. s, • 

Classificação Final do Item 141 

Posiçáo Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 
- 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 2,64 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 2,74 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 2,74 

Empatado PR DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 2,74 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 2,74 

Mensagens 

Mensagens do Item 141 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 141 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:26:21 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 141 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:26:31 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 141 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos Oitimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 141 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:36:41 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 141 está em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 141, foi ACEITA pelo valor de R$1,53. 
10:55133 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse érn 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por  nick  apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM -141, foi ACEITA pelo valor de R$1,63. 
12:32:25 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 1,63, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
16:22:05 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n°14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 141, foi ACEITA pelo valor de 
16:22:09 R$2,13. 
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Mensagens do Item 141 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de-  R$ 2,13, sua proposta FOI 
13:0142 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 
Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 
FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econõmica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 141 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
1049:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
10:59:58 

: Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16.42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto A 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

-- 
Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

10:55:02 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 
habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Didrio autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n°14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 
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Propostas Iniciais 

Mensagens do Item 141 o 

  

Usuário Data/Hora Mensagem ••• ,—,--- 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERAN 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o f d ento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n°14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalícias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lel  re  14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -141 pelo valor de R$2,64. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 141 esta encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 142  

Propostas Inicias do Item 142  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

93662 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 2,96 Classificada 

15844 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$2,74 I Classificada I 

31685 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$2,96 Classificada 

75025 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$2,96 I Classificada I 

20140  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$2,96  Classificada 
„ 

59358 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$2,96 Classificada 

20150 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$2,96  Clissificada 

71429 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$2,96  Classificada  
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Lances 

Lances do Item 142  

02141' ( 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo  

Ii N  ALVES  DOS RCIS LTDA 69,490486/8884- R6-1796 4,3496/9926 

49+24+6E) 
Feffteeeelefrifteiail.itede  

94 

ALLIANCE  COMERCIO E CERVICOS DE 24,962418249004- Ritr2;96 43/98/24324 
4947+60  ENGENHARIA -6-T-DA 

fornecedor 
ea 

Eieselassiftettele 

RN ALVES DOS REIS LTDA 69,499-6864091- 49/96/2426 

4947i$6 
Ferfteeeder-iftabifitaffe R6-2764 

94 

N DOS SANTOS LTDA 11.601.32110001 R$ 2,61. 434E12026 

10:2C:30 
rorneccdor 

46 
Dcsclassificado 

R-N-AL-VES-908-RE46-L-IDA 69,439,68649494- R8-2774 08/98/2028 
16:13:04 

Fefneeeelep-Ifie43+14tede 
94- 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 2.86 01/12/2025 Manual  
38 10:55:27 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 2,96 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04  

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 2,96 12/08/2025 Classificado 
10 08:59:28  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 2,96 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48  

31 0962,03214904- RS -2798 4419W2826 
17:11:12 ENCCNI !ARIA LTDA os 

Forncccdor 

eeselessifteade 

N DOS SANTOS LTDA 4-1,684,824/8994- 11$ 2,00 4-1488/2926 

16:30:"k3 
Forneccdor 

46 
De3clossificedo 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 2,96 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 2,96 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 142 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 2,86 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 2,96 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONS1RUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 2,96 

Empatado PR DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 2,96 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65  R$ 2,96  

,0"01 SA*44 
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Mensagens 

Mensagens do Item 142 

L--s9—‘s — . 
• c;

?sto  
—  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 142 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:26:21 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 142 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:26:31 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 142 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 142 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:36:41 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 142 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor RN ALVES DOS REIS LTDA do ITEM .142, foi ACEITA pelo valor de RS1,95. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho:  Pete  ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n°14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 142, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$2,05. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 2,05, sua proposta FOI 
15:45:26 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 
Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 
FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM -142, foi ACEITA pelo valor de R$2,64. 
15:45:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 2,64, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
13:05:58 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 142 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
10:49:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
10:59:58 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA -31962032000100, INABILITAD descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicillo 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divide Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento es exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto à 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.1 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:02 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentagdo dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera  justificative  narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável a contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA -11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se:  Justificative  Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  económico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas a qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -142 pelo valor de R$2,86. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsiderac9o, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento pare se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 142 esta encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

R$ 2,78 

R$ 2,78 

R$ 2,78 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

ID  Fornecedor CNPJ 

67021 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

- 90165 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 

78260 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 

88395 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 

46419  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

71954 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 

2747 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 

84867 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165  

Marca Modelo Proposta RI Situação Motivo 

R$ 2,78 

R$ 2,57 

R$2,78 

R$2,78 

R$ 2,78 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada  

Item 143  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 143  

Lances 

Lances do Item 143  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

R-NAL-4LE44386-RE-10-L-T-DA 604394804004- RI 1,87 43408424326 

10:28:1G 
Femeeeder-ldebi+ltade  

94 

ALLIANCE  COMERCIO  E SERVICOS DC 447962704240,084- 11$ 1,07 48,198/2924 Femeeedef 
ENCEN4 !ARIA LTDA 08 4048+1.4. 

Desclassificado 

11 N ALVES D S REIS LTDA 69,43848641004- 4040842026 

10:27:16 
Fefneeedef-ideti4fiteele 11$ 2,37 

94 

N-134S-SANTOrs-L-IGIA 444044244004- R644; 40/084026 Fefneeedef 
46 404646 

Besetaseifieade  

fl  N ALVES DOS REIS LTDA 60.130.686/0001 R6.047. 0840842926 Fornecedor Inabilitado 
4643434  94 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- RI 2,68 01/12/2025 Manual  
38 10:55:33 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 2,78 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04  

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 2,78 12/08/2025 Classificado 
10 08:59:28  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 2,78 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48  
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07/08/2025 

10:02:46  
Classificado 

Lances do Item 143 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$  Data/Hora 

ALLIANCE  COMERCIO  C 8CfIVICOC DC 31 .062.0à2/0001 11$ 2,78 

EN6C-4444A(44A-6-T-BA 

N-6)0138-8AN-T-Ors-L-I-DA 44,604,824400-1- 14-248 

45 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 2,78 

97 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 2,78 

33 

11/08/2026  
17:11:12  

444884828 

16:30:23  

11/08/2025 

11:55:07  

Fornecedor 
Geselaseifieatie 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 143 

Posição Licitante CNPJ  Mahar Worts R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 2,68 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$2,78 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 2,78 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 2,78 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 RE 2,78  

Mensagens 

Mensagens do Item 143 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 143 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:26:21 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 143 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:26:31 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 143  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 143 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:36:41 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 143 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -143, foi ACEITA pelo valor de R$1,87. 
10:55:33 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/leio. 

Pagina 515 de 1213 



• v4 .11Ailte4  

Mensagens do Item 143 

10* es. 
• .q A 

‘---(')4S: • •••*4"' 
20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras çIa Edital nforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para aiken ao dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n°14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM -143, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$1,97. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 1,97, sua proposta FOI 
15:45:27 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 
Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 
FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 143, foi ACEITA pelo valor de R$2,47. 
15:45:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 2,47, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
13:05:59 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editallcios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 143 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa  sod&  
10:49:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
10:59:58 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA- 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do  Edit-al,  .'me dospacho: 
10.55:02 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresenta dos dli6umentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas a 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não 6 o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas A qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação económico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -143 pelo valor de R$2,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 143 está encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 144  
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 144 

ID  Fornecedor CNPJ Marca 

59139 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

47506 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 

67328 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 

20028 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 

7999  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

72913 M. DE NAZARE R DA SILVA 06295764000138 

95820 PR DE 0 SOUZA 44158982000110 

60135 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000185 

Modelo Propdsfa R Situação 

R$ 2,35 

R$ 2,17 

R$ 2,35 

R$ 2,35 

R$ 2,35 

R$2,35 

R$ 2,35 

R$ 2,35 

I  Classificada I 

Classtlicads 

ClassMcsda 

I  Ciassificada I  

Classificada 

Classllicada 

Classificada 

Classificada 

Motivo 

Lances 

Lances do Item 144  

Fornecedor  

fl  N ALVES DOS REIS LTDA  

CNPJ 

60428-686/0804- 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

40108/2026 

404840 

Tipo 

Ferfteeederr--Iftabilitade 14446 

ALLIANCE  COMERCIO  C SERVICOE DE 2446244249004- 44-446 421191102926 
€444GE44144141A-6-FGA 

romcccdor 
AG 40126126 

Desclassificado 

R-NAL-VES-13:48-14€44S-L--T-QA 68,43848640431- 4484826 

10:27:61. 
Fefneeeder-Ifebilliede R$ 1,07 

434 

04-64/6-SAN-T-94S-L--T-BA 11.601.821/0001 11$ 2,07 4-3484826 

10:26:10 
Forncccdor 

4.4 
Dcscla3sificado 

N ALVES DOS REIS LTDA 684384864904- 88484826 Fornecedor Inabilitado R$ 2,17 

16:13:04 84 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 2,25 01/12/2025 Manual 
38 10:55:42 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$2,35 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 2,35 12/08/2025 Classificado 
10 08:59:28 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 2,35 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 

AL-L-4ANGE-GGME-6164A-C-464441606-126 2-1462422/0094- 14-246 1-1408,4026 Fornecedor 
6NC,C4414A444A-L-T-DA 17:11:12 

Desdassifteede 

N DOS SANTOS LTDA 11.401.424/0001 R$ 2,36 44484826 

464042 
Forncccdor 

46 
Desclassificado 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 2,35 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 2,35 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46 
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 144 ostu** 

Posição Licitante CNPJ 0.00  Melhor Oferta R$ 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 

y 

R$ 2,25 1° 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 2,35 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 2,35 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$2,35 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33  R$235  

Mensagens 

Mensagens do Item 144 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 144 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:26:21 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 144 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), nao havendo novos lances nos 
10:26:31 últimos 02  (dohs)  minutos da fase competitiva o ITEM 144  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como  nab  houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 144 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:36:41 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 144 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor RN ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -144, foi ACEITA pelo valor de R$1,56. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM -144, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$1,66. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 1,66, sua proposta FOI 
1545:28 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 
Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pose devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 
FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/202.1 

• 

Sistema 
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4e. Mensagens do Item 144 

Usuário Data/Hora Mensagem 
, 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM -144, foi ACEITA pelo valor de R$2,07. 
15:45:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 2,07, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
13:06:00 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta  equips  decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n° 14.133/202! 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 144 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sortel 
10:49:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
10:59:58 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto A 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

10:55:02 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 
habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 

qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 

apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contébeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 

por  nit)  atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.! 
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Usuário Data/Hora Mensagem 
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-41r/ Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despa SIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS  LT  A, soVo fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, apos a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
143110 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -144 pelo valor de R$2,25. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideragão, operou-se a decadência do direito de recorrer 
1709:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 144 esta encerrada. Despacho: Concluido. 
17:12:26 

Item 145  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 145  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

23204 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 22,98  Classificada 

51970 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$21,26 I Masai/leads I 

4983 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 22,98  Classificada 

74221 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 22,98  Classificada  

74902  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 22,98 Classificada 

3089 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 22,98  Classificada  

85254 

93899 

P R DE 0 SOUZA 
_ 

44158982000110 

R$ 22,98  

R$ 22,98  Classificada 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 Classificada 
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Lances 

Lances do Item 145  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ RI Data/Hora Tipo 

11 N ALVES DOS nos LIDA 60,4384864094- RI 1€,00 43.'08/2026 

10:28:43 
Fefneeeder-Ineb+tatle 

94 

AL-L4ANGE-COMERG1G-E-sERIAGes-BE 31.062.082/0001 R6-46740 43/08/3026 
ENGENHAR4A-6-T-DA 

fornecedor 
09 10:28:11 

DeselesaiffeadA 

N ALVES DOS REIS LIDA 60,438486/0894- RI 21,00 42408/2026 Fefneeeder-4frabilitede 
10:28:03 94 

N DOS SANTOS LIDA 44,604424/0884- 44144741 464084826 

10:26:12 
- f orncccdor 

46 
Beselaasifteaele 

O N ALVCC DOS flEIC LTDA 68,4494864300-1- 0$ Fornecedor Inabilitado 21,20 48408/2006 

16:13:04 94 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 22,88 01/12/2025 Manual 
38 10:55:48 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 22,98 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04 

PR DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$22,98 12/08/2025 Classificado 
10 08:59:28 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 22,98 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 

A6L-4AN6E-GrAME,R61.0-E-SERV4608-BE 31.062.082/0001 ns 22,00 4149842426 ferneeedef 
6N.G.EHAR4A-L-T-E/A 17:11:12 09 

eeseleesifeede 

N DOS SANTOS LIDA 44404,824/8404- 11$ 22,08 4140842826 

16:30:23 
Forneccdor 

4-8 
Dcsclassificado 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 22,98 11/08/2025 Classificado 
97  11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 22,98 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:48 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 145 

Posição Licitante CNPJ Molhor °feria R5 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 RI 22,88 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 RI 22,98 

i Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 RI 22,98 
.._ .._ 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 22,98 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 22,98 
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Mensagens 

Mensagens do Item 145 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 145 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:26:21 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 145 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:26:31 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 145 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 145 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:36:41 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 145 está em negociação e ficará aberto para lances pelo per/ado de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 145, foi ACEITA pelo valor de R$16,00. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideracão, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentagto dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 145, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$16,10. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 16,10, sua proposta FOI 
15:45:29 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso ll da 
Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 

FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM -145, foi ACEITA pelo valor de 12$21,16. 
15:45:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 21,16, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
13:06:01 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA foi reguiarmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso I! da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da , 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicával. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 

da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 145 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

10:49:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 

10:59:58 
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Mensagens do Item 145 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INA cumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVI GENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências edltalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresente-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto h 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55:02 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.13312021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatõrio inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade económico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação publica e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercicio de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas a qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes,  apes  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -145 pelo valor de R$22,88. 
._„ 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Classificada 

I Classificada  

Classificada 

IClassificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Propostas 

Propostas  In 

Iniciais 

Icias do Item 146 

ID Fornecedo CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

28807 ANTUNES \RQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 28,75 

78686 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 26,59 

1690 COSTA MA tERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 28,75 

72423 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$28,75 

32456 ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 28,75 

22727 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 28,75 

98711 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 28,75 

78028 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165  R$ 28,75  

Situação Motivo 

Classificada I 

Tipo 

Ferneeeder-Ifta434itede 

fornccedor 
Deseierssifieetele 

FefFreee€Ieelfrab+litade 

f orneccdor 
Dcsclassificado 

Fefneeedef-Ifiabi-Iftede 

Manual 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Mensagens do Item 145 

Usuario Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 145 esta encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

ot 
tt?» 

• e 

 bAffr 

(26  

• -; 

0,1 

Item 146  

Lances 

Lances do Item 146  

Valor Lance 

R$ Fornecedor CNPJ  Data/Hora 

ft  N ALVES DOS REIS LTDA 98,498,6949,99431 20,00 -1-9/08/2024 - 

10:20:02 

ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOE DE 31.062.032/0001 R$ 20,10 49/08.42026 
E446E-414AR4,0,-L--T-DA 49i217404 

R N ALVES DOS REIS LTDA 68,448,684.4984- RI 26,30 43a8i2025 

44- 10:28:16 

N DOS SANTOS LIDA 44-494-8244843184- 44-2640 4-2484924 
48 10:26:41 

R N ALVES DOS REIS LTDA 60,438,686/8004- R$ 26,50 448,1884,2826 

44484E44  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 28,65 01/12/2025 
38 10:55:49 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 28,75 12/08/2025 
COMERCIO 65 09:01:04 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 28,75 12/08/2025 

10 08:59:28 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 28,75 12/08/2025 
38 07:21:48 
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Mensagens do Item 146 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 146 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:26:21 

o- 4 
CNPJ R$ Data/Hora Tipo° 

344062,44324.904- 145-2845 4-1498462.6 
UNCENI !ARIA LTDA 09 17:11:12  

Fornecedor 

Desclassificado 

Valor Lance 

Lances do Item 146 

Fornecedor 

41,694824/0994- R5•2845 44984924 
45 16:30:23  

46.009.941/0001- R$ 28,75 11/08/2025 
97 11:55:07  

50.275.914/0001- R$ 28,75 07/08/2025 
33 10:02:46 

Fornecedor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 148 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 28,65 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46.009.941/0001-97 R$ 28,75 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 28,75 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 28,75 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 28,75 ,  

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 146 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:26:31 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 146 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Pagina 526 de 1213 

Mensagens 

A4-14GS-giAN-T-G-S-L-T-BA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LIDA 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 148 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:36:41 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 146 este em negociação e ficare aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 146, foi ACEITA pelo valor de R$20,05. 
10:55:34 



Sistema 20/10/2025 

12:32:24 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Mensagens do Item 146 

Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras  ad  tal, rme despacho: 
Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apres e ta dos documentos 
de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

iiAw k  

1, 

,-,•"''4.<... .4 -Au----

goi

c-- 

v 

 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 146, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$20,15. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 20,15, sua proposta FOI 
15:45:29 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 
Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 

FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n°14.133/202.! 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM -146, foi ACEITA pelo valor de R$26,49. 
15:45:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 26,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
13:06:02 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 

da Lei n°14.133/202! 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 146 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

10:49:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 

10:59:58 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.! 
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Usuário DatalHora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumpar as regras do Edital, ctm orme cherpacho: 
10:55:02 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas  nit)  comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. I 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -146 pelo valor de R$28,65. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto aprazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideragão, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 146 está encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 147  
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Motivo Situação 

classificada 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

I Classificada 1 

Classificada 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

73836 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 36,35 

81693 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 33,62 

57893 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 36,35 

7512 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 36,35 

81634  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 36,35 

90784 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$36,35 

36823 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 18,18 

10745 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 36,35  

Classificada 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 147  

Lances 

Lances do Item 147  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 18,18 12/08/2025 Classificado 
10 08:59:28 

31.062.033/0001 11$ 26,16 43038,42826 Fefneeeelef 
10:20:23 6T-I3A 98 

Inabilitado 

N ALVES DOE REIE LTDA 6074397686/8084- 41$ 33,63 08/88/2036 

16:13:01  
Forncccdor 

84 
iftalaiktade 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 36,35 12/08/2025 Classificados  
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 36,35 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 

,  
ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 31.062.032/0001 4$-36736 11/08/2025 Fefneeedef 

17:11:12 6T-DA 00 
iftebilftede 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$36,35 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 36,35 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 36,35 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46  

Classificação Final 

Classificação 
-^ 

Final do Item 147 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 18,18 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$36,35 

i Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 36,35 

i Empatado N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 36,35  
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06.295.764/0001-36 R$ 36,35  

Classificação Final do Item 147 

Posição Licitante 

Empatado M. DE NAZARE R. DA SILVA 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 36,35  

Mensagens 

Mensagens do Item 147 
----- 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 147 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:26:21 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 147 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:26:31 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 147  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 147 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:36:41 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 147 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

09.33.06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM -147, foi ACEITA pelo valor de R$18,18. 

10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.! 

1  

..„.. 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

16:53:27 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 
de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.13312021; Considerando que, decorrido 

o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 

documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 
celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 

Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 

da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 
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Mensagens do Item 147 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA- 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edi I, nforiyped'espacho: 
10.55:02 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação económico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercidos sociais, nos termos do  art.  69, 
Inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma  Justificative  Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas à 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligencia prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que  nit,  é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade económico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculagdo ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se:  Justificative  Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  económico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercido de 2024, com escrituração contábil regulara assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PR DE 0 SOUZA- 
14:31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

vb. 
0 fornecedor P R DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -147 pelo valor de R618,18. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesSe em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 147 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 148  
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Classificada 

Classificada 

.•'' ot. Jo 
, 

„tOs 2-1  

V:ft% 
' 01.  

t1 /4 1(  
•Cs,'N"  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 148  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

28759 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 13,81 

68994 RN ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 12,77 
_ 

30453 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 13,81  

32299 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 13,81  

19908  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

23874 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 13,81 

55331 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 13,81  

46350 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 13,81 

Situação Motivo 

Classificada 

classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances 

Lances do Item 148  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

RI 

O ALVES D REIS LTDA N S 60,489,68640891- 0$ 0,60 

84 

ALLIANCE  COMERCIO  C SEFIVICOC DC 34,662,92240001- Rtry-048 

EN•GC-1414AR445i-L--TDA 00 

R N ALVES DOS REIS LTDA 11$ 12,67 69,426,6666894

04  

- 

N DOS SANTOS LTDA 44404,8244004- 01 12,67 

46 

R N ALVES DOS REIS LTDA 69438,6864994- R$ 12,77 

04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 13,71 

38 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 13,81 

COMERCIO 65 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 13,81 

10 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 13,81 

38 

34,062,03240801- 0$ 13,81 

CNCENWARIA LTDA 88 

N DOS SANTOS LTDA 44-484,6244904- R$4944. 

46 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- RI 13,81 

97 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 13,81 
33 

Data/Hora Tipo 

1-340842826 

10:20:14  

1448842826 

10:20:14  

Femeeeder-irtabi+itede  

Forncccdor 

Dcsclassificado 

4348842026 

10:28:21  

4349842026 

10:26:16 

0848842826 

46443,84 

01/12/2025 

10:55:52 

12/08/2025 

09:01:04  

12/08/2025 

08:59:28  

12/08/2025 

07:21:48  

1448842026 

17:11:12 

11/08/2026 
16:30:1•,,  

11/08/2025 

11:55:07  

07/08/2025 

10:02:46 

Fefneeeeter-Inebtlitatie 

Forncccdor 

Geselessif-ieede 

rorncccdor Inabilitado 

Manual  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Fornoccdor 

8e3elaa3ifieeete 

Classificado 

Classificado 
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Classificação 

Classificação 

Final 

Final do Item 148 

- • It •\ 

o 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 13,71 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 13,81 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-16 R$ 13,81  

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 13,81 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 RE 13,81  

Mensagens 

Mensagens do Item 148 

Usuário Data/Hora Mensagem 
-- 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 148 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10.26:21 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 148 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:26:31 últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 148 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 148 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:36:41 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 148 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -148, foi ACEITA pelo valor de R$9,80. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer : 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

.„, 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 148, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$9,70. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 9,70, sua proposta FOI 
15:45:30 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 
Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 
FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/202.1 
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Mensagens do Item 148 

bAP, 

• , . 

L.-970121‘.  - • w 
Usuario Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fomecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 148, foi ACEITA pelo valor de IL$12,67. 
C 

• 
15:45:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 12,67, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
13:06:02 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n° 14.133/202! 

Sistema 01/12/2025 0 ITEM 148 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

10:49:55 

Sistema 01/12/2025 0 prazo de dispute final foi encerrado. 
10:59:58 

Sistema 10/12/2025 Empresa.  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigèncias de habilitação fiscal, especificamente quanto A 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LIDA- 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
10:55.02 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do !Mango de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observáncia dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. 
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N) mAer, 

66  

Usuário Data/Hora Mensagem 4 

mnt• 
Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: C 

14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS  LTD',  
que, em 

damento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, aj:n5s nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n°14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatória. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.784/0001-38 venceu o ITEM -148 pelo valor de R$13,71. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver Interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 148 esta encerrada. Despacho: Concluido, 
17:12:26 

Item 149  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 149  
—,nny 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 
- 

73366 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 151,00  Classificada 

75459 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 139,68 I Classificada I 

90715 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 151,00 Classificada 

20559 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 151,00 I Classificada I 

42170  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 151,00 _classificada  

58967 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 151,00 Classifies& 

92953 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 75,50 Clessificada 

21162 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 151,00  I _Classificada I 
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Data/Nora 

12/08/2025 

08:59:28 

13/08/2025 
10:32:15 

4V06/2024 
441428i67 

96408Q926 
16:13:01 

13/08/2025 
10:26:48 

12/08/2025 

09:01:04  

12/08/2025 

07:21:48  

11/08/2026 
17:11:13 

11/08/2025 

15:39:23 

11/08/2025 

11:55:07 

07/08/2025 

Ns,  

Classificado 

Intermediario 

rorncccdor 
iffebiliteele 

To, ncccdor 
Inabilitado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado  

rorncccdor 
I nobilitado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
10:02:46 

Lances 

Lances do Item 149 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

R$ 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 75,50 
10 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 75,51 
38 

34.0624324/4414- R4486100 
LTDA 09 

11 N ALVEC DOS REIS LTDA 69,140,686/9064-- 11$ 130,65 
94 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.82410001- R$ 145,00 
15 

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 151,00 
COMERCIO 65 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 151,00 

38 

ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 31.062.032/0001 13$ 161,00 

99 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 151,00 

15 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 151,00 

97 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 151,00 
33 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 149 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 75,50 

2° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 75,51 

3°  N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15  R$ 145,00 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 151,00 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 151,00 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 151,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 149 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 149 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:26:21 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 149 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:26:31 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 149  sent  encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 149 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 149 foi  engrafts]  
10:36:41 automática. 

rrogagito 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 149 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor PR DE 0 SOUZA do ITEM -149, foi ACEITA pelo valor de R$75,50. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de tecom3r 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA -31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letread); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar s, •regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal config ra 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pr gdo 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar a 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento às exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto h 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme dtpacho: 
10:55:02 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrónico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação económico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação económico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que  nap  é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 
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Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despach tibERAAIDO que, em 
14.25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS L , VO5p4undamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PR DE 0 SOUZA- 

14,31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor P R DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -149 pelo valor de R$75,50. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 149 está encerrada. Despacho: Concluido. 

17:12:26 

• 

Item 150  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 150  

ID Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ 

94716 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 92,14  

35032 R N ALVES DOS REIS LTDA 

1952 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

69439586000191 

46009941000197 

R$ 85,23 

R$ 92,14 

15675 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 92,14  

56111 RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LTDA 52899208000198 R$ 92,00 

10474  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 92,14  

13059 SANTANA SOLUCOES EM SERVICOS E MATERIAIS EM GERAL 
LTDA 

54663930000154 R$ 92,00 

64009 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 92,14  

32743 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 46,07  

96455 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 92,14  
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Situação Motivo 

Classificada I 

Classifies& 

I  Classificada I 

Classificada 

I  Classificada I 

Classificada 

I  Classificada I 

classificada I 

Classificada 

Classificada I 



Lances 

Lances do Item 150 

Valor Lance Vki*  
Fornecedor CNPJ R$ Data/Nora lpp 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- 

10 
R$46,07 12/08/2025 

08:59:28 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 46,08 13/08/2025 
38 10:32:19 

34462703200084- RS-66790 444802026 
00 404040 

RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LTDA 52.899.208/0001- R$ 78,99 13/08/2025 
98 10:27:49 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 79,00 13/08/2025 
15 10:26:50 

R N ALVES DOS REIS LTDA 68,420768600444- R6-86723 084802026 

94 464344  

SANTANA SOLUCOES EM SERVICOS E MATERIAIS EM 54.663.930/0001- R$ 92,00 11/08/2025 
GERAL LTDA 54 20:49:46  

RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LTDA 52.899.208/0001- R$ 92,00 11/08/2025 
98 16:43:12  

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001- R$ 92,14 12/08/2025 

65 09:01:04  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 92,14 12/08/2025 
38 07:21:48  

3446270324004- R$ 02,14 4409802026 

6T-OA 00 17:11:13 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 92,14 11/08/2025 
15 15:39:23  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 92,14 11/08/2025 
97 11:55:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 92,14 07/08/2025 
33 10:02:46  

Classificação Final 

Posição 

P R DE 0 SOUZA 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

3° RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LTDA 

O N DOS SANTOS LTDA 

SANTANA SOLUCOES EM SERVICOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

CNPJ Melhor Oferta 

44.158.982/0001-10 R$ 46,07 

06.295.764/0001-38 R$ 46,08 

52.899.208/0001-98 R$ 78,99 

11.504.824/0001-15  R$ 79,00 

54.663.930/0001-54 R$ 92,00 

50.275.914/0001-33 R$ 92,14 

46.009.941/0001-97 R$ 92,14 

35.265.061/0001-65  R$92,14 

Classificação Final do Item 150 

Licitante 
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Classificado 

Intermediario 

Femeeeefef 
Inobilitado 

Intermediario 

Intermediario 

Fornecedor 
Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

rorncccdor 
Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 



Mensagens c.7s•iAs" 

...\*  
Mensagens do Item 150 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 150 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:26:21 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 150 esta na fase competitiva e sua dispute durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:2631 últimos 02 (dols) minutos da fase  competitive  o ITEM 150  sent  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 150 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:36:41 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 150 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:2304 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM .150, foi ACEITA pelo valor de R$46,07. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manlfestagão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA- 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:42:22 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edltal exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicillo 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certiddo Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprImento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Mkfr,. 
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Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras 
10:55:02 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para aprese 

e despacho: 
os documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 10 d0  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas O 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerand0 

que a mera  justificative  narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável h contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender es exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:25:37 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercicio de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.1 

„.. , 
Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PR DE 0 SOUZA- 

14:31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor P R DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -150 pelo valor de R$46,07. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

_ 
Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 150 está  encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 151 
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Fornecedor 

P R DE 0 SOUZA 

Valor Lance 
CNPJ R$ DatalHora Tipo 

44.158.982/0001- R$ 99,83 11/08/2025 Classificado 
10 16:54:24 

Intermediario M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 99,84 13/08/2025 
38 10:43:06 

6T-IDA 
Ferneeeelef 
Ifte434itade 

04,062+02219004- R6430700 48098/2926 
00 40+40+29 

Intermediario COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 184,00 13/08/2025 
97 10:43:59 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 
COMERCIO 

N DOS SANTOS LTDA 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

Femeeedef 
Inabilitado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

R4,1•AL-VE-6-008-PC-48-1-T-IDA saA0hsasi0e04- RI6-404;99 8801380.1926 
04. 464,3404 

11.504.824/0001- R$ 195,00 13/08/2025 
15 10:37:16 

35.265.061/0001- R$ 199,66 12/08/2025 
65 09:01:04 

06.295.764/0001- R$ 199,66 12/08/2025 
38 07:21:48 

Fornecedor 
Inobilitado 

Classificado N DOS SANTOS LTDA 

344€2,022ge01- a$489766 4-148/2826 
AG 17:11:12 

11.504.824/0001- R$ 199,88 11/08/2025 
15 15:39:23 

Classificado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 199,66 11/08/2025 
97 11:55:07 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 151  .0' ••'' 
Zo  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo ropoS $ Situação 

56494 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 199,66 Classificada 

63765 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 184,69 Classificada 
mm 

28049 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 199,66 I Classificada I 

80521 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 199,66 Classificada 

20159 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$99,83 cus•iftc.ada 

39326  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 199,66 Classificada 

21451 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 199,66 Classificada 

30087 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 199,66  Classificada 

Lances 

Lances do Item 151  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 199,66 07/08/2025 
33 10:02:46 

Classificado 



• c.,t, Id A Iter,„ 

Classificação 

Classificaçao 

Posição 

Final 

Final do Item 151 

CNPJ 

-77 

0.
6
.0  

Licitante Melhor Oferta R$ 

1° P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 99,83 

2° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 99,84 

3° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 184,00 

4° N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 195,00 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 
• R$ 199,66 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 199,66  

Mensagens 

Mensagens do Item 151 

       

        

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 151 foi ordenado e dassificado. Boa sorte! 

10:37:02 

       

       

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 151 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:37:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 151 será encerrado automaticamentel 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 151 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:47:21 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 151 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM - 151, foi ACEITA pelo valor de R$99,83. 

10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando , 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento às exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação,i 
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Mensagens do Item 151 

M 

Usuário Data/Hora Mensagem '  n• 

Sistema 10/12/2025 Empresa.  R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as reg S o Ed i, ' conforme despacho: 
16:53.27 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação,  conforms  disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa. N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstragóes contábeis dos últimos dois exercicios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 

14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinat'uras 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação económico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PR DE 0 SOUZA- 
14:31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor P R DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -151 pelo valor de R.$99,83. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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Mensagens do Item 151 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 151 está encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 152  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 152  

ID Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

18301 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

32437 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 

28174 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 

99960 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 

57874 RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LTDA 52899208000198 

68130 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 

12535  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

30804 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 

97779 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 

    

R$ 114,00 

R$ 105,45 

R$ 114,00 

R$ 114,00 

R$ 113,90 

R$ 57,00 

R$ 114,00 

R$ 114,00 

R$ 114,00 

IClassificada 

    

Classificada 

    

Classificada I 

    

Classificada 

    

IClassificada I 

    

Classificada 

    

Classificada 

     

    

Classificada 

    

IClassificada  

Lances 

Lances do Item 152  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 57,00 11/08/2025 
10 16:54:24  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 57,01 13/08/2025 
38 10:43:13 

34Te62.e32oe0e4- 148-89T09 49108/2028 
6T-IDA es 49+4948 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 104,00 13/08/2025 
97 10:44:15 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 105,00 13/08/2025 
15 10:37:18 

Ii N  ALVES  DOS REFS  LIDA 69438488/9984- R$ 105,15 88498/2996 
94. 46+4994 

RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LTDA 52.899.208/0001- R$ 113,90 11/08/2025 
98 16:53:21  

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 114,00 12/08/2025 
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 114,00 12/08/2025 
38 07:21:48  

Tipo 

Classificado 

Intermediario 

Forncccdor 
Inabilitado 

Intermediario 

Intermediario  

Fornecedor 
+fteeRitede 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
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Lances do Item 152  

• t_ A. P 

.
09r)t6  

  

Fornecedor 

Ë-T-DA 

N DOS SANTOS LTDA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Valor Lance 0.^ 
CNPJ R$ Data/Hora 

2-1,06.2432,4e04- RI 111,00 444438,4202.6 
17:11:12 

11.504.824/0001- R$ 114,00 11/08/2025 
15 15:39:23 

46.009.941/0001- R$ 114,00 11/08/2025 
97 11:55:07 

50.275.914/0001- R$ 114,00 07/08/2025 
33 10:02:46  

°I1I1poi 

P6rncccdor 

+Frialai+itetle 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 152 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 57,00 

2° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 57,01 

3° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 104,00 , 

4° N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 105,00 

5° RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LTDA 52.899.208/0001-98 R$ 113,90 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 114,00 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 114,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 152 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 152 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:37:02 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 152 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:37:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 152 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 152 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:47:21 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 152 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM - 152, foi ACEITA pelo valor de R$57,00. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideragdo, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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Mensagens do Item 152 

041,4  

e.0  

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032006;1°ApielTADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMER • E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências edltalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

" 
Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

16:53:27 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 
de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligencia prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.! 
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Usuário Data/Hora Mensagem V  



Propostas Iniciais 

    

,ot BAN*,  

Mensagens do Item 152 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme desp% tiERANDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOB- sobyfundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERA 1  que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se:  Justificative  Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias  relatives  à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação económico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes,  ands  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PR DE 0 SOUZA- 
14:31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatgrios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor P R DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -152 pelo valor de R$57,00. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 152 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 153  

Propostas Inicias do Item 153  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ SItuaclio Motivo 

53291 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 21,88  Classificada 

12357 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 20,24 Classillcada 

54382 R$ 21,88 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 Classiflcada 

19463 11504824000115 R$ 21,88 N DOS SANTOS LTDA I ClasslfIcad• I  

88235 P R DE 0 SOUZA 44158982000110  R$ 10,94 Classificada 

1248  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 21,88 Classificada 

52304 06295764000138 M. DE NAZARE R. DA SILVA R$ 21,88  Classificada 

28649 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 21,88  Classificada 
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Tipo 

Classificado 

Torncccdor 
Inabilitado 

Intermediario 

Fornecedor 
Inabilitedo 

I ntermediario  

Classificado 

Classificado  

rorncecdor 
Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances 

Lances do Item 153  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 
R$ 

R$ 10,94 

Data/Hora 

11/08/2025 

16:54:24  
P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- 

10 

31.962 032/0001 0$ 18,33 4-344384828 

6T-DA oe 10:41:06 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 2000, 13/08/2025 

97 10:44:30 

R N ALVE€ DOS REIS LTDA 68,4313,886A3884- 0$ 2021, 034984328 
94 16:13:01.  

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$2100 13/08/2025 

15 10:37:19 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$21,88 12/08/2025 
COMERCIO 65 09:01:04  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$21,88 12/08/2025 
38 07:21:48  

4400111/2026 ALLIANCE  COMERCIO  E SERVICOS DE ENCENNARIA 31.062.032/0001 0$ 21,88 

L-T-8)A OCI 17:11:12 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 21,88 11/08/2025 

15 15:39:23  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 21,88 11/08/2025 
97 11:55:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 21,88 07/08/2025 
33 10:02:46  

Aih rel 

?: 
Classificação Final 

Classificação Final do Item 153 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° PR DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 10,94 

2° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46.009.941/0001-97 R$ 20,00 

3° N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 21,00 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.285.061/0001-65 R$21,88 
._ 

Empatado M. DE NAZARE R. DA SILVA 
,• • - - 

06.295.764/0001-38 R$ 21,88-1 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33  R$ 21,88  

Mensagens 

Mensagens do Item 153 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 153 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:37:02 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 153 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:37:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 153  sera  encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 153 

Usuário Data/Hora Mensagem 
211 

p."  

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 153 foi encerairdb  •E'M a p rrogação 
10:47:21 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 153 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM - 153, foi ACEITA pelo valor de R$10,94. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31.57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento às exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto A 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da  LAN if  14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n°14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que  ilk;  houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.! 
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Mensagens do Item 153 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

0117ç)'  

ft5 5'?  

 

e. 
Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despac 

14.26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERA  

SIDERANDO que, em 
, sob o fundamento de 
qj,w, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a p-oposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas A qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 

da Lei n°14.13312021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PR DE 0 SOUZA- 

14:31:22 44.158.982/0001-10 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor PR DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -153 pelo valor de R$10,94. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 153 esta encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 154  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 154  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Propo sta Situação Motivo 

63437 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 38,62  Classificada 

69649 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 35,72 I Classificada I 

9426 

21343 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

N DOS SANTOS LTDA 

46009941000197 

11504824000115 

R$ 38,62  Classificada 

R$ 38,62  Classificada I 

7869 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 19,31  Classificada 

92777 ALLIANCE  COMERCIO  E SERVICOS DE ENGENHARIALTDA 31962032000100 R$ 38,62 Classifies&  

6676 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295784000138 R ; 38,62 Classifies& 

47633 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000185 R$ 38,62 Classificada 
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Lances do Item 154 

Lances 

.0).t L614
1 
 

CNPJ Fornecedor 

Valor Lance 

R$ Data/Hora \ Tipo 

06.295.764/0001- R$ 38,62 12/08/2025 

38 07:21:48 

41.062.082/0001 41$  88,63 11/08/2028 

99 17:11:13 LTDA 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

Classificado 

Fornecedor 
Inabilitado 

Intermediario 

Intermediario 

fornecedor 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
lnabilitado 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Empatado M. DE NAZARE R. DA SILVA 

50.275.914/0001-33 R$ 38,62  

06.295.764/0001-38 R$ 38,62  

N DOS SANTOS LTDA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

11.504.824/0001- R$ 38,62 11/08/2025 
15 15:39:23 

46.009.941/0001- R$ 38,62 11/08/2025 

97 11:55:07 

50.275.914/0001- R$ 38,62 07/08/2025 
33 10:02:46  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 154 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° PR DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 19,31 

2° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 34,90 

3° N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 35,00 
fi 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 38,62 

Mensagens 

Mensagens do Item 154 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 154 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:37:02 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 154 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances n 
10:37:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 154  sera  encerrado automaticamente! 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 1931, 11/08/2025 

10 16:54:24 

ALLIANCE C MERCIO E EERVICOS DE  ENGENHARIA 31.962.032/0001 41$ 28,00 4400842026 

LTDA 10:11:26 

46.009.941/0001- R$ 34,90 13/08/2025 

97 10:45:08 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

N DOS SANTOS LTDA 

li N ALVES DOS REIS LTDA 

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 

COMERCIO 

11.504.824/0001- R$35,00 13/08/2025 

15 10:37:20 

CO. 130.688/0001 41$ 86,72 0806802029 

04 16:13:04 

35.265.061/0001- R$ 38,62 12/08/2025 

65 09:01:04 
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• e . 
Mensagens do Item 154 

Usuário Data/Hora Mensagem 
„ - 

Sistema 13/08/2025 Como não houve iances nos últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 154 foi encer,r 
10:47:21 automática.  

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 154 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM -154, foi ACEITA pelo valor de R$19,31. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se I 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar.  
louver  interesse  em  

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar ao.4e 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o editai do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por  nag,  apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA- 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configure descumprimento direto das exigências editaiicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n°14.13312021 não pode 
substituir documento Obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculagdo ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. I 
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Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despa ‘04)1 SID- - 'NDO  que,  em 
1426:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTO TDA, • o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERAND que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PR DE 0 SOUZA- 
14:31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor PR DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -154 pelo valor de R$19,31. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pala ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 154 está encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 155  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 155  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

34380 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 170,00 Classificada 

29735 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 157,25 Classificada 

41030 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 170,00 Classificada 

66878 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 170,00 I  Classificada 1 

40625 RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LTDA 52899208000198 R$ 170,00  Classificada 

54139 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 85,00  Classificada 

9382  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 170,00 Classificadal  

30075 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 170,00 Classificada 

66831 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 170,00 Classificada 
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11/08/2025 
16:54:24 

13/08/2025 
10:43:20 

Classificado 

Intermediario 

   

48108/2924 
4446kaa 

Fer-neeeelef 
Iffelai+itatie 

43/0842039 
10:11:43 

Forneccdor 
Iftetbi.litaele 

13/08/2025 I ntermediario 
10:45:34 

13/08/2025 Intermediado 
10:45:23 

13/08/2025 Intermediario 
10:39:19 

13/08/2025 
10:37:22 

41384194392.5 
16:13:01 

12/08/2025 
09:01:04 

12/08/2025 
07:21:48 

Intermediario 

Fornecedor 
1-Frobi+itede 

Classificado 

Classificado 

11/C8/2016 
17:11:12 

 

Forneccdor 
1-preb4iteffe 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

    

11/08/2025 
16:51:29 

     

11/08/2025 
15:39:23 

     

11/08/2025 

     

11:55:07 

     

07/08/2025 
10:02:46 

     

M&. 

Lances 
44.„. • • 

,4*  
0312(c  

Lances do Item 155 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

-„„- 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 85,00 
10 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 85,01 
38 

R-N-A6V66-D66-REl6-6T49A 69,48848618884- R8-86148 
84 

31.992.032/0001 919-430418 
98 

` y  

RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LTDA 52.899.208/0001- R$ 137,90 
98 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 140,00 
97 

RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LTDA 52.899.208/0001- R$ 144,90 
98 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 145,00 
15 

R-NAILVES-DOS-FiC4S-L-I-DA  943,438,68€4984- R9-49772.9 
94 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 170,00 
COMERCIO 65 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 170,00 
38 

34,962,9324484- 
6T-DA  so 

149-440,1218 

RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LTDA 52.899.208/0001- R$ 170,00 
98 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 170,00 
15 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 170,00 
97 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 170,00 
33 

, n•ne  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 155 

Posição LicItante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 85,00 

2° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 85,01 

3° RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA  JUNIOR  LIDA 52.899.208/0001-98 R$ 137,90 

4° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 140,00 

5° N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15  R$ 145,00  
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35.265.061/0001-65 

50.275.914/0001-33 

R$ 170,00  

R$ 170,00  

0. EIAN,., 
... 

,,, t-Cbb . 
`-: -, 

.•-• 

---  ' 
Mahor Oferta R$ 
../ 

CNPJ 

Classificação Final do Item 155 

Posição Licitante 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 155 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 155 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:37:02 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 155 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:37:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 155 sere encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 155 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:47:21 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 155 esta encerrada. 
10:50:42 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 155 esta em negociação e ficare aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação este encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM - 155, foi ACEITA pelo valor de R$85,00. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

.„ . 
Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 

documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  
celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 

Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 
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Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir a •b'Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2625 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da ; 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculagdo ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender ás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercido,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos principios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fome 
14:31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento  co  

0 fornecedor P R DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -155 pelo valor de R$85,00. 

cedor P R DE 0 SOUZA-
nvocatório. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 155 está encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 156  
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17  Classificada 

Marca ModelcU Proposta R$ Situação Motivo  

R$ 215,32 I Classificada I 

R$ 199, 

,„ik......... 
00101  

0-0  

R$ 215,32  

R$ 215,32 

Classificada 

Classificada 

R$ 107,66 

5,32 

5,32 

I Classificada 

Classificada 

Classificada 

R$ 2 5,32 I Classificada I — 

R$ 21 

R$ 2 

Propostas Iniciais 

,01$7"1176;;;7'• 
z_40- 

..- 

Propostas Inicias do Item 156 

ID  Fornecedor  CNPJ 

73529 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

42688 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 

28849 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 

54202 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 

94198 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 

31671  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

17941 

55104 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

06295764000138 

35265061000165 

Lances 

Lances do Item 156 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

R-N-AL-VES-DAS-RE1S-L-T-DA 69,439-66649801- R$ 107,66 13/08/202G 

10:7:11 
Forncccdor 

94- 
Dc3classificado 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 107,57 13/08/2025 Intermediario 
38 10:43:29 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 107,66 11/08/2025 Classificado  
10 16:54:24  

ALLIANCE  COMERCIO  C CERVICOS DE 34,96243,240004- 11$ 160,75 46/418,l2426 Fornfteeler-ifrebil-itedre 
944G6N4-1AR4A-L--T-BA 09 10:41:66 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 190,00 13/08/2025 Intermediario 
97 10:45:33 

R N ALVES D S REIS LIDA 606469,68641994- R6-4-9874; 984492+926 

16:13:01. 
Forneccdor 

94 
Beselassifteade 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 210,00 13/08/2025 Internnediario 
15 10:37:23 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 215,32 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 215,32 12/08/2025 Class ificado  
38 07:21:48 

ALLIANCE  COMERCIO  E EflVICOS DE 34,962,04240991- 14-246;92 440884926 Pemeeedef4ftebilitede 
17:11113 ENGE-P414A444A-L-T-DA 99 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 215,32 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 215,32 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 215,32 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46 
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 156 

• 

Ik 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RE 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 107,57 

2° P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 107,66 

3° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 190,00 

4° N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 210,00  

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 215,32 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 215,32  

Mensagens 

,57.  

Mensagens do Item 156 

Usuário Data/Hora Mensagem 

1  
Sistema 13/08/2025 0 ITEM 156 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:37:02 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 156 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:37:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 156  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 156 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:47:21 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 156 esta encerrada. 

10:49:28 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 156 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 

09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -156, foi ACEITA pelo valor de R$107 

10:55:34 

56.  

Sistema 19/08/2025 Fornecedor: R N ALVES DOS REIS LTDA, com lance no valor de R$ 107,56, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

11:35:29 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, tendo em vista 

que os valores inicialmente ofertados referentes aos ITENS 1, 2, 7, 8, 26, 40, 70, 79, 84, 94, 95, 135, 156, 160, 187, 202, 229, 
230,231, 234, 238, 244, 245, 246 e 247 apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram o 

limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa apresentou a proposta final ajustada não contemplando tais itens, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em  

executer  objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa R N ALVES DOS REIS LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1. 2, 7, 8, 26, 40, 70, 79, 84, 94, 95, 135, 156, 160, 187, 202, 

229, 230,231, 234, 238, 244, 245, 246 e 247 por não apresentar a proposta final que os contemple, nem comprovar a 
exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 

14.133/2021.! 

Sistema 19/08/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM -156. foi ACEITA pelo valor de R$107 
11:35:40 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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Mensagens do Item 156 

Usuário Data/Hora Mensagem 

02'66tei  

I .t` tAt  

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 3196203200 leills..ITADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERC SEVIVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos  tern;  s do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto a 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por  nit,  apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho.  
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contabil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma  Justificative  Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência complete do  !Mien()  de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configure descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera  justificative  narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observincia dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.! 
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Classificada 

R$ 20,64 

R$ 19,09 

R$ 20,64 

R$2064 

R$ 10,32 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Classificada 

R$ 20,64 

R$ 20,64 

Classificada 

Cassell:ads 

R$ 20,64  I Classificada I 

Propostas Inicias do Item 157  
-* w  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

21913 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

40311 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 

60527 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 

88620 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 

41594 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 

56536  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

60337 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 

90793 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 

Proposta R$ Situação Motivo 

Mensagens do Item 156 

   

    

Usuário Data/Hora Mensagem • 903 'N)••••‹; 
"I'‘‘  • 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CO59,161ÁNDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, aob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n°14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentaçâo 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados  ern  
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31.10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -156 pelo valor de R$107,57. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 156 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Propostas Iniciais 
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44.158.982/0001-

10 

R$ 10,32 11/08/2025 

16:54:24 
Classificado 

69,439,6864998-1- 41$ 10,12 13/08/202G 

10:18:V 
fornecedor 

94 
Ifregai+itede 

31.062.032/0001 41$ 11,16 4803342926 

10:12:08 
fornecedor 

99 
I nobilitado 

46.009.941/0001- R$ 19,00 13/08/2025 Intermediario 
97 10:45:49 

694-39,686/9884- R8-1-9709 448/98,q926 
16:13:01 

Fornecedor 
94 

Inabilitado 

11.504.824/0001- R$ 20,00 13/08/2025 Intermediario 
15 10:37:25 

35.265.061/0001- R$ 20,64 12/08/2025 Classificado 
65 09:01:04 

06.295.764/0001- R$ 20,64 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 

244624424884- lit -2044 11/08/2026 Femeeeelef 
17:11:12 AG 

frtabiliterefe 

11.504.824/0001- R$ 20,64 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23 

46.009.941/0001- R$ 20,64 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07 

50.275.914/0001- R$ 20,64 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46 

P R DE 0 SOUZA 

y 'y 

N ALVES DOS REIS LTDA 

.6-T-13A 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ft-N•AL-VE449426-14616-6T-12A 

N DOS SANTOS LTDA 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 

COMERCIO 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

LTDA 

N DOS SANTOS LTDA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Lances do Item 157  

Fornecedor o CNPJ 

Lances „. q•)(9. 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 157 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 10,32 

2° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 19,00 

3° N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 20,00 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 20,64 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 20,64 

Empatado M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38  R$2064  
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Mensagens 

Mensagens do Item 157 

Usuário Data/Hora Mensagem 

• 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 157 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:37:02 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 157 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:37:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 157  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 157 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:47:21 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 157 está encerrada. 

10:50:48 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 157 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM - 157, foi ACEITA pelo valor de R$10,32. 
1055:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto a 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:53:27 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decido pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por  Fla.:,  ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 
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Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LIDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regrä Edital nforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA foi regularmente convocada para apr ao dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045)2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercido e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LIDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LIDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14- 26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LIDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que,  epos  nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa ¡A havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das  exigencies  editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se:  Justificative  Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  económico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas A qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PR DE 0 SOUZA- 
14:31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor P  ROE  0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -157 pelo valor de R$10,32. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
1659:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração. operou-se a decadência do direito de recorrer 
1709:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 157 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 158  
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Propostas Inicias do Item 158 

  

.  ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

39589 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 66,40 I Classificada I 

95066 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$61,42 Classificada 

92765 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 66,40 ClassifIcadai 

90198 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 66,40 Classificada 

58651 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 33,20 I Classificada 

41103  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 66,40 Classificada 

23092 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 66,40 I Classificada I 

44376 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165  R$ 66,40 Classificada 

Motivo 

Tipo 

Classificado 

FefReeedef 
1-Fieb-i-Iftede 

Foçrfteeeetef 

Inabilitado 

Intermediario 

Intermediario 

Forneccdor 

Inebilftlatie 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 
4-n-alaifitefie 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances 

Lances do Item 158  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 
, 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 33,20 11/08/2025 

10 16:54:24  

R N ALVES DOS REIS LTDA 68439486/0901- 0$ 3.3,30 44108,12026 
10:18:43 

8-1,962,032199434- littri-45750 4448842026 

LTDA 99 10:12:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 59,50 13/08/2025 

97 10:46:01 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 60,00 13/08/2025 

15 10:37:27 

O N ALVES DOS  (-IDS  LTDA 6943048640004- 0961,13 0840842826 

43.4. 4643+0.4 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$66,40 12/08/2025 

COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 66,40 12/08/2025 

38 07:21:48 

34-962,83210094- RI 66,10 4400802925 

LTDA 99 17:11:13 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 66,40 11/08/2025 

15  15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 66,40 11/08/2025 

97 11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 66,40 07/08/2025 

33 10:02:46 
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Mensagens do Item 158 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Classificação Final 

Classificação Finai do Item 158 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 
• 1- 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 

Posição Licitante 

1° 

2° 

3° 

Empatado 

Empatado 

Empatado 

R$ 33,20 

R$ 59,50 

R$ 60,00 

R$ 66,40 

R$ 66,40 

R$ 66,40  

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 158 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:37:02 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 158 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:37:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 158  sera  encerrado automaticamentel 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 158 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:47:21 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 158 esta encerrada. 

10:50:53 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 158 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor PR DE 0 SOUZA do ITEM -158, foi ACEITA pelo valor de R$33,20. 
10:55:34 
, 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pala ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edite/Ido. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando  
qua  o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 
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Sistema 10/12/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191 INABILITADA por descumprit• 
1654:25 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada 

tal, conforme despacho: 
ntação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/2 , onsiderando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configure descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que,  epos  nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/0212024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercicio de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos principios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor P R DE 0 SOUZA- 
14:31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor P R DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -158 pelo valor de R$33,20. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Item 159  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 159  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

92216 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 147,67 

37738 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 136,59 

96821 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 147,67 

17652 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 147,67 

97798 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 73,84 

9567  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 147,67 

5425 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 147,67 

21217 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165  R$ 147,67 

Situacio Motivo 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada  

Classificada 

Classificada 

^. Classificada 

Classificada  

Classfficada 

40  

Lances 

Lances do Item 159  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 73,84 11/08/2025 
10 16:54:24 

M. DE NAZARE R. DA SILVA  06.295.764/0001- R8 73,88 13/08/2025 

38 10:43:39 

fl  N ALVES DOS REIS LTDA 949,4913,68949884- 4909809926 R6-79,94 
94 4046+69 

34T962.092/0904- R$ 103,30 4,34gee25 
6T-DA ea 40,42143 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 133,00 13/08/2025 
97 10:46:18  

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 134,00 13/08/2025 
15 10:37:28 

R-N-A6VE-S-DAS-RE-IS-6T-IDA 68,499.66609881- R6-439750 99.4802826 
94 44494)4 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 147,67 12/08/2025 
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 147,67 12/08/2025 
38 07:21:48 

• 

Tipo 

Classificado 

Intermediario 

Forncccdor 
Inabilitodo 

Ferneeetief 
Inabilitado 

Intermediario 

Intermediario 

Fer-neeeelef 
Ifieefiitede 

Classificado 

Classificado 

_ 

Pagina 568 de 1213 

Mensagens do Item 158 

Usuário Data/Hora Mensagem 
,—„— 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 158 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

ÍV
:BAN. 

4,1
61  

f  

r.s 



Lances do Item 159  

Valor Lance ilko(*  
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora tftis‘ - 

ALLIANCE  COMERCIO  E SERVICOS DE ENCEN44ARIA 31.062.032/0001 ft$ 117,67 44498/2826 
LTDA 17:11:13 

Fornecedor 
es 

I nobilitado 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 147,67 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 147,67 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 147,87 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 159 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° P R DE 0 SOUZA 

a-eJ 

44.158.982/0001-10 R$ 73,84 

2° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 73,85 
NY H , n , I  ^ ^ • 

3° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 133,00 
• - -,• 1 y y - •  

40 N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 134,00 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 147,67 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 147,67  

Mensagens 

Mensagens do Item 159 

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 159 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:37:02 

   

    

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 159 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:37:13 últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 159  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 159 foi prorrogada automaticamente e será de 02  (dohs)  minutos. Boa sorte! 
10:47:21 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 159 esta encerrada. 
10:50:58 

Sistema 15/08/2025 CITEM 159 ode em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

„ 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor PR DE 0 SOUZA do ITEM -159, foi ACEITA pelo valor de R$73,84. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15.41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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Mensagens do item 159 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 10/12/2025 Empresa-  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100,,INA ILITA A por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E ERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão  Negative  de Débitos e Certidão  Negative  de Divide Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divide Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As  exigencies  editalícias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:54:25 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma  Justificative  Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência complete do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n°14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera  justificative  narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 
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Mensagens do Item 159 

Usuário Data/Hora Mensagem 

1,4 
Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme de;- •  CONS  ERANDO que, em 

14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANT T sob o fundamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que,  epos  nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n°14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação económico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor PR DE 0 SOUZA- 
14:31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor P R DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -159 pelo valor de R$73,84. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 159 esta encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 160  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 160  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

27930 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 41,07  Classificada 
^ 

98620 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 37,99 I  Clasallicada I 

96894 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 41,07  Classificada 

65813 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 41,07 Classificada I 

50064 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 41,07  Classificada 

13051  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$41,07 Classinceda  

14385 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 41,07 ClessMeada 

62614 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$41,07 Clessificade  
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Lances 

Lances do Item 160 •••••,' 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora TIØo 

41-N-AL-VES-E8S-REIS-6TQA 60,4807686/0004- 14-2/2014 4E48/2026 Fornecedor 
40+49410  04 

geseiessifteede 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 20,54 13/08/2025 Manual  
10 10:48:59 

R N ALVES DOS REIS LTDA 60,434348649801- 11$ 27,07 43408/2026 

4048+36 
Fornecedor 

94 
Goeselessifieede 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 28,07 13/08/2025 Manual 
10 10:48:36 

41-N-A6VES-DGE-REIS-L-T-EA 80,4343,686/0004- 41$ 28,17 4309800006 

10:18:33 
Forncccdor 

94 
Dcscla3sificado 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 28,27 13/08/2025 Manual 
10 10:48:31 

RN ALVES DOS REIS LTDA 60,409,6844004- 41$ 28,37 4348/0026 rorncccdor 
04 4048413 

Desclassificado 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 28,47 13/08/2025 Manual 
10 10:47:30 

R N ALVES DOS REIS LIDA 69,430,686/9001- 14-2876; 4E4E40E6 Femeeetlef 
4046413 94 

geselasaifieftele 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 28,67 13/08/2025 Manual 
10 10:43:13 

34462,002401394- 4-2408/4026 Ferneeeeler-iftebitibstie 
ENGENHARIA -LIDA 

41828,77 
10:12:67 90 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 36,50 13/08/2025 Intermediario 
97 10:46:31 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 37,89 13/08/2025 Manual  
10 10:42:18 

41 NALVES DOS REIS LTDA 613,400486/0841- R$47,013 9840802026 

16:13:01 
Fornecedor 

04 
Desclassificado 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 40,00 13/08/2025 Intermediario 
15 10:37:29 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 41,07 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 41,07 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48  

AL-L-ANGE-GANIERGIG-E-46144608-DE 34,942,002/00434- 11/08/2026 Ferneeeder-Inebilitede 
EN6ENI4ARIA-6-T-DA 

11$ 11,07 

17:11:12 99 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 41,07 11/08/2025 Classificado 
10 16:54:24 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 41,07 11/08/2025 Classi ficado 
15 15:39:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 41,07 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07  
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Tipo 

Lances do Item 160 1 
' 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 41,07 07/08/2025 

33 10:02:46  
Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 160 

Posição Licitante CNPJ Bielhor  Masi  RS 

1° P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$20,54 

2° COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 36,50 

3° N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 40,00 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 41,07 

Empatado M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 41,07 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 41,07  

Mensagens 

Mensagens do Item 160 

Usuário Data/Hora Mensagem 

     

      

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 160 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:37:02 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 160 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:37:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 160 sere encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 160 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos Boa sorte! 

10:47:21 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 160 está encerrada. 

10:51:07 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 160 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -160, foi ACEITA pelo valor de R$20,44. 

10:55.34 

Sistema 19/08/2025 Fornecedor: R N ALVES DOS REIS LTDA, com lance no valor de R$ 20,44, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

113530 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 
e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, tendo em vista 

que os valores inicialmente ofertados referentes aos ITENS 1,2, 7, 8, 26, 40, 70, 79, 84, 94, 95, 135, 156, 160, 187, 202, 229, 
230,231, 234, 238, 244, 245, 246 e 247 apresentaram-se significativamente inferiores ã média histórica e ultrapassaram o 

limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa apresentou a proposta final ajustada não contemplando tais itens, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa RN ALVES DOS REIS LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 2, 7, 8, 26, 40, 70, 79, 84, 94, 95, 135, 156, 160, 187, 202, 

229, 230,231, 234, 238, 244, 245, 246 e 247 por não apresentar a proposta final que os contemple, nem comprovar a 
exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021A 
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Sistema 19/08/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM -160, foi ACEITA pelo valor de R$20,54. 
11:35:40 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
16:54:25 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

A celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação económico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SAN4LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demCipstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 5 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não si o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. 
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Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSID NDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação económico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n°14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor P R DE 0 SOUZA- 
14:31:22 44.158.982/0001-10 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatorio. 

0 fornecedor P R DE 0 SOUZA -44.158.982/0001-10 venceu o ITEM -160 pelo valor de R$20,54. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestageo de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 160 esta encerrada. Despacho: Concluido. 
17:12:26 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situaclio Motivo 

81903 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 95,62 Classificads 

64848 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 88,45 Classificada 

87372 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 95,62 Classificada 

70623 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 95,62 ClassIffillada 

10167 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 M-1 R$ 95,62 f=4 
,------ 

58486  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$95,62 I ClassIllesda I 

7199 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$95,62 Clustficads 

60912 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 95,62 Clessfficada 

41 

 Item 161  

Propostas Inicias do Item 161  

Propostas Iniciais 
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Lances do Item 161 

CNPJ Tipo Data/Hora Fornecedor 
Valor Lance 

RS 

41 N ALVES DOS REIS LTDA 68-488-686/8804- 14-47164 
84 

43/08/2826 

44348i38 
Fornecedor inabflitatie 

COMERCIO 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

41 N ALVES DOS  REIS LTDA 

N-DAS-SANT496-L-T9A 

M. DE NAZARE R. DA SILVA  

ADRIAN() L.  SILVA  ENCENHARIA BERVICOS E 

6OME-R6143 

M. DE NAZARE R. DA SILVA  

ALLIANCE  COMERCIO  E SERVICOC DE 

ElICENI !ARIA LTDA 

P R DE 0 SOUZA 

N-PGS-SANTAS-L-1:IDA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  

lip ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Classificação Final 

3646646449801 R$ 66,04 43/98,12026 Forncccdor 
55 40+68464 

Desclassificado 

/16.000.041/0001 41$ 88,00 43/98/2826 Forncccdor 
411  44409+14 

laeselessifieftele 

69+49•9496AGQ04- 14-69749 96/6812026 

16:13:01 
Forncccdor Inabilitado 

11.60 824/0001 42408,41026 

49+67i62 
f orncccdor 

46 
Beeelerasifieeefe 

06.295.764/0001- R$ 95,52 05/12/2025 Manual 
38 11:57:21 

86,246,06448091- 11$ 05,62 4248,12924 

438+94414 
Forncccdor 

66 
Dcsclassificado 

06.295.764/0001- R$ 95,62 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 

8-1,962,982/89434- 41$ 06,62 11/08/2026 -Far-neeeder-Ifieb+1484e 
as 17:11:12 

44.158.982/0001- R$95,62 11/08/2025 Classificado 
10 16:54:24 

11.601.821/0001 11/08/2026 

46492.8 
Forncccdor 

46 
Dcsclassificado 

46,6843,94-140801- R$ 06,62 4440844326 

11:66:07  
Forncccdor 

4,1  
43e3ele3eifieade 

50.275.914/0001- R$ 95,62 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46 

Classificação Final do Item 161 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 95,52 

Empatado P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 95,62 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33  R$ 95,62 

Mensagens 

Mensagens do Item 161 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 161 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:57:36 
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e  (7. 3.17r.  

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 161 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fome 
10:57:46 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 161  sera  encerrado automaticamente!'`' 

cão hovendo novos lances nos 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos ca fase competitiva o ITEM 161 foi e do SEM a prorrogação 
11:07:57 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 161 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:2304 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 161, foi ACEITA pelo valor de R$47,81. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigèncias editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresente-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM - 161, foi ACEITA pelo valor de 

12:32:25 R$66,94. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 66,94, sua proposta FOI 
15:57:40 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 
documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 

a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 

Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos  It  da Lei n° 
14.133/202.! 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM - 161. foi ACEITA pelo valor de R$88,00. 
15:57:54 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 88,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo 

12:57:29 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso ll da Lei n° 14.133/2021; COnsiderando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econ6mica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM -161, foi ACEITA pelo valor de R$95,00. 

12:57:40 
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Sistema 05/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 95,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

10:20:06 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA, foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 

da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 161 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 

12:05:22 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 
habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 

habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 

inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos  dot°  do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 

dos  indices  economico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma  Justificative  Administrativa acompanhada das G1AMs zeradas, documentos que demonstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida peio edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 

qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 

apresentados, o que não e o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade económico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a observancia dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 

por não atender as exigências de habilitação económico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 
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z/  
Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSiDERA+14D0 que, em 

14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercicio de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos principios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 

14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -161 pelo valor de R$95,52. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 181 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 162  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 162  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

16211 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 5,30 

14378 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 4,90 

64510 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 5,30 

13148 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 5,30 

40189 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 5,30 

42770  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 5,30 
---.--- 

81733 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138  R$ 5,30 

82421 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000185 R$ 5,30  
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Classificada 
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Classificada j 
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M. DE NAZARE R. DA SILVA 

P R DE 0 SOUZA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Classificação Final do Item 162 

Posição Licitante 

1° 

Empatado 

Empatado 

Mensagens 

Mensagens do Item 162 

Usuário Data/Hora Mensagem 

CNPJ 

06.295.764/0001-38 

44.158.982/0001-10 

50.275.914/0001-33  

Melhor Oferta R$ 

R$ 5,20 

R$ 5,30 = 

R$ 5,30  

Lances 

Lances do Item 162  

Fornecedor 

R N ALVES OGS REIS LIDA 

648446R8448 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

R-N-AL-V66-DOSRE46-6T-DA 

! N-966,-6.6.NTAS-L--T-DA 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

6-044644640 

M. DE NAZARE R. DA SILVA  

ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS  DC  

6N664HAR4A-L-T-PA 

P R DE 0 SOUZA 

N DOS SANTOS LTDA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

69,42.94664001- R$ 2,66 484844486 

54 404846 

66466,96140804- RS 3,72 431e812e2.6 
66 484846 

46,888,94448804- R$ 1,80 424984026 

84 11:03:26 

69,439,68649041- R6+98 884084026 

94 16:13:04 

44.664.8244004- R6-6749 .43008/2026  

46 10:67:67 

06.295.764/0001-  R$ 5,20 05/12/2025 
38 11:57:24 

36,266,86140404- R8448 48/884026 

88 00:01:01 

06.295.764/0001- R$ 5,30 12/08/2025 

38 07:21:48 

31.962.032/0001 R6-648 4448842886 

88 17:11:12 

44.158.982/0001- R$ 5,30 11/08/2025 

10 16:54:24 

44:604,8241990-1- 05 6, ao 4448842026 
46 16:2.023 

46.009.011/0001 R6-67.39 414084026 

48;4  11:66:07  

50.275.914/0001- R$ 5,30 07/08/2025 

33 10:02:46  

Tipo 

Fernecedor Inabilitado 

Tornecedor 

Desclassificado 

Forneccdor 

Desclassificado 

Fefneeedor-Iftabifitede 

Fornecedor 

Dc3classificado 

Manual  

Fornecedor 

13esela3sificaelo 

Classificado 

Feffieeeeler-Ifrabifitede 

Classificado 

Torncccdor 

0e5c1833if1c8d0 

Fornccedor 

Desclo53ificado 

Classificado 

Classificação Final 

     

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 162 foi ordenado e classificado Boa sorte! 
10:57:36 
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„ e • f  
Sistema 13/08/2025 0 ITEM 162 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). ea  havendo novos lances nos Fo 

105746 últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 162  sera  encerrado automaticam 
‘0,),  

Sistema 13/08/2025 Como náo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 162 fillenCerrado SEM a prorrogação 
11:07:57 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 162 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -162, foi ACEITA pelo valor de R$2,65. 
10:55:34 

. .„ 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 Mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando e, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, desNmprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

, 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM - 162, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$3,72. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 3,72, sua proposta FOI 
15:57:41 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 

documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 

a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202.! 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -162. foi ACEITA pelo valor de R$4,80. 
15:57:54  

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA,  corn  lance no valor de R$ 4,80, sua proposta FOI RECO-SADA pelo 
12:57:30 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n° 14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilldade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editaiicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n°14.133/202! 
„.,.. , 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 162, foi ACEITA pelo valor de R$5,00. 
12:57:40 

Usuário Data/Hora Mensagem 
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No , CoPknp ,  

1-  06  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 5,00, sua proposta FOI RECUSAD pello mctfivo abaixo: 
10:20:07 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA, foi regularmente convocada para aprestiação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idõnea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n°14.133/20211 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 162 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado 
12:05:22 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVIDOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABIUTADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Editsl exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas ai 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderas exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.! 
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Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despac tO EFtANDO que, em 
14- 26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS,jtv , sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação económico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  Indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe  deckle  por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -162 pelo valor de R$5,20. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intençao de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 162 esta encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Item 163  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 163  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 
-------- -- 

28809 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 15,18 Classificada 

62361 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 14,04 I Classificada I 

3105 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 15,18 classificada 
„ 

64126 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 15,18 I Classificada I 

60757 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 15,18 Classificada 

7069  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 15,18 I Classificada 

15185 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 15,18 Clemente-ads  

20167 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 15,18  Classificada I 
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Lances 

Lances do Item 163  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 
v. 

DOS REIS LTDA fl  N ALVES 60,438,686/0004- 11$ 10,61 43408/2826 

94 10:60:10 

36466,36-140004- R$ 10,64 4340812926 

66 10:60:10  COMERCIO 

CONSTRUCAO LTDA 46,830,044/0004- 14-14,38 43,448/2026 C STA MATERIAIS DE 

94. 44,83+69  

04-6408-SAN-TEIG-L-TGA 44,694,82440091- R$ 12,00 43/089826 

46 443+642Q9  

60.130.686/0001- 41$ 12,04 43/4984026 R N ALVES DOS REIS LTDA 

94 4848+68  

11.601.821/0001 RS 12,11 43038/2026 N DOS SANTOS LIDA 

46 40,68,68 

68,438-686/43894- 115 12,21 43/08,41096 N ALVES DOS REIS LIDA 

94 40,68-64 

4-1,684,824494994- 415 12,34 434842026 N DOS SANTOS LIDA 

46 40-68,64 

69,489,686/8484- R$ 12,11 43/08/2026 R N ALVES DOS REIS LIDA 

94- 48+48+88 

44-6044824480614- 14 12,44 44(8848024 N DOS SANT S LTDA 

45 4448-68 

60,488,886/8001- 115 12,64 43,10842096 N ALVEC DOS REIS LIDA 

94 10:68:16 

11.601.821/0001 415 12,71 43,48Q4306 N-610S-SAN-T-OS-L-T-DA 

45 40-68-46 

68-460,686/8094- 415 12,81 434984.202.6 R N ALVES D S REIS LIDA 

04 40-66-46 

11.601.821/0001 415 12,01 43,408/2826 IA DOS SANT S LTDA 

44 10:68:10 

4.0.438,686/8884- 415 13,04 42448/2824 41  HALVES  DOS REIS LIDA 

94 444444 

DOS SANTOS LIDA N 44,6434,82448084- 14-4-4,441 44/48/8824 

46 4848+84 

68,468,68640001- 415 13,24 44484826 R  HALVES  DOE REIS LIDA 

44 4448,48  

44,684-624/4844- R$ 13,34 44488/8826 N DOS SANTOS LIDA 

48 4844484 

643,430,6864084- 41$ 13,4 4 43/0842024 4144-46VES-DOS-RE4S-L-T-IDA 

94 10:68:24 
"-N,-.--- 

44-1308-GANT-O4-6T48A 11.601.824/0001 41$ 13,61 43488/8488 

44 48-8848 

-rob - 

Forneeedef-Inebil-itede 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deselessifieede 

Fornecedor 

De3classificado 

Fornecedor Inabilitado 

romcccdor 

9esele3eifieede 

Fefneeedef-lfrabifitede 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornea,-dor lnabilitodo 

Fefneeedef 
Dcsclassificado 

Fornccedor Inabilitado 

Forncccdor 

Deseleseifieade 

Tornccedor Inabilitado 

Tornceedor 

DC3C1833ifiCCId0 

Femeeeder-Itiebiliterefe 

Forneccdor 
Desclassificado 

Fornecedor Inabilitado 

Forncccdor 

Desclassificado 

Forneccdor Inabilitado 

rorncccdor 

Geeeleseifieade 
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-., le------. 
. 004  Data/Hora Tif16 , 

424984026 

10:68:18 

13/08/2020 Forneccdor 
10:68:18  

Desclassificado 

'AI' so  AN 

• 

Lances do Item 163 

Fornecedor  CNPJ 

69,439,68649894- 
94- 

Valor Lance 

R$ 

RN ALVES D S REIS LTDA R$ 13,61 

N DOS SANTOS LTDA 11.601.821/9001 RI 13,74 
46 

41 N ALVES DOS REIS LTDA 80,490,68609001- R$ 1384 

94 

N-EIQS SANTOS LTDA 44,604,8244094- R$ 13,01 

46 

472-14-BE-Q-SGIA3A 4446841820301- 44-44419 

49 

R N ALVES DOS REIS LTDA C/3.139.688/0001 41$ 11,01 

94 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 15,08 

38 

364664464/0694- 41$ 16,18 

60M664648 66 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 15,18 

38 

ALLIANCE  COMERCIO  C CCRVICOS DE 3-1,96278.32,1090-1- 41$ 16,18 

ENGEN.HAR4WIDA 99 

R DE O SOUZA 44468.082/0001 R6-4-671-8 
48 

;4 DOS SANTOS LTDA 11.601.821/0001 R$ 16,18 

48 

C STA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46,0439444-149664- 1416-4448 
94 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 15,18 
33 

42188.12926 

48-984130 
Ferneeeder--Inettrilitatie 

434842626 

4-0,68,98 

46/882926 

11:06:31  

Fornecedor 

Desclassificado 

-Fornecedor 

Desclassificado 

98038,4926 

16:13:01  
Fornecedor Inabilitado 

10/12/2025 Manual 
15:00:35 

4-2,'084.2426 

42443,94,64 
Ferrteeeeler 
geselessifteeele 

12/08/2025 

07:21:48  
Classificado  

11/03/2020  
17:11:12 

Femeeeder-Iflabi4itede 

4-1498/2626 

16:61:21  
Fornecedor 

Deeeleseifieade 

11/08/2026 

15:30:23 
Fornecedor 

Desclassificado 

07/08/2025 

10:02:46 

11/08/2020 

11:66:07  
Torneccdor 

Deselessifieftele 

Classificado 

          

Classificação Final 

         

          

Classificação Final do Item 163 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta 

1° M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 15,08 

2° ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33  R$ 15,18 

Mensagens 

Mensagens do Item 163 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 163 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:57:36 
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Mensagens do Item 163 

SAk b  
V-‘• .• 4 

o(rMo 
„ 

1‘   

Usuário  Data/Hora  Mensagem Of or  

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 163 está na fase  competitive  e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fom ce 
10:57:46 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 163 será encerrado automaticamen e 

or(eis), o havendo novos lances nos 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 163 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sortei 
11:07:57 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 163 esta encerrada. 
11:10:05 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 163 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -163, foi ACEITA pelo valor de R$10,54. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 1 
12:32:24 Considerando que a  empress  RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação,  conform*  disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalfcias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n°14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM - 163, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$10,64. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 10,64, sua proposta FOI 
15:57:41 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso ll da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 
AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 
documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 
a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalfcios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 
E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM - 163, foi ACEITA pelo valor de R$11,90. 
15:57:54 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 11,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
12:57:31 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalfcios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 
proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 163, foi ACEITA pelo valor de R$12,00. 
12:57:40 
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Mensagens do Item 163 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA,  corn  lance no valor de R$ 12,00, sua proposta FOI RECUSADA 
10:20:07 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA, foi regularmente convocada para apresentagied a final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso ll da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que e idamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 

da Lei n°14.133/2021 

Sistema 05/12/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM - 163, foi ACEITA pelo valor de R$14,00. 

10:20:22  

of,  

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: P R DE 0 SOUZA, com lance no valor de R$ 14,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando 

14:55:26 que a empresa P R DE 0 SOUZA, foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do 
edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO 

APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e 
econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa P R 

DE 0 SOUZA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos ll da Lei n° 
14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 0 ITEM 163 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

14:58:40 

Sistema 10/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
15:08:41 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configure 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento às exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA foi regulannente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  coritabil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Mango de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas a 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LIDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 
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Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA -11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: si FFADO que, em 

14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 

da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 

14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -163 pelo valor de R$15,08. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver Interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideragão, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 163 esta encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 164  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 164  
--..---.„.-- 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 
— - - 

23803 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 90,88  Classificada 

87511 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 84,06 Classificada 

= 3540 46009941000197 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA R$ 90,88 Classificada 

96799 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 90,88 I Classificada I 

19855 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 90,88 Classificada 

24074  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 90,88 I Classificada I 

15231 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 90,88 Classificada 

I 28722 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165  R$ 90,88  Classificada 
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ENGENHARIA LTDA 
Fealeeetlef4Frabilitede 31.062.33210001 RE 00,38 4440842006 

430 17:11:12 

P ri  DC  0 SOUZA 44468,8804684- R6-00168 44408,4626 

40 16:64:24 

66 10:60:36 

06,266,4364100134- RS 63,62 40.108i2926 Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

R N ALVES DOS REIS LTDA 

CNPJ 

68,406,636/06104- R$ '16,11 13/08/2026 

84 10:68:20 
Feffieeeder--laabi+itede 

Lances 

Lances do Item 164  

• GAME-RGA 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

N-DO6-6044TG8-1-TGA 

N DOS SANTOS LTDA 

1 

R-N-AL-VES-Des-RE-18-1-1:13A 

P-R-IDE-G-8,91dZA 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

46.000.011/0001 R$ 70,00 4348/0026 

11:01:07 

44,604,8240304- 64-88709 43,108/2026 

46 443,,68,,34 

11.601.821/0001 as 33,00 4343842026 

46 10:68:02 

60,431111,686/0941- W84446 08.0812826 

64 16:13:04 

44,1-68,880061991- RE 81,00 4-3,1138,10026 

443 11:06:22 

06.295.764/0001- R$ 90,78 10/12/2025 

38 15:00:37 

Torncccdor 

44e3eie33ifieade 

Fornecedor ' 

9e3ele33ifieeele 

Feffteeeelef 
geseleasifteede 

Feffteeedeic4flabiliteete 

Forncccdor 

Deselaseifieede 

Manual 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

COMERCIO 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

Classificado 

36,066416441094- RS 00,88 12'08/2026 

66 00:01:04 

06.295.764/0001- R$ 90,88 12/08/2025 

38 07:21:48 

11.601.821/0001 R6-80,86 11/08/2026 

4-5 16:30:23 

4678440,64-1,10004- R6-00788 11/08/2026 

11.66:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 90,88 07/08/2025 

33 10:02:46 

Classificação Final 

N DOS SANTOS LIDA 

F-effteeedef 

Deseleseifieeete 

Forncccdor 

Desclassificado 

Tornccedor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificação Final do Item 164 

Posição Licitante 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 

2° ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ Melhor Oferta RE 

06.295.764/0001-38 R$ 90,78 1 

50.275.914/0001-33 R$ 90,88 
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Mensagens 

Mensagens do Item 164 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 164 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:57:36 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 164 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:57:46 últimos 02 (dols) minutos da fase competitiva o ITEM 164 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 164 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:07:57 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 164 esta encerrada. 
11:10:06 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 164 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -164, foi ACEITA pelo valor de R$45,44. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM -164, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$63,63. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 63,63, sua proposta FOI 
15:57:42 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 
AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econõmica da proposta; A ausência de 
documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e 
a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 
E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202.! 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM - 164, foi ACEITA pelo valor de R$79,90. 
15:57:54 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor. COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 79,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
12:57:32 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 
proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LIDA do ITEM -164, foi ACEITA pelo valor de R$80,00. 
12:57:40 
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Mensagens do Item 164 
,-- 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 80,00, sua proposta FOI RECUSAD pelO' motiv 
10:20:08 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA, foi regularmente convocada para apriih 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, eM—
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que r2idm avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 

da Lei n°14.133/2021! 

abaixo: 
,pVcippsta final nos 

e deildamente 

Sistema 05/12/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM -164, foi ACEITA pelo valor de R$85,00. 

10:20:22 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: P  ROE  0 SOUZA,  corn  lance no valor de R$ 85,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando 
14:55:27 que a empresa P R DE 0 SOUZA, foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do 

edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO 

APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e 
econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicavel. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa P R 

DE 0 SOUZA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 0 ITEM 164 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
14:58:40 

Sistema 10/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
15:08:41 

, 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE EN,GENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prove de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão  Negative  de Débitos e Certidão  Negative  de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão  Negative  de Divide Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento às exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento às exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.' 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na  justificative  apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência complete do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configure descumprimento direto das  exigencies  editalicias e legais  relatives  bi 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis;-Cbnsiderando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observáncia dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender às exigências de haoilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. I 

Pagina 591 de 1213 



Mensagens do Item 164 

     

      

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504624000115, foi HABILITADO, conforme despacho: tO e, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS  LTD  , ento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que,'aji ova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a propiatta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 

da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -164 pelo valor de R$90,78. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pala ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 164 está encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

• 

t4'  

Item 165 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 165  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

43323 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 45,00  Classificada 

9045 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 41,63 I Classificada I 

95048 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 45,00 Classificada 

34529 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$45,00 [ Classificada 

14745 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 45,00 Classificado 

33075  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 45,00 Clossificada 

5295 M DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 45,00 Classificada 

66490 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 45,00 I Classificada I 

• 
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Lances 15- 

Valor Lance 

CNPJ Ri Data/Hora Tipo 

Posição Licitante Melhor Oferta R$ 

—1 
R$ 44,90 

R$ 45,00  

CNPJ 

06.295.764/0001-38 

50.275.914/0001-33  

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

11 N ALVES DOS REIS LTDA 69,439,688/8804- 44-12/60 4040810926 

94 10:68:62 

36,26843644041- R€ 31,6 
GGMERG83 8.8 

43408,42026 

40+68764 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46,089,944/0004- 4848812028 44-877630 

9; 11:07:30 

P-R-GC-4)-8014ZA 44-468482/9084- 416.88700 4248842826 

40 11:06:16 

N DOS SANTOS LTDA 11.601.821/0001 84-68788 4640842826 

46 40:66+68 

16.000.011;0001 0$ 41,00 4840842826 

11.01:26 

N DOS SANTOS LTDA 11.601.821/0001 R$ 11,64 44/0842424  

46 40+68+84 

_ 

li N ALVES DOS REIS LTDA 68,4841486/0804- ft 11,63 08/438/282.6 

94 484844 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 44,90 10/12/2025 

38 15:00:40 

86466706449004- 11$ 16,00 42L08F2026 

COME 11010 68 00:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA  06.295.764/0001- R$ 45,00 12/08/2025 

38 07:21:48 

ALLIANCE  COMERCIO  E SERVICOS DC 24,96244249804- R6-46798 11/08/2026 

ENGE4HARIAA 80 17:11:12 

P R DE SOUZA 41.168.082/0001 41$ "6,00 44408/2026 

40 16:61:24 

N DOS SANTOS LIDA 11.601.821/0001 444084826 0515,00 

46 16:30:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46.000.011;0001 R$ 15,00 11/08/2026 

11:66:07  

^ 
ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 45,00 07/08/2025 

33 10:02:46 

Classificação Final 
„ 

Classificação Final do Item 185 

Lances do Item 165  

Fornecedor 

.F-erfteeeider-7-ktiab-iliteele 

Forncccdor 

Desclassificado 

orricccdor 
Desclassificado 

Forncccdor 

Geselessifieede 

Forneccdor 

Dcsclassificado 

For-neeeefef 

13e3ele33ificede 

Forneccdor 

Dcsclas3ificado 

FefFieeeclef4nabi-iitede 

Manual 

Tornecedor 
De3elas3ificado 

Classificado 

Fornecedor Inabilitado 

Fornecedor 

Dcsclassifieatio 

Forncccdor 

Desclassificado 

Forneccdor 

Desclassificado 

Classificado 
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Mensagens 

Mensagens do Item 165 
-- 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 165 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:57:36 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 165 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:57:46 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 165 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 165 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:07:57 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 165 está encerrada. 
11:10:07 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 165 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -165, fol ACEITA pelo valor de R$22,50. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editallcias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

a celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM -165, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$31,51. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 31,51, sua proposta FOI 
15:57:43 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econ6mica da proposta; A ausência de 
documentação idónea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança • 

a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -165, foi ACEITA pelo valor de R$37,90. 
15:57:54  

.--,---my,  
Sistema 28/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 37,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo 

12:57:32 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; A ausencia de documentação idônea e 

suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo  corn  os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edita! e no artigo 59, incisos ll da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM -165, foi ACEITA pelo valor de R$38,00. 
12:57:40 
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Sistema 05/12/2025 Fornecedor-  P R DE 0 SOUZA, com lance no valor de R$ 38,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
s
a o:'CopSiderando 

11:42:33 que a empresa P R DE 0 SOUZA, foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos os do item 7 do 

edital e do artigo 59, inciso II da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO 
APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e 

econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa P R 
DE 0 SOUZA por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 

14.133/2021! 

Sistema 05/12/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 165, foi ACEITA pelo valor de R$39,00. 
11:42:36 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 39,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:52:08 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA, foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 
termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n° 14.13312021; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 0 ITEM 165 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
14:58:40 

Sistema 10/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
15:08:41 

„. 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prove de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão  Negative  de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão  Negative  de Divide Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a auséncia de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 

habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do [Mango Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configure descumprimento direto das  exigencies  editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade económico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender es exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 
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Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme desrah4  CONS  FtANDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTO  LTD  sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas r 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatõrio. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -165 pelo valor de R$44,90. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 165 está encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 166  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 166  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 
„„— — 

66509 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$218,48 Classificada 

38402 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 202,09 I Classificada 
„ 

48910 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 218,48 Classificada 

88552 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 218,48 I Classificada I 

59751 PR DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 218,48 Classificada 

51657  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$218,48 — Classificada 
.._, 

60241 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 218,48 classificada I — 

74337 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 218,48 I  Classificada I 
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Fornecedor CNPJ  

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

fl  N ALVES DOS REIS LTDA 60,420,6864894- 415 100.21 4448842826 

94- 10:08.66 

264664644004- 415 162,96 4444e4242  

COMERCIO 66 11:00:07 

C STA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46,90844440801- R6-1-24,68 424842826 

t;q 11:07:12 

PR DOO SOUZA 11.168.082/0001 R6-49644 444842826 

444648 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46440-94440804- 8648844 43484026 

4,7  444440 

41 N ALVES DOS REIS LIDA 60,430,68649004- R8482,08 084342826 

94 16:13:04 

N DOS SANTOS LTDA 4440442440004- 41$ 210,00 44484026 

45 444846 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 218,38 10/12/2025 

38 15:00:44 

46466,86-149004- R$-24.848 444842826 

6G44C-R6-142) 66 00:01:04 

M. DE NAZARE R. DA  SILVA  06.295.764/0001- R$ 218,48 12/08/2025 

38 07:21:48 

ALLIANCE  COMERCIO  C SCRVICOS DC 31.062.032/0001 41$ 218,48 11/08/2026 

g$G6N444R4A-L--T-43A 99 17:11:13 

PR DE SOUZA 44,468,082443824- 41$ 218,18 4449842026 

40 16:61:24 

N-DG.S-SAN-T-Q6-L-T-BA 44,60442440904- 41$ 218,15 4440842026 

48 16:3023 

46409.9444901- 41$ 218,45 4404)8/2024 

444664,1  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 218,48 07/08/2025 

33 10:02:46 

Tipo 

Fornecedor Inabilitado 

Fornecedor 

Descla3sificado 

Fornecedor  

Desel-ass-ifieetfe  

Fornecedor 

Deseleseifiesde 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor Inabilitado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Manual 

Fer-neeeelef 

Dcsclassificado 

Classificado 

Fornecedor Inabilitado 

Fornecedor • 

Gesefassifieadl. 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deselassificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 166 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10  M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 218,38 

2' ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 218,48 
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Sistema 13/08/2025 0 ITEM 166 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:57:36 

 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 166 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:57:46 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 166  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 166 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:07:57 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 166 está encerrada. 
11:10:08 

Sistema 15/08/2025 C ITEM 166 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
0933:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -166. foi ACEITA pelo valor de R$109,24. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intengão de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LIDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO do ITEM -166, foi ACEITA pelo valor de 
12:32:25 R$152,95. 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO, com lance no valor de R$ 152,95, sua proposta FOI 
15:57:44 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO foi 

regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei 
n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL 

AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de 
documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco segurança e 

a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. 
Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS 

E COMERCIO, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 
14.133/202.! 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -166, foi ACEITA pelo valor de R$194,90. 
15:57:54 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA, com iance no valor de R$ 194,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
12:57:33 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 
proposta final,  conforms  previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n°14.133/2021 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM -166, foi ACEITA pelo valor de R$195,00. 
12:57:40 
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Mensagens do Item 166 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: P R DE 0 SOUZA, com lance no valor de R$ 195,00, sua proposta FOI RECUSADA p& 
11:42:33 Considerando que a empresa PR DE 0 SOUZA, foi regularmente convocada para apresentação • - • ta.fi$l nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que damente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa P R DE 0 SOUZA por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da 
Lei n°14.133/2021! 

Sistema 05/12/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 166, foi ACEITA pelo valor de R$210,00. 
11:42:36 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 210,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14:52:08 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA, foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação id6nea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 0 ITEM 186 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
14:58:40 

Sistema 10/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
15:08:41 

, 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA par descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento às exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas h 
qualificação econômico-financeira; Conúiderando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.1 
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Mensagens do Item 166 

.§ncia do direito de recorrer Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decat 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Situação Motivo 

Classificada 

I  Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I  Classificada I 

Classificada 

Classificaaa.  

,10.114  
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO. conforme despacho: CON1B&ANDO que, em 

14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 

da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 

14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatbrios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -166 pelo valor de R$218,38. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 166 esta encerrada. Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 167  

Propostas Inicias do Item 167  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

1616 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 38,96 

1619 RN ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 36,04 

27224 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 38,96 

48771 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 38,96 

98937 PR DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 38,96 

80292  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 38,96 

63668 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 38,96 

36580 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165  R$ 38,96  
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Melhor Oferta R$ 

R$ 38,86 

CNPJ 

06.295.764/0001-38  

Posição Licitante 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

Lances 

Lances do Item 167  

• 
• 

+.6  
Valor Lance sA• 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

R N ALVES DOS REIS LTDA 49,436,686/8884- R$ 10,18 43/88,4926 Fer-neeeelef-ifte134-1-itede  
1-868:03 84- 

N DOE CANTOS LTDA 11.601.821/0001 R6-80100 4-3K482926 Fornecedor 
10:60:22 46 

Dcsclessificado 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.000.011/0001 R$ 3300 13/08/202G 

11:06:67 
Forncccdor 

8,7  
De3cles3ificado 

P R DE 0 SOUZA 44-4-68,84218804- Fltr24;00 42/0812026 Forneccdor 
40 414)64; 

eeselessifieeele 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.000.011/0001 R$ 36,00 13/08/2026 

11:01:61 
Forncccdor 

0,2  
Deeclassificado 

N-246-6AN-T496-6T-DA 441604:824/0004- RI 36,04 4209802020 Fornecedor 
46 40*8+08  

Descla3sificado 

R N ALVEC D S REIS LTDA 60.130.686/0001 11$ 36,01 98/9842026 

4-64344 
Fornecedor Inabilitado 

84- 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 38,86 05/12/2025 Manual  
38 11:57:26 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 38,96 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 38,96 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 

AL-94ANGEGGMERGIG-2-8614V46/26-196 64•082482/0004- 149-3,87G6 4440842026 Feffteeeder-Inebiliteele 
ENGENHARIA-LIDA  90 474442 

PROS SOUZA  44468.882,43001- 14-26796 11/08/2026 
16:61:21 

Forneccdor 
48 

Dcsclassificedo 

N-13028-6AN-T-06-6T-DA 11.604.834/0001 14-88706 11/08/2026 

16:30:23 
Forncccdor 

4-6 
Desclassificado 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.000.311/0001 11$ 38,00 11/08/2026 

11:66:07  
Forncccdor 

8; 
Dcaclessificedo 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LIDA 50.275.914/0001- R$ 38,96 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 167 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
1 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

50.275.914/0001-33 R$ 38,96 

35.265.061/0001-65 R$ 38,96 
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Mensagens do Item 167 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 167 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:57:36 

At  

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 167 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:57:46 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 167 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 167 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:07:58 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 167 esta encerrada. 
11:10:09 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 167 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA  dc  ITEM -167, foi ACEITA pelo valor de R$19,48. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.13312021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias  
it  celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM -167, foi ACEITA pelo valor de R$30,00. 
12:32:25 

416 Sistema 11/11/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 30,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
16:22:06 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n° 14.133/202.! 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -167, foi ACEITA pelo valor de R$33,90. 
16:22:09 

. Sistema 28/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 33,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
12:57:34 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalfcios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 
proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor P R  DEC  SOUZA do ITEM -167, foi ACEITA pelo valor de R$34,00. 
12:57:40 

, 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: P R DE 0 SOUZA, com lance no valor de R$ 34,00, sua proposta FOI RECtS4ØÀ pelo rn vo abaixo: Considerando 
11:42:34 que a empresa PR DE 0 SOUZA, foi regularmente convocada para apresentação da pl,opsta  al  nos termos do item 7 do 

edital e do artigo 59, inciso II da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO 

APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e 

econômica da proposta; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa P R 
DE 0 SOUZA por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 

14.133/2021! 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 167 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 

12:05:22 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa cie Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divide Ativa, deixando de comprovar sua regularidade • 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, piir fins de 

habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do !Mango Patrimonial, da Demonstragao de 
Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 

inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 

dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma  Justificative  Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configure descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 

qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 

apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausència dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a observancia dos principios da iegalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 

por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. I 
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Mensagens do Item 167 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115. fol HABILITADO, conforme de 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação económico-financeira; CONSIDERA 

".4  

NSIDEANDO que, em 
fundamento de 

0 que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercicio,  indices  económico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:3110 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -167 pelo valor de R$38,86. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

• 
Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideracão, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 167 esta encerrada Despacho: Concluído. 

17:12:26 

Item 168  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 168  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

56765 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 375,81  Classificada 

97651 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 347,62 I Classlacada I 

5635 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 375,81  Classificada 

27526 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 375,81 I Classificada 

74532 PR DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 375,81 Classificada 

53959  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 375,81  Classificada I 

61580 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 375,81 Classificada 

98209 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 375,81  I Classificada I 
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Lances do Item 168  

Lances 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

ALVES D S REIS LTDA C0.130.68C/0001 11$ 187,01 4348842826 

84 -19i60+98 

P 11 DE 0 SOUZA 44488.082/0001 R6-2.46799 434802926 

4-8 444648 

N ALVES DOS REIS LTDA 86,43848648084- R$ 317,62 8642842826 

84 16:13:01. 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46,808,94-148081- R6-36648 44,4)&2424  

11:06:02 94 

N-0.98-8A4TO&t-T4DA 11.601.824/0001 14$47049 4419812026 

4-6 40168€49 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 375,71 05/12/2025 

38 11:57:36 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 375,81 12/08/2025 

COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 375,81 12/08/2025 

38 07:21:48 

A6L--4ANGE-GOMERG4O-E-SERVIG96,-BE 24,062,08210904- 14-674784 4449842026 

99 2442.6NHARIA-6T0A 17:11:13 

61 -R-02-0-.601:12A 4474-68.88.218884- R6-2.7-6794 44/8842826 

48 16:61:21 

44-D490-8A14-7-08-6T-BA 11.601.821/0001 11$ 376,81 11/08/2026 

46 16:30:23 

16.000.011/0001 R$ 376,81 11/08/2026 

11:66:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 375,81 07/08/2025 

l;W 

F-effteeeeler-iftabi+itede 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Torriccedor Inabilitado 

Forncccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 

aeselessifieffele 

Manual  

Classificado 

Classificado 

Fornecedor Inabilitado 

Fornecedor 

Oeselasaifieade 

Femeeeeler  

Baseless-Kies-de 

Fornecedor 

Desclassificado 

Classificado 
33 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 168 

10:02:46 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 375,71 i 
-4 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIDOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 375,81 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33  R$ 375,81  

Mensagens 

Mensagens do Item 168 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 168 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:57:36  
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Mensagens do Item 168 

Usuario Data/Hora Mensagem 

-44.atre4 

ar 
Sistema 13/08/2025 0 ITEM 168 está na fase  competitive  e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornaold whavendo novos lances nos 

10:57:46 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 168  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o  ITEM 168 foi ence prorrogação 
11:07:58 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 168 esta em negociação e ficara aberto para lances peio periodo de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LIDA do ITEM -168, foi ACEITA pelo valor de R$187,9 
10:55:34 

1.  

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos  para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de  intenção de  Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausencia de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo  corn  o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  PR DE 0 SOUZA do ITEM 168, foi ACEITA pelo valor de R$345,00. 
12:32:25 

Sistema 13/11/2025 Fornecedor: P  ROE  0 SOUZA, com lance no valor de  R$ 345,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
17:11:31 Considerando que a empresa PR DE 0 SOUZA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso lida Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e económica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa P R DE 0 SOUZA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da 

Lei n°14.133/202 ! 

Sistema 13/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  do ITEM .168,  foi ACEITA pelo valor de R$365,00. 

17:11:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 365,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo 

12:57:35 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final nos terrnos do item  7  no edital e do artigo 59, inciso lida Lei n°14.133/2021; Considerando 

que, em que pose devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; A ausência de documentação idônea e 

suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando  ern  risco a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e  corn  a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 

equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 
proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos li da Lei n° 14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  N DOS SANTOS LIDA do ITEM - 168,  foi ACEITA pelo valor de R$370,00. 
12:57:40 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor.  N DOS SANTOS LTDA,  com lance no valor de  R$ 370,00, sua propotta  FOI RECUSADA  pelo motivo abaixo: 
10:20:09 Considerando que a empresa N DOS SANTCS LIDA, foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e económica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando  em  risco a segurança e a viabilidade da future execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e  corn  a !egisiação aplicável. Diante do expostc, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta fine!, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 

da Lei n°14.133/2021! 
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Mensagens do Item 168 

Usuário Data/Hora Mensagem 
n-,  

Sistema 05/12/2025 05/12/2025 0 ITEM 168 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
12:05:22 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento es exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que sere inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da  empress ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento es exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

„.. 

, Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação económico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contabeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observáncia dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculagdo ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação económico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro  Diane,  Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 

acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas a qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Publica deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta  equips  decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 

DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes,  apes  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -168 pelo valor de R$375,71. 
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Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 

, 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 168 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

%)t• fit A 4* 
•t.‘"  

Mensagens do Item 168 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Item 169  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 169  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

92559 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

7437 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 

12389 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 

83190 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 

58937 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 

66935  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

79669 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 

99245 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$433,79 Classificada 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Classificada 1 

Classificada 

R$ 401,26  

R$ 433,79  

R$ 433,79  

R$ 433,79  

R$433,79 

R$ 433,79 

R$ 433,79  
µ 

Lances 

Lances do Item 169 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 216,90 13/08/2025 
38 10:59:31 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- R$ 399,00 13/08/2025 

10 11:05:27 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 400,00 13/08/2025 
97 11:05:15 

R-N-0k6VE-6-1300-RE16-6T-DA 6E64384864944- R6-404726 0800802826 
94 16:13:01 

PR DE 0 SOUZA 44.158982/0001- R$ 402,00 13/08/2025 

10 11:04:19 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 430,00 13/08/2025 

15 10:58:11 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 433,79 12/08/2025 
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 433,79 12/08/2025 

38 07:21:48 

Tipo 

Manual 

Intermediario 

Intermediario 

Ferneeeelef 
Iftet,ifitetie 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 
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‘,44  

(1. . — 
Data/Hora t"Tipo CNPJ 

Valor Lance 
R$ 

3-1,042,e32i0004- 11$ 133.70 
oe 17:11:13 

Lances do Item 169 

Fornecedor 

6T-E3A. 

P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001- 
10 

R$ 433,79 11/08/2025 11/08/2025 
16:54:24 

Classificado 

N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001- R$ 433,79 11/08/2025 Classificado 
15 15:39:23  

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 433,79 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 433,79 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 169 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 216,90 

2° P R DE 0 SOUZA 44.158.982/0001-10 R$ 399,00 
^ 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001-97 R$ 400,00 

4° N DOS SANTOS LTDA 11.504.824/0001-15 R$ 430,00  

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 433,79  

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 433,79  

Mensagens 

Mensagens do Item 169 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 169 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:57:36 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 169 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:57:46 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 169 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 169 foi encerrado SEM a prorrogação 
11:07:58 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 169 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA do ITEM - 169, foi ACEITA pelo valor de R$216,90. 

10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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e  Mensagens do Item 169 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA - 31962032000100, INABlLITADpor scumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentagec dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento es exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento es exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 10/12/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA • 69439586000191, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacho: 
16:54:25 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresente-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercicio e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma  Justificative Administrative  acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na  justificative  apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contabeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência complete do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais  relatives  
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera  justificative narrative  não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econõmico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculagdo ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 
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Situação Motivo 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada 

Classificada 

. bAtim, 
• leo• 

; tg•` )̀7>- •e---v-,--- 
Usuário Data/Hora Mensagem 0'7  • e 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme . N ERANDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS S Gi‘ . ob o fundamento de :Vtr°  at 9°  

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CO S bERANDy'que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntam e com a proposta reajustada, toda a 

documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos principios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 

da Lei n°14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 

14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -169 pelo valor de R$216,90. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 169 esta encerrada. Despacho: Concluido. 

17:12:26 

Item 170  

Propostas Iniciais 

Mensagens do Item 169 

Propostas Inicias do Item 170  

ID  Fornecedor CNPJ Marca 

-- 
27592 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

80921 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 

72714 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 
• 

57353 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 

64753 PR DE 0 SOUZA 44158982000110 

72255  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

13798 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 

14629 

, 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 

Modelo Proposta R$ 

R$ 1.081,00 

R$ 999,93 

R$ 1.081,00 

R$ 1.081,00 

R$ 1.081,00 

R$ 1.081,00 

R$ 1.081,00 

R$ 1.081,00  I Classificada 
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Lances 

Lances do Item 170  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

RS Data/Hora Tipo 

R N ALVES DOS REIS LTDA 69,448,686/0004- 44-649,60 4-3/0842026 Fornecedor Inabilitado 
94. 10:60:20 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

N-12,43S SANTOS LTDA 

N DOS SANTOS LTDA 

P Fl DC 0  SOUZA  

44aes-6A14T498-6T8A 

O N ALVES DOS RE4S LTDA 

M. DE NAZARE R. DA SILVA  

16.000.911/0094- R6-07-6789 4-3488/2826 

11:06:36  

44,604,82440904- R$ 080,00 444084926 

4,6 49+6946  

44494424401341 14-0904.3 43408/2026 

4-6 1068.42 

. • • - 

44,468-88240804- 05  000.73 13/08/2026 

443 4848+36 

414047824180.04- R$-40.0784 48408/2026 

45 10:58:14  

60,448,666,42091- R$ 000,03 88488/2826 

94 16:13:0"  

06.295.764/0001- R$ 1.080,90 05/12/2025 

38 11:57:46  

Feffteeetief 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deselessiffeetie 

Tornccedor 
Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

aesefassifieade 

Fornecedor Inabilitado 

Manual  

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 

COMERCIO 

35.265.061/0001- R$ 1.081,00 12/08/2025 

65 09:01:04 
Clas sificado 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 1.081,00 12/08/2025 

38 07:21:48  
Classificado  

ALLIANCE COMCRCIO C SCRVICOC DC 44,962,942484384- RS -4,084768 4440842826 Femeeetief4nebi+itede 
CNCENNARIA LTDA 99 17:11:13 

 

   

P fl DE 0  SOUZA  

4111 N-8486-EAN-T-AS-L--T-SiA 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA  

44,488,94249004- R$ 1.081,00 44408/2826 

48 16:61,24 

11.601.834/0001 R6-1,084,912 11/08/2026 

4-6 15:30:23 

46,0013,04440094- 05 1.081.00 11/08/2026 

-144664W  

Fornecedor 

13e-3efa33-ifieacie 

Fornecedor 

44e3el.a33ifteade 

Forneccdor 

Desel-essifieeele 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LIDA 50.275.914/0001- R$ 1.081,00 07/08/2025 Classificado 
33 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 170 

Posição Licitante  

10:02:46  

CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

06.295.764/0001-38 

50.275.914/0001-33 

R$ 1.080,90  

R$ 1.081,01  

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 1.081,C o  
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Mensagens 

Mensagens do Item 170 

Usuário Data/Flora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 170 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:57:36 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 170 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:57:46 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 170  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 170 foi encerrado SEM a prorrogação 
11:07:58 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 170 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM .170, foi ACEITA pelo valor de R$540,50. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalldo. 

• 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e tecnicas  necessaries  

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n°14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -170, foi ACEITA pelo valor de R$975,00. 
12:32:25 

Sistema 13/11/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 975,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
16:33:01 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 

suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n°14.133/202! 

Sistema 13/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 170, foi ACEITA pelo valor de R$980,00. 
16:33:07 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 980,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
13:06:03 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e económica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta finai, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n° 14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM - 170, foi ACEITA pelo valor de R$999,73. 
13:06:09 
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2,14  
Sistema 05/12/2025 Fornecedor: P R DE 0 SOUZA, com lance no valor de R$ 999,73, sua proposta FOI RECUSADA abai/o: 

11:42:35 Considerando que a empresa PR DE 0 SOUZA, foi regularmente convocada para apresentaçã 6-roppSta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NAO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa P R DE 0 SOUZA por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da 

Lei n°14.13312021! 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 170 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado 

12:05:22 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumpnr as 

16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; onsiderando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto si 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 

11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 
habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 

habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercicios sociais, nos termos do  art.  69, 

inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido editai também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 

dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicavel; Considerando que a empresa N. DOE SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas  nil)  comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas A 

qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n°14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivei apenas para esclarecer documentos efetivamente 

apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no editai; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a observância dos principios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 

por não atender as exigèncias de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 
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doPA.z: 

c1-3  • -- 
Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA- 11504824000115, foi HABILITADO, conformW t‘th: • • N$1DERANDO que, em 

14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SA.4.‘t  tYî  LA,  jZb  o fundamento de 
ausencia dos documentos exigidos para a habilitação económico-financeira;  CONS  
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente cortf?que, após nova verificação aroposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 

eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas a qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 

da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 

14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocat6rio. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -170 pelo valor de R$1.080,90. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 170 está encerrada. Despacho: Concluido 

17:12:26 

Item 171  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 171  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

15289 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 9.166,67  Classificada 

49758 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 8.479,17 I Classificada I 

40362 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 9.166,67 Classificada 

98303 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$9.166 i7 I Classificada I 

79869 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 9.16E ;7  Classificada 

97551  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA I.TDA 31962032000100 R$ 9.166,67  Classificada I 

79223 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 9.166,6 7  Classificada 

58251 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 9.166,6 7  Classificada 
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Lances 

Lances do Item 171  

Fornecedor 

R N ALVES DO& REIS LIDA 

P R DC 0 COUZA 

R N ALVES DOS REIS LIDA 

P a DC 0  SOUZA  

RN ALVES DOS REIS LIDA 

P R DE 0 SOUZA 

O N ALVEC DOS REIS LIDA 

Fornecedor Inabilitado 

Forneccdor 

faeseltrasifleado 

FefneeeeleHfrabi+itatie 

Tornecedor 

Desclassificado 

Fefneeedef-Fnethfiterde 

Fornecedor 

Geseleasifieafte 

F-offreeeelor--Ifelailitade 

CNN 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

60,436,68646604- R$ 8 108,00 4-340842026 
04 11:80- 17 

41.168.982/0001  R$ 8100,00 4840842026 
11:30:17 

68,486,586/0094- RS 3.100,00 444.3842826 

04 1130:0G 

44.168.082/9001  
49 

R$ 8.200,00 48S88,l0026 

-1.489+06 

68,480,68.640004- R$  8.200,10 4840842026 

94 44:004)6 

444-68,082,40084- 05 8.200,20 4-8,406I2626 

49 11:30:06 

60,480,68600004- R8-8,20040 4240842024 

04 44940+06 

tkt 

44468442,10004- RS  3.200,10 4840842026 

48 41:30.06  

88,420,68640604- R3-8,30840 4340842036 

84 11:30:06  

41.168.06240804- 050.200,60 43/08/2025 
48 44,304/6 

60,400,666,40004- 058.200,70 4640642036 

64 41:30:00 

 

P a DE 0 SOUZA  44,4-68,08240804- R$ 8.200,80 4340842028 

49 11:30:0G 

   

41111R N ALVES D S REIS LIDA 60,488,68841804- .14-8,44)0700 4340842026 

84 11:20:46 

69,488,686,4000-1-- 0$ 8.400,20 4240842436 

94- 11:20:46  

44,168,0824660.-1- R$ 3.400,30 4340842626 

48 44:-29.46 

80,430,60644904- as 8.100,10 4340843026 

94 41:20:16 

44.168.082/0001 as 3 100,00 42.408/3026 
444 11:20:16  

N ALVES DOS REIS LIDA 60-488,886.0004- R$ 8.400,60 4449842026 
84- 11:20:16 

41.168.0821000' 0$ 8.100,70 4240842094 
49 11:29.46 

rorncccdor 

9-e3eier3e-ifieffie  

fornecedor Inabilitado 

Fornecedor  

De-sclossificado 

.rar-Freeedef--1-Fralail.iteele 

Forriecedor 

Desclassificado 

Ftaffreeed0f 4ftebilftetle 

Feffteeedef 

Descla33ificado 

Fornm.dor Inabilitado 

Fornecedor 

ae3elese4i-eeete 

FefFieeeder--I-nebilitedo  

Fornecedor 

Desclassificado 

Forneeeder-Iftattilitede 

Fornecedor 

Deselesstficado 

P R DE 0 SOUZA 

R N ALVES DOS REIS LIDA 

P R DE 0 SOUZA 

R-N-AL-VES-D6S-RE-46-L--T-DA 

P R DE 0 SOUZA 44,468,0624804- RI 8.100,10 4348842826 

40 11:29:16 

O N ALVES DOS RE4S LIDA 

P fl DE 0  SOUZA  

N ALVES DOS REIS LIDA 

P Ii DE 0  SOUZA  

P-14-4E-G-SQYZA 
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Lances do Item 171  

Fornecedor 

44-N-ALA466-13(86-RE4S-L--TOA 

CNPJ 

60428,6864204- 

Valor Lance 
R$ 

R$4,400,88 

Data/Hora 

84 

4340842086 

11:20:16 

fl R DC 0  SOUZA  4446848248004- R6-8,480,90 434842826 

48 11:20:16  

41 N ALVES DOS REIS LIDA 60,43048649904- R$4,44444 434842826 

94 11:27:08 

AL-L-4AN66-6644E-14618-E--SE4M6G6-86,  3-1462438443081- 434842026 R$4,47440 

E-146614HARIA-6-I-DA 99 11:27:08 

R-N-AL4ES-DAS-RSIS-L-T-DA 60430,6864084- 11$ 434842826 8.478,77 

94 11:26:13 

P R DE 0 SOUZA 44468,98240804- 484942026 11$ 8.178,87 

48 11:26:12 

R-N-AL4E-64DOS-RE4S-L-TIDA 69,438,6864804- R$ 8.178,07 4848842926 

94 11:26:03,  

P-R-f36 -0-664,1,3A 4446848249804- 484842026 RS -84784W 

444442 

Ii  N ALVES DOS REIS LIDA 60,429,68640004- 11$ 8.170,17 084842026 

94. 464344  

464084444084- R6-842940 4340842426 

94 11:22:66 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 9.166,57 05/12/2025 

38 11:57:51 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 9.166,67 12/08/2025 

COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 9.166,67 12/08/2025 

38 07:21:48  

AL-L-4ANGS-GGMERGQ-6-66RVIGOS-13E 34462,03240804- R$ 0.166,67 44484826 

ENGENHARIA L-T-13A 90 17:11:13 

P R DE 0 SOUZA 44,46848,24094- fl$ 0.106,67 44,10842826 

49 16:61:24 

N DOS SANTOS LIDA 11.504.824/0001- R$ 9.166,67 11/08/2025 

15 15:39:23 

46489,9444814114- 44484826 44-94664; 

94 11:66:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LIDA 50.275.914/0001- R$ 9.166,67 07/08/2025 

33  10:02:46 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 171 

Posição Licitante 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 

Fornecedor 

Besefasaifeade 

R$ 9.166,57  

Classificado • 

bAr,•, 
IA  4- 

Tipo 

Fornecedor Inabilitado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Feffteeedefrktal!tilitade 

Forneccdor 

Geseleesifteeefe 

Fornecedor Inabilitado 

Ferreeeder 

9e3ele33ifieade  

Fornecedor Inabilitado 

rorricccdor 

Desclassificado 

Manual  

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

rorncccdor 
Dcsclassificado 

Classificado 

Fornecedor 

aesetassifteade 

Melhor Oferta RE CNPJ 

06.295.764/0001-38  
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50.275.914/0001-33 R$ 9.166,67  

: C.4 
0
95,0Lk 1:' %. r c 

-. 
0-'''  

4 0 \  .- 
CNPJ , EV° :Al  - 

0.1 

11.504.824/000 
_ 

35.265.061/0001-65 

Melhor Oferta R$ 

R$ 9.166,67 

R$ 9.166,67 

Classificação Final do Item 171 

Posição Licitante 

Empatado N DOS SANTOS LTDA 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 171 
<£6  

Usuário Data/Hora Mensagem 
- 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 171 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:20:59 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 171 este na fase competitiva e sua disputa durare 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:21:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 171  sera  encerrado automaticamente! 

. _ 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 171 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:31:24 

I, Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 171 esta encerrada. 
11:33:35 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 171 este em negociação e ficare aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 171, foi ACEITA pelo valor de R$8.198,90. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/leio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências edita lidas que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  
a celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança juridica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo cigio 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVESWO. eS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor PR DE 0 SOUZA do ITEM -171, foi ACEITA pelo valor de R$8.199,00. 
12:32:25 

Sistema 13/11/2025 
17:11:32 

Fornecedor: P R DE 0 SOUZA, com lance no valor de R$ 8.199,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa P R DE 0 SOUZA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando  ern  risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa P R DE 0 SOUZA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da 
Lei n° 14.133/202 

Sistema 13/11/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA do ITEM - 171, foi ACEITA peio valor de 
17:11:38 R$8.475,00. 
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. 4.  

Sistema 

Mensagens do Item 171 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA,  corn  lance no valor 8.475,0 sua proposta FOI ; 
13:01:42 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVI S DE ENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital é do artigo 59, inciso II da 
Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 
FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idónea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n°14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM -171, foi ACEITA pelo valor de R$9.100,00. 
13:01:56 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 9.100,00, sua proposta FOI RECUSADA 
09:55:16 pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, foi regularmente convocada 

para apresentação da proposta final nos termos do item? do edital e do artigo 59, inciso Ilda Lei n°14.133/2021; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou 
demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação 
idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade 
da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, 
esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar 
a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/20211  

05/12/2025 0 ITEM 171 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa soda 
11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
12:05:22 

Sistema 10/12/2025 Empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configure 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.13312021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto à 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma  Justificative  Administrativa acompanhada das GiAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na  justificative  apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, nexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configure descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas a 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas pare esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa  narrative  não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável á contratação pública e expressamente previsto no editai; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculagão ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atenderás exigências de habiiitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.! 
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Mensagens do Item 171 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA- 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: ERA 0 que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LTDA, s.b. ndamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercido,  indices  económico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao erarcicio de 2024, com escrituração contabii regular e assinaturas 
eletrônicas validas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editaiicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo docielatiental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes,  apes  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos nabilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -171 pelo valor de R$9.166,57. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideracão, operou-se a decadência do direito de recorrer 
••• 17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editallcio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 171 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 172  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 172  

ID Fornecedor  

 

CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

72216 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 28,58 I Clessificado I 
.11  

93438 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 26,44 1 Classificado I 

5505 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

41238 N DOS SANTOS LTDA 

75116 P R DE 0 SOUZA 

4600%41000197 

11504824000115 

44158982000110 

R$ 28,58 Classificada 

R$ 28,58 

R$ 28,58  

Classificada  

Classificada 

63287  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

85859 M. DE NAZARE R. DA SILVA 

12707 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

31962032000100 

06295764000138 

35265061000165 

R$ 28,58 

R$ 28,58 

R$ 28,58  

Classificado I 

Classificada 

  

Classificada 
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Fornecedor Inabilitado 69,420486/0001- R$42,99 4440843036 

04 11:31:03 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46.000.011/0001 R$46,40 4-3/884262.6 

8,1 11:23:28 

Lances 

Lances do Item 172  

Fornecedor 
-- 

R44-AL-VES-6908-RE1S-L-T-434 

PR DE 0 SOUZA 44468,9824404- 11$ 23,00 444642034 

40 11:31:03  

HALVES DOS R644  LIDA 69,438,6864404- R4-28,40 4340842826 
04 444746 

3446343240094- R$43,60 434842026 
ENGE-NNARGV6T-GA AG 11:27:26 

N ALVES DOS REIS LIDA 69,409,68649004- R4-24414 4341842026 

94 11:26:60 

P R DC 0  SOUZA 44468,98340884- P4-26,80 44/0842026 
40 4446+60 

R  HALVES  DOS REIS LIDA 69,430,6864404- R$ 26,10 4440842826 
€44. 11:26:03 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46400,94-1,4004- R$ 26,20 13/08/2026 

€61 11:26:03 

N ALVES DOS REIS LIDA 68,43048649884- 44-2640 4340843036 

94- 444348 

N-4404-SANT-04-L-TIDA 11 601 829/0001  R$48,08 4440842026 

4-6 11:21:18 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 28,48 10/12/2025 
38 15:00:47  

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 28,58 12/08/2025 
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA  06.295.764/0001- R$ 28,58 12/08/2025 

38 07:21:48 

ALLIANCE  COMERCIO  E SERVICOC DE 24462,84240094- R6-3848 11/08/2026 

646E-0414ARIX6T-DA 09 17:11:12 

PR DE 0 SOUZA 41.168.082/0001 R$ 28,68 11/08/2026 

40 16:61:24 

N DOS SANTOS LIDA 11.601.821/0001 R$ 28,68 11/08/2026 
44  16:30:23 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46400,94-1443904- R$ 28,68 11/08/2026 
94 11:66:07  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LIDA 50.275.914/0001- R$ 28,58 07/08/2025 
33 10:02:46 
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Forneccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 
Desclassificado 

orncccdor 

Dcsclassificado 

Feffteeetter4rtabilitafie 

Fornecedor Inabilitado 

/e  rsk 
, 

Oti  
1"I*-‘  --, 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

60,439,6864/994- as 26,14 084802026 

94. 464344 

Fefrreeeeier-hutabiFitatte 

Forncccdor 

9e3eiae3ifieade 

Fornecedor Inabilitado 

Manual  

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Desciassificado 

Forncccdor 

.aeseEtsefteeele 

Fer-Ffeeeder 

Geseitts-s-ifieaele  

Classificado 

N ALVES DOS REIS LIDA 

Femeeeelef 

Desclassificado 

Fornecedor Inabilitado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 



M. DE NAZARE R. DA SILVA 

Classificação Final do Item 172 

Posição Licitante 

1° 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Empatado 

Classificação Final 

CNPJ 

06.295.764/0001-38 

35.265.061/0001-65 

50.275.914/0001-33  

R$ 28,48 

R$ 28,58 

R$ 28,58  

Mensagens 

Melhor Oferta R$ 

Mensagens do Item 172 

Usuário Data/Hora Mensagem 
, 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 172 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:20:59 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 172 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:21:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 172 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 172 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:31:24 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 172 está encerrada. 
11:33:36 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 172 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM - 172, foi ACEITA pelo valor de R$22,90. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 

o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor P R DEO SOUZA do ITEM -172, foi ACEITA pelo valor de R$23,00. 
12:32:25 

Sistema 13/11/2025 Fornecedor: P R DE 0 SOUZA, com lance no valor de R$ 23,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando 
17:11:32 que a empresa PR DE 0 SOUZA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do 

edital e do artigo 59, inciso II da Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO 
APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e 

econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa P R 
DE 0 SOUZA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/202 

Sistema 13/11/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 172, foi ACEITA pelo valor de 
17:11:38 R$23,50. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

,$OXproposta FOI Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA, com lance no valor de 
13:01:43 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICO E E GENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 
Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 

FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
ll da Lei n° 14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM - 172, foi ACEITA pelo valor de R$25,20. 
13:01:56 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA, com lance no valor de R$ 25,20, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
09:55:17 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n° 14.133/2021; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 05/12/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM -172, foi ACEITA pelo valor de R$28,00. 

09:55:20 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 28,00, sua proposta FCI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:52:09 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LIDA, foi regularmente convocada para aptasantação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso il da Lei n°14.133/2021; Considerando  qua,  em que pese devidamente 

instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da future execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa N DOS SANTOS LIDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 0 ITEM 172 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte 

14:58:40 

Sistema 10/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
15:08:41 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA - 31962032000100, INABILITADA por descumprir as 

16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divide Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias. nos termos da Lei n°14.133(2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabiiitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenté-ios em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto h 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a •-:onvocação rio licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.; 
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Mensagens do Item 172 

e Usuario Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, dSãforr despacho: 
11 :0 1 :43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas  nit)  comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada. que elaborou o Balanço de Abekra e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstraçôes contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esciarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supra a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensavel à contratação pública e expressamente previsto no edital: Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principies da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n°14.13312021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforme despacho: CONSIDERANDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia deciarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS LIDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que, após nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajustada, toda a 
documentação contabil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n` 14.133/2021 e das exigências editalicias; 

CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade  antra  2010 e 2023, Balanço de Abertura, c'om registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Ealango Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercicio,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 

material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos rio instrumento convocatono. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o urEm -172 pelo valor de R$28,48. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Recorisidera;hc, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração. operou-se a decadência do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos  terms  previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 172 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 173  
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 173  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

31410 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LIDA 50275914000133 R$ 315,54 — [Classificada J  

39742 RN ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 291,60 —  Classificada 1 

9969 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 315,24 1  Classificada 1 

80714 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 315,24 Classificada 

26466 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 315,24  1 Classificada 1 

76468  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 315,24 Classificada 

2008 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 315,24 Classificada I 

67265 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 R$ 315,24 Classificada 

Lances 

Lances do Item 173 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

II N ALVES D S REIS LIDA  68,468,68643684— R6-1-67,62 4-24684046 

4442240 
Faffleeetief4n-abil-itede 

04 

ALLIANCE  COMERCIO  C SERVICOS DC 34482,8424004- R$42448 4440842428 

84468)4HAR444-6T-DA 11:28:01 
Forncccdor 

20 
Ges-efassifieftele 

P ii DE O  SOUZA  44.488482104104— 05 280,80 13/08/2020 

11:26:02 
Fornccedor 

44 
Deselessifieacie 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46.009.911/0001 08 289,90 4-2488A2926 effteeetlef 
11:23:61 8,1  

Geselessifteeele 

N DOS SANTOS LIDA 11.601.821/0001 RS 200,00 1308/2026  

11:22:01 
Fo, neccdor 

4-6 
Desclassificado 

N DOS SANTOS LIDA 4440442440204— 4$40442 4440842028 

11-.21:21 
Fornccedor 

4-6 
Dcsciassificado 

41 N ALVES DOS REIS LIDA 68,430486N4884— R$ 201,60 08/0812026 Fefneeeelef-Inetrifiteeie 
16:13:01 84- 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 315,14 10/12/2025 Manual 
38 15:00:50 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 315,24 12/08/2025 Classificado 
COMERCIO 65 09:01:04 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 315,24 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48  

ALLIANCE  COMERCIO  E SERVICOS DE 344362,682444864— 11$ 316,24 4448242836 er-neeeisfer 
ENGENHARIA LTDA 17:11:12 89 

Desclassificado • 

P R DE 0 SOUZA 44,468,88-248804— 0$ 316,21 44488428,26 

16:61:24 
Forneccdor 

40 
De3ela.3.34ieftele 
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Lances do Item 173  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

N DOS SANTOS LTDA 41494,82440001- 41$ 316,21 44/884,2026 
46 46i38+24 

69S-TXMATERAIS-BC--644NS-T-R4GAG-6-T-61,4 46,008,1344/9004- 11$ 316,21. -1440812926 
14,1  44464,7  

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 315,54 07/08/2025 
33 10:02:46 

Fornecedor 
Dcsclassificado 

Forncccdor 
aeseiassifteade # 

• 
Classificado 

Classificação Final 

        

Classificação Final do Item 173 

Posição Licitante 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

30 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

 

CNPJ 

  

 

06.295.764/0001-38 

35.265.061/0001-65 

50.275.914/0001-33 

 

R$315,24 " 

 

R$ 315,54  

 

Mensagens 

Mensagens do Item 173 

Usuário Data/Hora Mensagem 

        

        

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 173 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:20:59 

      

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 173 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:21:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 173  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 173 foi encerrado SEM a prorrogação 
11:31:24 automática. 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 173 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -173, foi ACEITA pelo valor de R$157,62. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas necessárias 

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Pagina 626 de 1213 



Mensagens do Item 173 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA do I 
12:32:25 R$220,68. 

foi ACEITA pelo valor de 

Sistema 11/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valor de R$ 220,68, sua proposta FOI 
15:45:31 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da 
Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 

FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/202.1 

Sistema 11/11/2025 A proposta do fornecedor P R DE O SOUZA do ITEM . 173, foi ACEITA pelo valor de R$289,80. 
15:45:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: P R DE 0 SOUZA, com lance no valor de R$ 289,80, sua proposta FOI RECUSADA peio motivo abaixo: 
12:50:08 Considerando que a empresa P R DE 0 SOUZA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa P R DE 0 SOUZA, referente ao item 173 por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no 
artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA do ITEM - 173, foi ACEITA pelo valor de R$289,90. 
12:50:09 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de R$ 289,90. sua proposta FOI RECUSADA pelo 
09:55:18 motivo abaixo: Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final nos termos do item ido edital e do artigo 59, inciso II da Lei n 14.133/2021; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e 

suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura 
execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 

equipe decide peia DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 
proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n°14.133/2021! 

„... 

Sistema 05/12/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 173, foi ACEITA pelo valor de R$290,00. 
09:55:20 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 290,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14:52:10 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA, foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II da Lei n° 14.133/2021; Considerando que,  ern  que pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 

da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 0 ITEM 173 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
14:58:40 

Sistema 10/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
15:0841 
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Mensagens do Item 173 

ttbAka, 

19Ct)  0  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 
16:43:08 

Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA - 31962032000100, INABILJT t  or  de umprir as 
regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVI  VID E ENHARIA 

LIDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 
que o Edital exige, como requisito Obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual: do domicilio 

ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do eregâo 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovarsua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA, por não atendimento As exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LIDA - 11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 estabelece, para fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercido e demais demonstrações contábeis aos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acompanhada das GIAMs zeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 

material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente: Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas à 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas para esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contabeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável A contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LIDA, 
por não atender às exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Editai do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. ! 

 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LIDA - 11504824000115, ai HABiLITADO, conforme oespacha: C.ONSIDERANDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS ...TDA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; CONSIDERANDO que,  epos  nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamerte com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e das exigências editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se:  Justificative  Adminisirativa acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 

na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercido,  indices  econômico-financeiros e notes explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de es dccJmentos terem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise para correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LIDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatbrias exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -/73 pelo valor de R$315,14. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos pare intenção de RecursoiReconsioeragao, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausôncia de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de ref:Offer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto oc instrumento edital/cio. 
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DE BA tek. 

/ '. 
r 

*Yb  

.••• 

TIpo 

Lances do Item 174 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Fornecedor CNPJ 

R-N-AL-VE8-908-REIS-L-T-DA 99,42.848649904- 11$ 2,13 4-3/9842346 

94 11:g0:67 

P fl DE 0  SOUZA  4.4468,982/421331-- R6-276,8 444842026 
44#3043 

N ALVES DOS REIS LTDA 60,438,686/43034- R6-348 434084026 
94 11:28:11 

AL-L4ANGE-GOME-R618-E-8C-R44GE)8-1;9 34,082,032104)94- R$ 2,73 42484028 
ENGENHARIA-LTDA 09 11:28:14 

R-N-AWES-DAS-R&IS-L--T-PA 69,439,686/9394- R:".„' 2,433 42438/2323 
34 11:26:23 

P R DE 0 SOUZA 44468,032/3001- R$ 2,03 431e812e25 
43 11:26:63 

N DOS SANTOS-LTDA 11.601.821/0001 R6-3,06 424984029 
44 11:26:67 

4-441,14ES-13448-RE4S-6-T-BA C0.130.686/0001 1:4-ar94 138432420.16 
84 16:13:01 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 3,23 05/12/2025 

38 11:57:55 

F-emeeederr-kvalsigteele 

forneccdor 

Desclassificado 1  

Ferneeeder-Inabi+itede 

Fornecedor 

Desclassificado 

Femeeedef4nebititade 

Fornecedor 

9e3ele33ifieaele 

• 
forneccdor 

fleseIassifieede 

Manual 

Mensagens do Item 173 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 173 esta encerrada. Despacho: Concluído. 
17:12:26 

Item 174  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 174  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 

26934 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 3,33 

4650 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 3,08 

19445 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 R$ 3,33 

68913 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 R$ 3,33  

98293 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 R$ 3,33  

81754  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 R$ 3,33 

63794 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 3,33 
„ 

28604 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERV1COS E COMERCIO 35265061000165 R$ 3,33 

Lances 

Situação Motivo 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 
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R$ CNN 

35.265.061/0001-

65 

R$ 3,33 

DC 0  SOUZA  
Fornecedor 
Desclassificado 

44,1•68+982/0094- Ft$  3,2.3 4449.842926 
42 46+64424 

Lances do Item 174  

Fornecedor 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 
COMERCIO 

M. DE NAZARE R. DA SILVA  

ALLIANCE comEricio E SERVICOS DC 
E4.46EN44ARIA 

06.295.764/0001- R$ 3,33 

38 

341052•082.10004- We;  3,24 

GO 

• IA 11 A
4 41.• . • 

••• 

Al  -• 
'bcP#.;  Valor Lance 

„e • _  
Data/Hor

n
a.w. 

12/08/2025 

09:01:04 

12/08/2025 

07:21:48 
Classificado 

Fornccedor 
Desclassificado 

N DOS CANTOS LIDA  4-1,6434,82443904- 3,33 4149842926 
44 16:30:23 

ef 
GeseitaErseette 

, 

• lm `, -y n . ^V- 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46.009.941/0001- R$ 3,33 
97  

11/08/2025 

11:55:07 

07/08/2025 

10:02:46 

Classificado 

Classificado S 
ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LIDA 50.275.914/0001- R$ 3,33 

33 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 174 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ 

06.295.764/0001-38 

35.265.061/0001-65 

46.009.941/0001-97 

1° 

Empatado 

Empatado 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LIDA 
50.275.914/0001-33 

Mensagens 

Mensagens do Item 174 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 174 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 11:20:59 

Sistema 

Sistema  

&sterna  13/08/2025 0  ITEM 174 
está na fase competitiva e atia disp 

.• • • . ..... . 

11:21:13 últimos 02 
(dois) minutos da fase ocuipsitiva 0 

Sistema 13008/2025 A etapa de envio de lances do  IT  174 lai da 
11:31:24  

Sister-a 13/08/2025 A prorrogação automática  doling  174 esta encerra 11:33:37 

Sisterna 15/08/2025 
0 ITEM 174 esta  ern  negociaçâo e 

ficará aberto para Iir ;es peio 

09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo 
de negoczaçãc 

esta ence 
o. 

09 33:06 

 
, 

1
1::4

5
3
5: 

APr
aposta do fornecedor 

REIS LTDA do 

......._ _  

it  rd ALVES DOS 
13/10/2025 

4e27Imp-4w,2/7go(770/710Pa/ 

se .:7anffeStar. 

&NI- fornecedortes) esta  ace- 
__ 

Lo  o prazo ae 
10 minutos 

para ,.tenção de 

l0 (de, 
rnáNgos   

será SO) FOrneeittritr4 
t2F8494 

/raw 
iLto7aticalliele , 

qv, 

044, 
so4/  

4.1493/4926 

17:11:12 

Posição Licitante 



Mensagens do Item 174 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsiderageo, operoir-s a 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

/to de recorrer  

Sistema 20/10/2025 
12:32:24 

\Jr  
Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regráátiernital, conforme despacho: 
Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LIDA foi regularmente convocada pare apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  
a celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor PR  DEC  SOUZA do ITEM -174, foi ACEITA pelo valor de R$2,58. 
12:32:25 

Sistema 13/11/2025 Fornecedor: P R DE 0 SOUZA,  corn  lance no valor de R$ 2,58, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando 
17:11:33 que a empresa P R DE 0 SOUZA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do 

edital e do artigo 59, inciso Ilda Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO 
APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e 

econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da future execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa P R 
DE 0 SOUZA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 5S, incisos II da Le4 n° 14.133/202 

Sistema 13/11/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA do ITEM -174, foi ACEITA pelo valor de 

17:11:38 R$2,78. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com lance no valbr de R$ 2,78, sua proposta FOI 
13:01:44 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVIC3S DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item '7 do et:itai e do artigo 59, inciso II da 

Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 
FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e ecoidimica da proposta; A ausência 

de documentação idónea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando  ern  risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisites editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa IM.LIANCE COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto  nn  edital e no artigo 59, incisos 

II da Lei n° 14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 

13:01:56 
A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 174, foi ACEITA peio valor de MA. 

1111 Sistema 

, 

05/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LIDA, com lance no valor de R$ 3,00, sua proposra i'OIRECUSALJA pelo motivo abaixo; 
10:20:09 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LIDA, foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso lloa Lei n°14.133/2021. Considerando ct,,le,  ern  c,ue pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e surciente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando  ern  risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 174 esta em disputa final para os forneoeciores empatados. Boa sorte! 
11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
12:05:22 
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Mensagens do Item 174 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA - 31362032000101001kE ITis0
,
Warcir descumprir as 

16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E,, _,a,/,,O..S_DE ENGENHARIA 
LIDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de nabilitação, nos tel 16861; Ponsiderando ;Mg! 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a a Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão  Negative  de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativ N  8.4, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de c• provar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento as exigências editalicias, nos termos da Lei n°1413312021; Considerando que o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou anresante-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exoosto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA, por não atendimento às exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LIDA - 11504824000115, IKABILITADÃ por descumprir as regras da Edital, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA foi regularmente convocada pare apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletremico ia° 045/2025 estabeiece, pare fins de 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimonial, ca Demonstração de 
Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital tambem admite, nos termos do 10 d0  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável; Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA 
apresentou apenas uma  Justificative Administrative  acompanhada das GIAMs aeradas, documentos que demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercicio de 2024, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Cometaial comoetente; Considerando que a 
ausência complete do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configure descumprimento direto das exigências editalicias e legais  relatives  a 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível  apiaries  oara esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não ê o caso, visto que não houve qualquer apresentação de demonstrações contábeis; Considerando 
que a mera justificativa  narrative  não supre a necessidade de comprovaratio formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe deaide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SAFOS LIDA, 
por não atender As exigências de habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504324000115,101 HAi3iLITADO, conforme cesdachu. i;f:m4SIDIERANDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia deciarado a inabilitação da empresa  N. DOS SANTOS arLaa, sob o tunciamento de 

ausência dos documentos exigidos pare a habilitação eccreemico-financuarat; i.;0a1SIDERANDC  qua,  após nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com  a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n 14.13312021 e das eaigencias eclitalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se:  Justificative Administrative  acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 a 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial campleto do exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  Indices  econômico-financeiros e notes exolicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrititração  Tnntábi! regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que  a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e  editaliciaa relativas à qualificação econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova análise pare correta identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos arincioios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais 2 decisão cieve ser revista pare refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior a HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LIDA quanto ao reguisito de qualificanão ecomarrico-finanoeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

„ 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a analise dos documentos inseridos na plataiorma. hei por  Gem,  riABILITAR  o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 . tendo em vista, que cumpriu  us  requisitos habilitaterios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o I  fENI -174 ceio valor de k$3,23. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10  minutos  dEira iiiienção de Recursof7..ei;dris,oeief;;id, se nouver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

. , 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Peia ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração opero-se decacincia  00  ;elf°  de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrurnento editalicio. 

Usuário Data/Hora Mensagem 
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Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo ID Fornecedor CNPJ 

40405 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

9037 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 

82256 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 46009941000197 

32644 N DOS SANTOS LTDA '1504824000115 

44158982000110 

94781  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 

39561 M. DE NAZARE R. DA SILVA 

21650 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Mensagens do Item 174 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 174 esta encerrada. Despacho: Conci,ido. 

17:12:26 

gt bAk k  

dye-  'D 

11  

9 04- 

Of?  

Item 175  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 175  

05295764000138 

35265061000165 RS 2,74 I Classiflcada 

R$ 2,74 

R$ 2,53 

R$ 2,74 

R$ 2,74 Classificada I - 

RS 2,74 Classificada — 

R$ 2,74 Classificada 664 P R DE 0 SOUZA 

AL-L4ANCE-642MERGIG-E-SERVIGGS-126 31.062.332/0001 R$  2,20 43/084036 
E44r3C-4414AR4A-6T-IDA 00 11.23:26 

R-N-AL-VES-DAEREIS-6T-DA 60,430,666488434- fa 2,33 43484223 

04- 11:26:14 

A-R-DEO-SGUZA /1.168.082/0001 R$ 2,13 434342026 

48 11:26:10 

Fornccedor 
Desciassificado 

Fertreeeder-htabiFiteeie 

ornecedor 
ee&alessig+eaele 

41,604,32446684- R6-2764 43,i0642026 

-1-1-Q6.+00 
Femeeedef 

4.5 
Deeefaesifieade 

6043042348204- ik4S 084.43626 
40i4344 

i7-6-eieeei.-1.matititte- 
04 

06.295.764/0001- R$ 2,64 05/12/2025 Manual  
38 11:5,:57 

N-DOESANT-GEL-T-DA 

14-N-AL-14C-8.43488-RE-48-6T43A 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

Lances 

Lances do Item 175  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

R-N-AL-VES-DGERE4S-L-T-DA 60.430.586/0001 R$ 1,00 240842026 
84 11:30:62 

P  fl  DOO SOUZA 44468,98241891- REE30 4-3/8443025 

40 11:30:62 

II N ALVES DOS REIS LTDA 66436486/0084- 44-2714 4240842824 
04. 11:2E:2- 

Fornecedor Inabilitado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fertteeeder-inettifitede 
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Lances do Item 175  

35.265.061/0001-

65 

Valor Lance 
R$ Data/Flora 

12/08/2025 

09:01:04 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 

COMERCIO 

Fornecedor 

06.295.764/0001- R$ 2,74 12/08/2025 Classificado 
38 07:21:48 

94,96949249894- -t$ 2,74 11/03/202:: Fornecedor i 
17:11:12 09 

Scsclossifeede 

44468,8824901- 11$ 2,71 444984926 Femeeeelef 
16:64:24  49 

eeselessit+eede 

11.604.221/0001 • -277-4 444827!2- '92;> 

46+99+23 
Zcccdor 

46 
Bes-54,acatie 

46.009.941/0001- RS 2,74 11/08/2025 Classificado 
97 11:55:67  

50.275.914/0001- R$ 2,74 07/08/2025 Classificado 
33 10:02:46 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 175 
m  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001-38 R$ 2,64  

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-33 R$ 2,74  

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 2,74 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009.941/0001-97 R$ 2,74 

Mensagens 

Mensagens do Item 175 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 175 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:20:59 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 175 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es). não havendo novos lances nos 

11:21:13 últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 175 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 175 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel 

11:31:24 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 175 está encerrada. 

11:33:38 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 175 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 

09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -175, foi ACEITA pelo valor de R$1,90. 

10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 175 

Usuario Data/Hora Mensagem 

0,(3' 
e • _.---- 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção d6 Recurso/Reconsideração, operou,se a 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio 6* 

gido Ireito  de recorrer 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LIDA -69439586000191, INABILITADA por descumprir as regragWIdital, conforme despacho: 
12:32:24 Considerando que a empresa RN ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a análise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do editai do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM -  175, foi ACEITA pelo  vs or  de R$2,00. 
12:32:25 

Sistema 13/11/2025 Fornecedor PR DE 0 SOUZA, com lance no valor de R$ 2,00, sua proposta FOI RECDUADA peio motivo aoaixo: Considerando 
17:11:34 que a empresa PR DE 0 SOUZA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 do 

edital e do artigo 59, inciso ll da Lei n°14.133/2021; Considerando que,  ern gee  pese devidamente instada, a empresa NÃO 
APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e 

econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa P R 
DE 0 SOUZA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 11 da Lei n° 14.133/202 

Sistema 13/11/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERViCOS DE ENGENHARIA UA  or) IM foi ACEiTA pelo valor de 
17:11:38 R$2,20. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 2,20, sua proposta FOI 
13:01:45 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos  du  item 7 do aditei e  dc  artigo 59, inciso II da 
Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 
FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ALLIAMCE COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/202! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LIDA do ITEM -175, foi ACEITA pelo valor de R$2,50. 
13:01:56 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LIDA, com lance no valor de R$ 2,50, sua proposta 110I RECUSADA pelo motivo abaixo: 
10:20:10 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTDA, foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso e  ea  Lei n° 14.133)202 i, Conoderando  gee,  em  qua  pose devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da future execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final;  conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 175 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
12:05:22 
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Mensagens do Item 175 • 

• 
' 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 319620320001()Rell6A0A---por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacno: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO, J9ØE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos aleealitale Considerando 
que o Edital exige, como requisite obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a da 'Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divide Ati tem  el  3, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 
descumprimento às exigências editalicias, nos termos da Lei n°14.133/2021; Considerando que o edital do Pregão 

Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no tem e.22 que será inabilitado o licitante  qua  não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou aoresenti-los  ern  desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITADA0 da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento es  exigencies  de habilitação fiscal, especificamente quanto ã 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edita!, a convocacão do licitantelemanescente, 
observada a ordem de classificação.! 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LIDA -11504824000115, INABILITADA por descumprir as regras do Lotei, conforme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA foi regularmente convocada para ap,esentageo dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico n° 045/05 esta'oeitice, para fins de 
habilitação económico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Mango Patrimonial, da Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis aos últimos dois exercícios sociais, nos termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando  quo  o referido edital também acimite, nos termos  dolt'  do  art.  69 da Lei n° 

14.133/2021, a apresentação de deciarageo assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicável: Considerande oue a empresa N. DOS SANTOS LTDA 

apresentou apenas uma  Justificative Administrative  acompanhada das GIAMs zeradas, documentos  cue  demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si a capacidade econfirdeo-financeira exigida pelo edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na  justificative  apresentedá, eue elaborou o Balanço d Abertura e o 
Balanço Patrimonial cio exercício de 2024, tais documentos  nee  fcram anexados ao processo, lnexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 
documentos contábeis substitutivos configara descumprimento direto das exigências edifalicias e leca's relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.13312021 não pode 

substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivel apenas pare esclarecer documentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve oualcuer apresentação de demonstracôes coritebeis; Considerando 

que a mera  justificative  narrativa  nee  supro a neeessidele de cernorovaiaen formal de oanecidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação públice e exoressamente previsto no editai; Considerando, por fim, que a 
ausência dos documentos otrigatorios impecie a verificarão da real saúde financeira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observância dos principios da iegalidade, do julgamento objetivo e da vinculagdo ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta et:wipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N. DOS SANTOS LIDA, 
por não atender as  exigencies  cie habilitação econômico-financeira previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e 

no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. i 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 1150482400011.5, lti HAeliiLiE400, cGiforr...e despaci.o: ,:ONSiDEitik,siri0 que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe navia declarado a inaollitação da empresa N. DOS SANTOS LrcA, sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a haoilitação econômico-financeira; tjONSIDERANDO que,  epos  nova verificação 

minuciosa no sisteme, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente com a proposta reajus  facia,  toda a 
documentação contábil necessária ao ateneirnento do  art.  69 da Lei n°14.133/2021 e das  exigencies  ettitalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se:  Justificative Administrative  acompanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 03/02/2014, devidamente assinalo, Baitineo Patnrronial completo do exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econantleo-flnanceircei e notes explicativas; Balanço 

Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercido de 2024, com escriterenen confab!i regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do conlador resprnsevel: CONSIDER:SAD° que a documentação 
acima apresentada sepre integralmente as exigências legais qualificação ecomemicc•financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de es documentos tetem sido apresentados em 

conjunto com a proposta reaj; Veda, o que demandou nova análise para correta Identificação do acervo documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos principloe da legalidade. da razoabilidade, da verdade 
material e do jueeamento obletivo, motivos P9101 cefaie e decielo deve ser reviste para refletir 3 realidade de cumental 
constante dos autos; Diante do exposta, esta equipe decide por RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanta  ac  rc.quIsito de qualificaeeo econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei 0014.133/2021.; 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a análise dos documentos inseridos na plaaatorma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que curnpnu os requisites habilitatonds exigictoe ic nstrument° convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.7S4iJOC1-a6 venceu o peio valo i 11$2,54. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) eetà abe,to o  FeZC:  J6 ';0  :Mode*. iiitc. (le 3.!"  interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se iranifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manIfestação de intenção  de  Recurso/Reconside,-.¡Oo, Q.Aelati-.te a  decad 6rr;qa do da-eito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos temos previsto no instrumento eoitahcio. 

Usuário Data/Hora Mensagem 
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Mensagens do Item 175 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 175 esta encerrada. Despacho: ConcluidG. 

17:12:26 

DE 8Amoe  

. •'41'.\. 1 4..  N 

: t‘. 

5 54 

Item 176  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 176  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

40268 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 R$ 6,33 I Classificada I 

12410 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$ 5,86 Classificada 

52139 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 45009941000197 R$ 6,33 Classificada I 

10945 N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 1 R$ 6,3? Classificada 

29446 P R DE 0 SOUZA 44158982.03T 10 -- 7.$P3,33 ,  Classificada I 

12305  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31 9620320001 00 6  ,33 Classificada 

72983 M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764006138 6,33 Classificada I 

19459 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35?35361000155 -- 6,33 rliassificada I 

Lances 

Lances do Item 176  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ Rs Data/Hora Tipo 

FI-N-AL-VE4-64A-REA-6T-DA 99,499,669/8934- P4-4,99 49/9849896 Femeeeder-ifiabilitade 
11:30:15 94 

f" 11 DE 0 SOUZA 44,148,982,49494- f4-4,46 13/08/2025 Fornecedor 
11:30.16 49 

Deselessifieado 

R-NAL-VC-9-009-RE46-6T-IDA 69438,6864804- R6-4736 434AW2,398 

1-149.- 
Fornecedor Inabilitado 

AL-61ANGEGOMERGQ-ESE-PALIGQ6-Pg 314162,06240801- F4-4,39 4349609096 

44496.14 
Fornecedor 

ENGENHARIA-LTDA ig4 
Oeselassifieade 

1;9N-AL-VC-6-D06-RE48-6T4DA 913,468,66644004- '4-446 18/08r1328 Foffteeeder-inebiliteelo 

N DOS SANTOS LTDA 44464-6244404- A-444 42.40846 Fornecedor 
44 

Oeselassifleade 

14-N-AL-VE4-64A-RE-14-L-T-QA 90,499,686019804- 46+96 4848,12.024 Ferneeeder-Iftabilitede 
94 

41913619-9ANT-9149-6T4DA 44,9344824/6884- 4809.8i=488 Femeeedef 4:0" 1,70' 
11:21:G6 

Deselassifieado 

R-N-AL4C-9-009-RE-19-L-T44A 96,438466/9984- 43.43809926 Femeeeder-ifiebilitade PS 1,a
94 

 

11:29:3W - 
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cw 
vest Data/Hora• 

4240816926 

11:26:67 

4446819926 
11:26:14  

Feffteeedef-Ifiebifitede 

43/98,124366 
11:26:11 

434/812826 
11:26:28  

42498,12096 
11:26:23 

4-3098k7626 
11:26:01 

441084966 

11:21..:013 

42498,19626 

44496,64; 

43/98,12926 

11:26M. 

08,108,126496 
16:16:01 

05/12/2025 

11:56:00 

12/08/2025 

09:01:04 

12/08/2025 

07:21:48 

4-1468,16026 
4744449 

4448112926 
16*1:21. 

4446,161.366 

46610,63 

11/00/2023 
11:55:07 

07/08/2025 

10:02:46 

Lances do Item 176  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

N DOS SANTOS LTDA 44,604,824,196194- R1-4446 
46 

R N ALVES DOS REIS LTDA 69,438,6864/894- R1-6786 
84. 

4.441014S-SANT49S-L-T-DA 11.601.821/0001 11$ 6,16 
46 

R-N-AL4C-6-1306.-RE4S-L-T4DA 69,438,68648694- R$ 5,26 
04- 

N-943S -SAN-TOS-L-T-IDA 4-1,604,824K3984- R6-6,36 
45 

R-N-AL-VES-BAS-RS48-6T-44A 6.9,468,6860804- 14-6146 
84 

N DOS SANTOS LIDA 444694,82440004- R6-6,66 
46 

Ft-NAL-VES-IDGS-14E4S-L-T-DA 69,46121,686,16664- R6-6,66 

84 

P R DC O  SOUZA  44,468,8824004- R6-646 
49 

41 N ALVES DOS REIS LTDA 69,438,6864604- R6-6,86 
94 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 6,23 

38 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 35.265.061/0001- R$ 6,33 
COMERCIO 65 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06.295.764/0001- R$ 6,33 
38 

AL-91ANG6-GAMERG4G-E-SERV4696-DE 644962,969,19804- R6-6111 
ENGENHARIA -6T-13A AG 

P 11 DE 0 SOUZA 44,464,98908804- ft$ 6,33 

49 

N DOS SANTOS LIDA 41,694,6244901- R1-9,36 

46 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46.009.941/0001- R$ 6,33 
97 

_ 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 6,33 
33 

.11 -cdor 
ca o 

Fefneeeelef 

9e3ele3aifieeele 

Fornccedor 
geocl, o33ificado 

.Fameeeeler-Inerbilitaele 

Fornccedor 

Desclassificado 

F-effieeeder-irrabilitatie 

Fer-neeetlef 

Deselassificado 

Feffteeeder-inabilitaele 

Manual 

Classificado 

Classificado 

Fteneeeelef 

neeex4Of 

Dcsclassificado 

C/assifloado 

Classificado 

Fornecedor Inabilitado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 176 

1 
Posição Licitante 7 PJ Melhor Oferta R$ 

10 M DE NAZARE R. DA SILVA 00.295.76410001-38 R$ 6,23 
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CNPJ 

50.275.914/00014-M! 

35.265.061/0001-65 

46.009.941/0001-97 

A..„...r
01

,11,fqhor Oferta R$ 

sof' 1 R$ 6,33 

osul 
R$ 6,33 

R$ 6,33  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Classificação Final do Item 176 

Posição Licitante 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Empatado COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Mensagens 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 176 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:20:59 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 176 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:21:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 176 será encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 176 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:31:24 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 176 está encerrada. 
11:33:39 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 176 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 16 minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor RN ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -176, foi ACEITA pelo valor de R$4,06. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:38:14 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.133/2021; Considerando que, decorrido 

o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências edltalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 

documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  
celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança jurídica do certame; Considerando que o edital do 

Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com o disposto no  art.  64 
da Lei n° 14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor PR DE 0 SOUZA do ITEM - 176, foi ACEITA pelo valor de R$4,16. 
12:38:15 

Sistema 13/11/2025 Fornecedor: P  ROE  0 SOUZA,  corn  lance no valor de R 4,16, sua proposta FOi RECUSADA peio inoLivo abaixo: Considerando 
17:11:35 que a empresa PR DE 0 SOUZA foi regularmente convocada para aprese.ltação da propo.!.ta firial nos lermos do Item 7 do 

edital e do artigo 59, inciso II da Lei  re  14.133/2021; Considei ando que, ecn ALie pese Oevic.amente instada, a empresa NÃO 

APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e 

econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilislade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da future execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide  pale  DESCLASSIFICAÇÃO da empresa P R 
DE 0 SOUZA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59. incisos II da Lei n° 14.133/202 

Sistema 13/11/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO SERVICOS DE ENGENHARIA LTUA ao VI EM - i6, Foi ACEITA pelo valor de 
17:11:38 R$4,36. 
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Mensagens do Item 176 

Usuário Data/Hora Mensagem 

• a. t, ILK  

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. com  fatal%  no 
13:01:46 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  comqRsio 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do itetr  
Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa N O  

sua proposta FOI 
NGENHARIA LTDA 

artigo 59, inciso II da 

NTOU A PROPOSTA 

FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica'a econaribica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da emoresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 176, foi ACEITA pelo valor de R$4,56. 
13:01:56 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$ 4,56, sua proposta FOI RECUSAUA pelo moiivo abaixo: 
10:20:11 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LI/JÁ, foi regulai mente convocada para apresentação ria proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso II Lia  Lei  n° 14.153/2021; Considerando  cpc,  ern  que pose devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II 

da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 05/12/2025 0 ITEM 176 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
11:55:19 

Sistema 05/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 

12:05:22 

Sistema 10/12/2025 

16:43:08 

Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - 31962032000100, INABILITADA  por descumprir as 
regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa (Item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divida Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento as exigências editalicias. nos  terms  da Lei n°14.133/2021; Considerancin  qua  o  edits!  do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabiiitado c gritante  gun  não compravar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos. ou aoresentii-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento as exigências de habilitação fiscal, especificamente quanto 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do licitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.1 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LIDA -  11504624000115, iNABILITADA por descortbrir as regras do Eo.aI, ecrfiorrne despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa  N. DOS SANTOS LIDA foi regularmente convocada para apeesentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do editai; Considerando que o Editai do Pregilo liletronico n 045/262.6 estaueiece, para fins de 

habilitação económico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimoniai, Be Demonstração de 

Resultado do Exercício e demais slemonstraç.des contabeis dos últimos racial exercícios  socials,  nos termos do  art.  69, 

inciso I, da Lei n°14.133/2021; Considerando que o referido edital também admite, nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 

dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando aplicával' Considerando nue a emprasa  N.  DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Adrninistrativa acompanhada das G1.4Ms zeradas, documantos  qua  demonstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comprovam, por si, a capacidade econômico-financeira  exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada, que elaborou o  Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2024;  tais documentos rão foram arexados ao processo, ner.istindo comprovação 
material de tais demonstrações contabais ou de seus registros na Junta Comercial competente; Considerando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da ORE, do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configure descumprimento direto das exigências editalicias e legais relativas 

qualificação econômico-financeira; Considerando  qua  a diligência prevista  re,  art.  64 da lei a° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível voenas para esclarecer docL:mentos efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve goal/guar apresentacão de clemorstrao6F.is contábeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessioade de comprovação formal da capacidade econômico-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação Oblica e axpressamente previsto ao edital; Consicierando, por fim, que a 

ausência dos documertos obrigatórios impede a verificaeão de real satida financeira do iicitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a obsendircia dos princípios da legalidade, do julgamento obietivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da empresa N.  DOS SANTOS LTDA, 

por não atenderás exigências de habilitação económico-financeira previstas no Edltal do Pregão Eletrônico n°045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021. I 
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R$ 6,34 

R$ 5,86 

R$ 6,34 

P$ 6,34 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I  Classificada I 

Fornecedor CNPJ 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 

N DOS SANTOS LTDA 11504824000115 

Propostas Inicias do Item 177  

ID  

53515 

7758 

4924 

62951 

-- 

-- 

Mensagens do Item 176 

Usuário Data/Hora Mensagem • 
jb/\  

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, foi HABILITADO, conforrtkOlçp (vCS:\INIIDERANDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitação da empresa N. DOSA e ob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação econômico-financeira; coaii que, Os nova verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, juntamente proa reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e da igencias editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justificativa Administrativa acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, Balanço de Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assinado, Balanço Patrimonial completo do exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercício,  indices  econômico-financeiros e notas explicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com escrituração contábil regular e assinaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  do contador responsável; CONSIDERANDO que a documentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legais e editalicias relativas à qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do fato de os documentos terem sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova analise para correta identificação do acervo documental; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisão deve ser revista para refletir a realidade documental 

constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide po,  RETIFICAR a decisão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econômico-financeira, por atender plenamente ao edital e ao  art.  69 
da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes,  ape's  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. DE NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/0001-38 venceu o ITEM -176 pelo valor de R$6,23. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de RecursoiReconsideiação, se houver interesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 176 esta encerrada. Despacho: Cur.cluNo. 
17:12:26 

Item 177 

Propostas Iniciais 

Marca Modelc Proposta R$ Situaglio Motivo 

P R DE 0 SOUZA 441589.82000110 R$ 6,3 I classificada I 

ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31962032000100 RS 6,34 I Classificada j 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 06295764000138 R$ 6,34 f Classificada I 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35265061000165 7  Classificada I 
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68456 

22840  

61011 

42175 



44,468,0824004- R6 6,31 
40 

4400002026 
16:61:21,  

44 15:30:Zi 

Lances 

Lances do Item 177  

Fornecedor 

N ALVES DOS REIS LIDA 

P Ii DE 0  SOUZA  

R N ALVES DOS REIS LIDA 

A6L-LANGE-G44MERCIA-E-SERVIGAS-BE  
ENGENHARIA-LT-DA 

R-N-AL-VES-1406-REIS-L-T-BA 

N-INDS-SAN-T-446-L-T4DA 

N ALVES DOS  REIS  LIDA 

N-139S-SAN-T-98-L-I-DA 

R N ALVES DOS REIS LIDA 

N-14(364AN-TOS-L-T-9A  

ft  N ALVES DOS REIS LIDA 

P R DC 0  SOUZA  

ft N ALVES DOS REIS LIDA 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E 
COMERCIO 

M. DE NAZARE R. DA SILVA 

AL-L-IANGE-COMER6444-E-SERIAG06-13E  
ENGENHARIA-LT-61A 

60430,686/98431- R$ 1,25 
434 

Femeeedef-inatAteeke 42498/2026 
11:30:14 

44468482034304- 46-446 43/0842826 

49 11:30:13  
Fornecedor 

aesefassifieade 

60742848648004- R$ 1,15 4240842926 Fereeeeefer--Iftabiliteete 
94 11:20:31 

24,06242240004- R$ 4,66 42408/2026 
09 11:20:31  

60742048640404- R6-€726 4240842026 

Fornecedor 

Desclassificado  

ferneeeder-I•nebilitaele 
84 11:2(3:10 

44,604,82448084- R$446 4-341802926 

46 44426i48 
Fornecedor 

9eselaseifieade 

60,42.94864888-1- 4-6726 
84 

Ferneeeder-ffted,Ritede 4400802026 
11 :26a  1 

11.604.824/0001 R6-646 424842026 
46 

Fornecedor 

9e3ele33ifieede 

6942.048640894- R$ 5,16 4240842026 -Fefneeeder-Iftabiiiteele 
94- 

44494,82440004- R$ 5,66 4240842926 

46 11:26:ti 
Feeleeedef 

9eseleseifieatele 

69420486443024- RS -646 48/0842026 

04 11:26:04  

44,468482441304- R$ 6,76 42484926 
49 11:26:41 

Fornecedor Inabilitado 

Fornecedor 

60,438,68600004- R4-646 0800802024 
94 44+44+04 

4840944-148004- 146-6728 434802026 
8; 11 :24:4 7 

izefneeeder---inabiFitede 

Fefeeeeder 

9es-classificado 

06.295.764/0001- R$ 6,24 10/12/2025 
38 15:00:54 

35.265,061/0001-

65 

12/08/2025 R$ 6,34 

09:01:04 

06.295.764/0001- R$ 6,34 
38 

Manual 

Classificado 

Classificado 12/08/2025 
07:21:48 

"•.'-479.62,02,2494313-1- R8-6734 
08 

4440842026 
17:11:13  

- ..arfreeedor 

eade 

Fornecedor 

14e3ela3eifteade 

47-&-r-ftet,3.65;4  

P R DE 0 SOUZA 

N DOS SANTOS LIDA 4440442440004- Ar04724 4;4621482Z 
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07/08/2025 

10:02:46 
Classificado 

. 0* • .:- 
44/084132W14  
11:66:37  

Data/F.1/ga e 

Lances do Item 177  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

GOSTA441,4T-E-R4A4S-BE-601416-T-1414GAG-L-I-DA 4641643,9444004- R$ 6,34 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001- R$ 6,34 
33 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 177 

Posição Licitante  CNN  Melhor Oferta R$ 

10 M. DE NAZARE R. DA SILVA 3,5.295.764/0001 3P R$ 6,24 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-'02 R$ 6,34 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-65 R$ 6,34 

Mensagens 

Mensagens do Item 177 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 177 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:20:59 

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 177 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es não havendo novos lances nos 
11:21:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 177  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 177 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:31:24 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 177 esta encerrada. 
11:33:40 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 177 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de minutos. 
09:23:04 

Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA do ITEM -177, foi ACEITA pelo valor de R$4,25. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 20/10/2025 Empresa: RN ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:38:14 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitagáo, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n°14.13312021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 

prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições jurídicas, fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a segurança ¡uridica do certame: Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar oualsquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital; Diante do exposto. esta equipe decide pela INABILITAÇÃO da ?r•presa R N ALVES DOS REIS 

LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo com e disposto no  art.  64 
da Lei n°14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM - 177, foi ACEITA pelo valor de R$4,35. 
12:38:15 

• 
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xo: Considerando 

ermos do item 7 do 

tada, a empresa NÃO 

abilidade técnica e 

econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa P R 

DE 0 SOUZA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos II da Lei n° 14.133/202 

1 

Sistema 13/11/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SERI/ICUS DE ENGENHARIA LTDA do ITEM - 177. foi ACEITA pelo valor de 
17:11:38 R$4,55. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCi0 E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, Goa-. lance no valor de R$ 4,55, sua proposta FOI 

13:01:47 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos  terrace>  do item 7 do eLlitai e do artigo 59, inciso II da 

Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 

FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual,  am  desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equixe decide aela iDF.flr,LASSlFICACI.40 da empresa AL LaAlattE COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar e empesta final, conforme previste ro adital e no artigo 59, incisos 
II da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM .177, foi ACEITA oelo valor de R$5,16. 

13:01:56 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA,  corn  lance no valor de R$ 5,16, sua proposta i'01 RECUSAUA pelo motivo abaixo: 

10:20:12 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LTLIA, fui regularmente convocaoa para apresentaçao da proposta final nos 
termos do item 7 do editai e do artigo 9,  inciso ca L i  ot 14.133/202a; GonsiCeraildo  gee,  em ada.13e.se  devidamente 

instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA,  ou domais elerreatas  quo  permitam avaliar a 

viabilidade técnica e econômica da pr000sta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando  ern  risco a segurança e a viablidade ca  future exoctaçãc contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do expostc, esta equipe  decide pe!e  DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a proposta  find,  conforme prevista  nn  edital e no artigo 59, incisos II 
da Lei n°14.133/20211 

Sistema 05/12/2025 A proposta do fornecedor  COS  TA NIATERIAiS DE CONS1RUCAO LTOA do ITEM -177, foi ACEDA peio valor de R$6,23. 
10:20:22 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS iJ5 CONtiffiLiCAL) LÂ,  corn  lance ao 6,23,  sea  a  LpJazal RECUSADA pelo 
14:49:09 motivo abaixo: Considerando que a ernpiesa COSiA iliLiaTER1AiS 3E CONS'ilWCAO LTDA, toi reguiametite convocada para 

apresentação da proposta rinal nos  terms co  item 7 riu editei o cio artigo 5:v, incise  ii  da Lei a' i 4.!33!21i21; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃOPPRESENTOU  A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais 

elementos que permitam avaliar a viablidade técnica sconômiaa da proposta; A ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta colocando  ern  risco a  seat  Tanga e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicaael. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIPCAOAD da empresa COSTA  MATERIALS  DE  CONSTRUE 'MA, por não apresentara 
proposta final, conforme previsto  no ediral  e no  erica)  Efi incisos II da ' oi n° 14.133.'21)21! 

Sistema 10/12/2025 0 ITEM 177 esta em disputa final para os fornecedores empatados Boa sorte! 
14:58:40 

Sistema 10/12/2025 aprazo de disputa final foi encerrado. 
15:08:41 

Sistema 10/12/2025 Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERI/IC:CS DE ENGENHARIA VIDA (362.E:!2(300'..1(0, INABILITADA por descumprir as 
16:43:08 regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a emprasa  ALLIANCE  COMERCIO E SERvICOS  DE ENGENHARIA 

LTDA foi regularmente convocada  para aoresentagao doe docarnentos de habilitação,  non  ternos do  edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitação, a prove de regoIaridade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão  Negative  de DChitas e Certidão Neaativa de Divide Ativa (Item 8.13, letra d); 
Considerando que a empresa não apresentou a Certidão  Negative  de Divide. Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 
com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de documento .assencial de reçulacidade fiscal configura 
descumprimento As exigências editelicias, nos termos da Lei n°11.113102.1; Considerando tare o edital do Pregão 
Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que será inabifitado o licitante que não comorovar sua 
habilitação, seja por não apresentar oilaisquer dof, do,,,trlant.)s exigirlos, nu anresent6-ios em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta eauipe decide pela INABILiTACAO da ernoresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA  LTDA, por não atendimaai,c as exigências de oabilkace.o  fiat al  es.pecifitmente quanto h 
regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a convocação do sicitai.te remanescente, 
observada a ordem de classificagio.i 

Mensagens do Item 177 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 
• tro 

13/11/2025 Fornecedor: P R DE 0 SOUZA, com lance no valor de R$ 4,35, sua propost FOI RECUSer& 

17:11:35 que a empresa P R DE 0 SOUZA foi regularmente convocada para apresentação da  pr  
edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerando que, em que pese devid 
APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar 
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Mensagens do Item 177 

Usuário Data/Hora Mensagem 
, 

„ 
Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11534824000115, INABILETADA por oescumprir aeftejl% 

11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LIDA foi regularmente convocadlitygraa 

habilitação, nos termos do edital; Considarendo que o Edital do Pregão Eletrônico n° 
habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patriin 

e despacho: 
nocumentos de 

ce, para fins de 
onstração de 

Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, rls termos do  art.  69, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o referido edital também  admits,  nos termos do 1° do  art.  69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, atestando o atendimento 
dos  indices  econômico-financeiros eaigidos,  quando aplicável: Considarandc que a empresa N. DOS SANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa  A.! erelnistrative acompanhada das SlAiklis z.crades, doeemeetes que  demonstram a 
alegada inatividade entre 2010 e 2023. tias  nit)  comprovam, por si, a capacidado econômiao4iranceira exigida pelo edital; 
Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na justificativa apresentada  due  elaborou n Balanço de Abertura e o 
Balanço Patrimonial do exercício de 2324, tais documentos não foram anexados ao processo, inexistindo comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus registros na Junta Comercial competente; Conniderando que a 
ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE. do Livro Diário autenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumorimento direto das exigências editalicias e legais relativas 
qualificação econômico-financeira; Considerando que a diligência prevista no  art.  64 da Lei n° 14.133/2021 não pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabível apenas para esclarecer doaumentas efetivamente 
apresentados, o que não é o caso, visto que não houve oualoder apresentação de demonstracões aousibeis; Considerando 
que a mera justificativa narrativa não supre a necessidade de comprovaçao formal da capacidade econômico-financeira da 
empresa, requisito indispensável à contratação pública e expressamente previsto no edital; Considerando, por fim, que a 

ausência dos documentos obrigatórios impede a verificação da real saUde Hnanceira do licitante, prejudicando a 
segurança do procedimento e a observialala dos principias d5 iegaiidade, do julgamento objetivo e cia vinculageo ao 

instrumento convocatório; Diante do eaposto. esta eracide decide pela INASILITAÇÃO aa entreesa N DOS SANTOS LTDA, 
por não atender as exigências de habilitação económico-flnaticatra previetae no Editai de Pregão E:e1r5nlec n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n°14.133/2021. ! 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115,  Its  HABILITADO, :a:uterine cespacno: CONSIDERANDO que, em 
14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia deciarado a inabilitação da empresa N. DOS SANTOS sob o fundamento de 

ausência dos documentos exigidos para a habilitação aconômico-finainceira; .:flikiSIDERA,0100 que, aoós nova verificação 

minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já avia apresentadu, juntaimante com a proposta reajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao ataaaimenic do  art.  69  die  Lei n' 14.133/2021 a das exladricias editalicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Jastificaliva Admilistrativa acorrpanhada das 
GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alagada inatividade  antra  2010 e 2023, Eatariao de AbertuNa, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, deviclamente. assinado, Snianço Patrimonial completn cio exercicio de 2024, 
acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercicit7a  indices  exmnôri c-Firan ei tn notas ennlIcativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital refere.nta  an  aae,claio de '4114, cir. rnre:73 vneeleil  require  o aer. inaturas 
eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC 'la  •::ereador reeelnsavel: CONSICURANDO aae a documentação 
acima apresentada supre integralmente as axigelnciaa laaa:a e editarciet: i',.;»'fi-/Sri  6 qualificaeao econômico-financeira; 
CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu do  fete  de os docurneritos  terser  sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandou nova anallse pare fxreete identifice7ão do nceree documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Publica deve n'eedecer aos erincipioe da legalidade, da razoahilidade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos eelos ceais a decieão deve ser revista  oars  refletir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe decide por R.FTIFICAP, a decisão anterior e HABiLITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação ecorairrIco-financeira, por atentlar Faenameni-e ao edital e ao  art.  69 
da Lei n°14.133/2021.! 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes,  apes  a análise dos documentos ineandos piataturina,  he,  per HABILITAR o %macaour M. E NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que ClIfripric os iequiisites  habit  fatorios exigire.e.  'id  i,Isbuiiiente convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -0a.295.7,34tbajl .38 venceu pale  valor de R$6,24. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 13 nendle s de Re-.. Re IteLv  at-  ntelesse em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar.  

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intengão as Reuerso/Reconsieeraeão, operou-sa  a decaciencia  do direito de recorrer 
17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumento 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 177 está encerrada. Despe Gemeluido. 
17:12:26 

Item 178 
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 178  
4 

13;iti o. +i 

o 

^ 

ID  Fornecedor  CNPJ MarQa Modelo ftuaçáo Motivo 

6509 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 502759 4000133 
„s

2
,
4 Classificada 

34799 R N ALVES DOS REIS LTDA 69439586000191 R$  19,43  Classificada 

46447 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 460099410001S7 R$ 21,01  Classificada 

21123 N DOS SANTOS LTDA '11504824000115 R$ 21,0',  Classificada 

17159 P R DE 0 SOUZA 44158982000110 ,;`.;.: 21,01 Classificada I 

4176  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA ?196202200000 RS  2.1,n', - Classificada J  

1189 M. DE NAZARE R. DA SILVA 17,40012' 6 

32879 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35705061000165 7 '7 
N 

Lances 

Lances do Item 178 

Fornecedor CNPJ 
— 

Valor Lance 

Data/Ho7a Tipc 

R-N-AL-VES-6008-RE4S-148A 68.469,686/8884- 9 1503 4648842086 
11:30:37 

Forrreeedef--trtab4itade 
04 

P11 DOO SOUZA 41.168.082/0001 R648,44 484084026 
11:30:87 

F-erfrit  CC  dor 
49 

Des cado 

R-N•ALVES-DIDS-R616-6T-9A 69,488,68648804- Fameeeder-IfebiFitede 118 18,23 13/03/2026 
11:20:3i  94. 

ALLIANCE  COMERCIO C SERVICOC  DC  84,962,03240994- .11$ 18,33 12/08/2026 
ENGENHARIA -LIDA 

ornccedor 
98 

•Beselessifieede 

N ALVES DOS REIS LTDA 60,430,68640894- 18,13 ilS; Q40."1/412
.
4  

11:2e:10 
Feftieeeefer--Iftabiliteele 

84 

N-88S-SANT-816-L-T4DA 4460442440894- 43/08w2025 
11:26:10 

Fornecedor R$ 18,63 
46 

9eaekaseifieatie 

R-N-AL-VES-DGS-R646-6T-BA 69,480,68648804- 444848 4840842026 
11:26:34 

Fornecedor Inabilitado 
84 

N-IDGS-SANT438-L-744A 44,844.82440084- 418 18,73 4910842026 
11:26: 

rorneceder 
46 

Gefieiess4,-?,efte 
y- 

11 N ALVCC DOS REIS LIDA 60.4246686i0004- as 18,83 4800842926 
11:26. i6 

Fefneccdo.  hiobilitodo  
94. 

µ n 

SI-6436-8ANTGS-L-T-DA 44404,824/0884- R$ 18,93 4346,43028 Fornecedor 
46 444:444 

4-De5e)a9sifieade 

R N ALVES D S REIS LIDA 60,426,68649004- R6-46,23 4848842026 Fcrfteeeder-Halebifiteele 
84 

P 11 DOO SOUZA 44,468428249804- R$ 10,13 4.aig4/a99a 1 
Fornecedor 

40 444 
geee4eaFiteatie 

Il N ALVOS DOS REIS LIDA 69,430-.88640904- 13/08/2026 R$ 10,2? 
11:26:13 
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fa-R-13C--G-SOQZA 44468,98249904- fl. 21,01 Aq-#4A1L41Latii 

44) 

-11,604,824149001- 14,3-G41.64 44/4,4.4i: 

4.6 

N-DGS-SAN-T-08-6-T-14A  

46,009,04-140004- 4-J,. 21,01 444‘ii13•926 

ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50.275.914/0001-

33 

,U I Lirb Ls/2025 

Lances do Item 178 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

COSTA  MATERIAIS  DE CONSTRUCAO LTDA 16.000.011/0001 fl 1.i,3 43.iC:143 ',1492; 

Ekt 44i24+.54 

R-N-AL-VC-S-OGS-RE4S-L-TGA €4.434,6.9640004-  AS-1-0744 014/0&12926 
94- 16:13:04 

„. 

M. DE NAZARE R. DA  SILVA 06.295.764/0001- R$ 2091,  

38 'I 5:du:* /  

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERV1COS E 35.265.061/0001- R$ 21,01 12/08/2025 
COMERCIO 65 09:01:04 

06.295.764/0001- R$ 21,01 72/3e/2325 

38 07:21:48 

a‘esa,saaam- 21,01 tr,i•Gitkiingé 

00 

fzefiteeefier-Inebifiteele 

Manual 

Classificado 

Classificado M. DE NAZARE R. DA SILVA 

AL-6FAN6E-GONISRGQ-C--SSRVIGAS-CIS 

ENGENHARIA-6-T-IDA 

Classificação Final 

Classificação Final do item 178 

ti-orn.cidor 

eeseiessifteade 

1:tivif-it:1/453f 

/ .x5f-fiee'C'Eiaf 

GeSeretr6Sift06 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10  M. DE NAZARE R. DA SILVA 3; .i5.764/0001 R$ 20,91 

Empatado ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35.265.061/0001-t , R$ 21,01 

Empatado ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 5[•.275.914/0001-,2  R$ 21,01  

Mensagens 

Mensagens do Item 178 

      

Usuário Data/Hora Mensagem 

     

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 178 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:20:59 

   

Sistema 13/08/2025 0 ITEM 178 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedo ;lac  iaN,encio novos lances nos 
11:21:13 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 178 será encerrado  automaticamente! 

Sistema 13/08/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 178 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois)  minutes. Boa sorte! 
11:31:24 

Sistema 13/08/2025 A prorrogação automática do ITEM 178 esta encerrada. 
11:33:41 

Sistema 15/08/2025 0 ITEM 178 esta em negociação e ficara aberto para  Ian:, peaodc, 
09:23:04 
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Sistema 15/08/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:33:06 

„ 

Mensagens do Item 178 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 15/08/2025 A proposta do fornecedor R N ALVES DOS REIS LTDA  dc  iTEti - 178, foi ACEITA pelo lor dê R$18,03. 
10:55:34 

Sistema 13/10/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
15:31:57 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 13/10/2025 Despacho; Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsidsragão, operou-se  a  decadência do direito de recorrer 
15:41:58 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicic, 

Sistema 20/10/2025 Empresa: R N ALVES DOS REIS LTDA - 69439586000191, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: 
12:38:14 Considerando que a empresa R N ALVES DOS REIS LTDA  foi regularmente convocada para apresentação dos documentos 

de habilitação, conforme disposições do item 8 do edital e do artigo 64 da Lei n` 14.533/2021; Considerando que, decorrido 
o prazo concedido, a empresa não apresentou qualquer documentação, tampouco justificou a omissão, descumprindo o 
prazo e as exigências editalicias que condicionam a analise da habilitação; Considerando que a ausência de envio dos 
documentos de habilitação impossibilita a verificação das condições juridicas,  fiscais, trabalhistas e técnicas  necessaries  

celebração contratual, comprometendo a regularidade e a  segurangaluridica do certame 7 Considerando que o edital do 
Pregão Eletrônico n° 045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que  sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta equipe decide pela INABILITAÇÃO  da  empresa R N ALVES DOS REIS 
LTDA, por não ter apresentado os documentos de habilitação exigidos no edital, em desacordo  corn  o disposto no  art.  64 
da Lei n°14.133/2021 e nas regras do edital do certame.! 

Sistema 20/10/2025 A proposta do fornecedor P R DE 0 SOUZA do ITEM - 1Y..;  foi  ACEITA peio valor de R$18,13. 
12:38:15 

Sistema 13/11/2025 Fornecedor: PR DE 0 SOUZA, com lance no valor de  R$ 16,13, sua proposea FOI RESADA  2e:io ataixo:  Considerando 
17:11:36 que a empresa P R DE 0 SOUZA foi regularmente convocadu para aproseningdo da proposta f.. I ics  termcs do item 7 do 

edital e do artigo 59, inciso II da Lei n°14.133/2021; Considerande  clue, am  q•,.,a  pese devideilerila inalada,  a empresa NÃO 
APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos  gee  permitam avaliar a viabilidade técnica e 
econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a a ealiss da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa P R 
DE 0 SOUZA, por não apresentar a proposta final, conforme previsto no Oital e no artign 5P, incisos lido Lei n° 14.133/202 

Sistema 13/11/2025 A proposta do fornecedor  ALLIANCE  COMERCIO E SEFet/ICOS DE ENGENHARIA LIDA do fiEM - 118, to i ACEITA pelo valor de 
17:11:38 R$18,33. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE  ENGENnakkiA com lance no valor de k$ :18,:;1,  sua proposta FOI 
13:01:47 RECUSADA pelo motivo abaixo: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE aNGENHARIA LIDA 

foi regularmente convocada para apresentação da proposta final nos termos do item 7 de  edam  e do artigo 59, inciso II da 
Lei n° 14.133/2021; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A  PROPOSTA 
FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a viabildade técnica e econ,I.inica da proposta; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisltos editaliclos e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DEfICLASSIFICACIÃO da  empress ALLIANCE  COMERCIO E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não apresentar a propeste final, cenforree previsto no cedireti e no artigo 59, incisos 
II da Lei n°14.133/2021 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor N DOS SANTOS LTDA do ITEM - 118, foi ACEITA peio valor de R$18,53. 
13:01:56 

Sistema 05/12/2025 Fornecedor: N DOS SANTOS LTDA, com lance no valor de R$16,53, sua  proposta  FOI RECUtaACJA pelo motivo abaixo: 
10:20:12 Considerando que a empresa N DOS SANTOS LIDA, fr.); rag.darmanta cotivoeaca  pare apresonagA.)tio  proposta final nos 

termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ilda Lei n"g4.133124:ii I; Gor:siderando tpe,  em  (tae  pese devidamente 
instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, ou demais elementos que permitam avaliar a 
viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurarça e a  viebiliii,Ade da future exec,icão contrataal, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislagac aplicável. Diante rio exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa N DOS SANTOS LTDA, por não apresentar a troposta final, conforme previste  no  editai e  lo  artigo 59, incisos II 
da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 05/12/2025 A proposta do fornecedor COSTA MATERIAIS DE CONSTRLCAO LTDA do ITEM -178, foi  ACEITA  pelo vaior ce R$19,33. 
10:20:22 
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Sistema 10/12/2025 Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, com lance no valor de RE 19 le3es1r 

tXte  

14:49:10 motivo abaixo Considerando que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCÃO‘V 

apresentação da proposta final nos termos do item 7 do edltal e do artigo 59, incisn 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A aueene 

suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a se anca e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalfcios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta 
equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da  empress  COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, por não apresentar a 

proposta final, conforme previsto no edital e no  artier:  59, lneleos !I ' ei re'14.1'33/2e21i 

Sistema 10/12/2025 0 ITEM 178 este em disputa final para os fornecedores empatados Boa scrte! 

14:58:40 

Sistema 10/12/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 

15:08:41 

Sistema 10/12/2025 

16:43:08 

Empresa:  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGfelleAle!A lerDA • e1e620e200011.10,  INABILITADA  por descumprir as 

regras do Edital, conforme despacho: Considerando que a empresa  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA foi regularmente convocada para apresentaget dos alocurnentos de habilitação, nos termos do edital; Considerando 

que o Edital exige, como requisito obrigatório de habilitageo, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio 
ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divide Ativa (item 8.13, letra d); 

Considerando que a empresa não apresentou a Certidão Negativa de Divide Ativa, deixando de comprovar sua regularidade 

com a Fazenda Estadual; Considerando que a ausência de deeemente essencial de regularidade fiscal configura 

descumprimento As exigências editalicias, nos  termer: ea  eati n" 1 113/2021; Considerande que o edital do Pregeo 

Eletrônico n°045/2025 prevê expressamente no item 8.22 que sere Inatelitado o licitante  due  não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos docurnentos isx1o!dos, ou apresenta-los  fern  desacordo com o 
estabelecido neste edital; Diante do exposto, esta  equine  decide pela INABILITAÇÂO da empresa  ALLIANCE  COMERCIO E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, por não atendimento es extgênclas de habilitação fisasl especificemente ouanto à 

regularidade com a Fazenda Estadual. Determina-se, nos termos do edital, a eonvocapeo doileitante remanescente, 

observada a ordem de classificação.! 

Usuário Data/Hora Mensagem 

gec 

g arm  
I RECUSADA pelo 
te convocada para 

021; Considerando 

A, ou demais 

umentação idônea e 

Sistema 11/12/2025 Empresa: N DOS SANTOS LTDA - 11504824000115, lerieBeerAwk por desir.urriprir as regras do  Ed -cai, contorme despacho: 
11:01:43 Considerando que a empresa N. DOS SANTOS LTDA foi regulatmente convocada para apresentação dos documentos de 

habilitação, nos termos do edital; Considerando que o eteaal  du Paige°  eletrônico  if  0451025 estabelece, para fins de 

habilitação econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentaceao do Balanço Patrimoniai, da Cemonstraiado de 
Resultado do Exercicio e demais demonstrações contaleeis  Cos  últimos dois exercícios  socials.,  nos termos do  art.  69, 

inciso I, da Lei n° 14.133/2021; Considerando que o reterido editai também admite, nos  Winos  doe cit..1 ar:. 69 da Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de declaração assinada por prefieeional hatilitado da time contaibii, atesando c atendimento 

dos  indices  econômico-financeiros exigidos, quando Coris:derando  cue DOS leANTOS LTDA 
apresentou apenas uma Justificativa Administrativa acempanhada das  GIP Ms  zoradas, antoe ce defronstram a 

alegada inatividade entre 2010 e 2023, mas não comp-evere,  laze  ni, r ,,ia.rac'.diad4 exigida peio edital; 

Considerando que, apesar de a empresa afirmar, na etatificative atereseeteda, giro elatorou o'Srr.'snco ck. Abertura e o 

Balanço Patrimonial do exercício de 2024, tais documeatce  rip fame)  er.exajos ao procas,;•:, comprovação 
material de tais demonstrações contábeis ou de seus reeistres 15  urea  reerrercial competeiite: Coesitierando que a 

ausência completa do Balanço de Abertura, do Balanço Patrimonial, da DRE, do Livro Dierio aetenticado e de quaisquer 

documentos contábeis substitutivos configura descumorimento direto das exigências erfitalWas e leoais  relatives  à 

qualificação econômico-financeira; Considerando que a dilipanois previn e.1:, 64  du  rei n` 14,133,2021  nee  pode 
substituir documento obrigatório inexistente, sendo cabivei apartes para esclarecer efetrrarnente 

apresentados, o que não e o caso, visto que não houve eualquer apreseritateia de demonstreefies contebeis; Considerando 

que a mera justificativa narrativa não supre a necessicatie de comprovaerio  :kernel  de cauaeldade sconerreco-financeira da 

empresa, requisito indispensável à contratação pública e rerpressamea:v ¡,reviso no e  lee'  Considerando, der fim, que a 
ausência dos documentos obrigatórios irnpede a verificryin da real satiree ill/emcees do ecitante, prejudicando a 

segurança do procedimento e a observância dos principios da eoalidada, do el/gar:write objetivo e de vinceiação ao 

instrumento convocatório; Diante do exposto, esta ecturee deeide  peel  lelABiLiTeVe.)  Oa  ampresa N. leOS SANTOS LTDA, 

por não atender es  exigencies  de habilitação econeinairroeineresier nr• Edital n° 045/2025 e 
no  art.  69 da Lei n° 14.133/2021.! 
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Usuário Data/Hora Mensagem 
, 

Sistema 11/12/2025 0 fornecedor: N DOS SANTOS LTDA - 1150482400611 ABILITADO, cortforme despaillíirCONSID V1130 que, em 

14:26:04 decisão anterior, esta Equipe havia declarado a inabilitacifo) d3 hrritresa N. DOS SANTOS ndamento de 
ausência dos documentos exigidos para a habilitação econd,iflico-flaancsIra;  CONS& s no ia verificação 
minuciosa no sistema, constatou-se que a empresa já havia apresentado, sth ajustada, toda a 
documentação contábil necessária ao atendimento do  art.  69 da Lei n° 14.133/2021 e d italicias; 
CONSIDERANDO que entre os documentos apresentados encontram-se: Justiflcatla,Adii acompanhada das 

GIAMs zeradas, documentos que demonstram a alegada inatividade entre 2010 e 2023, B41 e Abertura, com registro 
na Junta Comercial, datado de 08/02/2024, devidamente assirado, Relanço Patrimonial completo do exercício de 2024, 

acompanhado da Demonstração do Resultado do Exercicio,  Indices  Ficontimico-flnanceiros e notas exolicativas; Balanço 
Patrimonial 2024, Livro Diário Digital referente ao exercício de 2024, com riscrituralão contábfI regular e assinaturas 

eletrônicas válidas; Certidão de Regularidade do  CRC  da coolarior rese!Nnsavel; CONSIDEPANI-10 que a  don'  imentação 
acima apresentada supre integralmente as exigências legaia e editallcias relativas á qualificação econômico-financeira; 

CONSIDERANDO que o equivoco na decisão anterior decorreu fato de:+s decierentas te-err  sido apresentados em 
conjunto com a proposta reajustada, o que demandoil nova anállsa para  cc-freta icientifica7ão do acerve documental; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve OL7.9d t.Irr ccc cia l'azIabHitiade, da verdade 
material e do julgamento objetivo, motivos pelos quais a decisPo *me ser revistr. oara refiefir a realidade documental 
constante dos autos; Diante do exposto, esta equipe dacine  re-  RETIFICAR a deelsão anterior e HABILITAR a empresa N. 
DOS SANTOS LTDA quanto ao requisito de qualificação econdmico-financeira, por atender pieramente ao (tonal e ao  art.  69 

da Lei a° 14.133/2021.1 

Sistema 11/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na piatatum-ia,  her  por bem, u joisoocedu M. DE  NAZARE R. 
14:31:10 DA SILVA-06.295.764/0001-38 , tendo em vista, que cumpau os fequisites habilautocios exigioos no  instrument°  convocatório. 

0 fornecedor M. DE NAZARE R. DA SILVA -06.295.764/90618 c,  ITEM -178  pelo valor do 14420 9'). 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minut.: ra oteç. do ic  hr.  , em 
16:59:05 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção Oe Recurso/Reconsicleração,  mettle-se a det:edencia do clireito de recoffer 

17:09:05 administrativamente, nos termos previsto no instrumenic 

Sistema 11/12/2025 A disputa do ITEM 178 este encerrada. Despacho: 

17:12:26 

Item 179 

41, 
 Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 179  

ID  Fornecedor 
.-----. 

CNP, 

25340 ANTUNES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 50275914000133 

42174 R N ALVES DOS REIS LTDA 6943958E006191 

77896 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 46009941000197 
........ 

45854 N DOS SANTOS LTDA 11504.824000115 

33152 P R DE 0 SOUZA 44159?02000110 

20212  ALLIANCE  COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA ' CC"  -0 

3778 M DE NAZARE R. DA SILVA ' - 

98102 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 35',  

Motivo 

'R$ 11,11 I Classificada 

R$ 10,28  Classificada I 

11,/1 cir—a7s7ficada -- 

cAda I  -- 

da  I -- 
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